
I ''Ul). ~ ^ ^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I0.432.j89/0001-06

Site: hltp!s;//M W-H.pv(Ireints.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 29 de Abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2904001/2024. Com objetivo Contratação de escritório

de advocacia para prestação de serviços profissionais de assessoria juridica

no tocante ao aJuizameiUo de unia Ação contra a União 1'ederal a fim de

proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base

nos índices estabelecidos na Fabola TUNEl^ ou IVR, que garanta o

necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a União

Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu. Amanda '

VIctória Carvalho de Oliveira Lima lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024

Amanda VIctória Carvalho de Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Geral
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2904001/2024

Pelo presente inslrumenlo. encaminha-se a Secreiária Municipal de Saúde, aos cuidados da Sra."
Arilcne Bezerra Oliveira Leitão, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência c oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamcnto):

Secretaria Municipal de Saúde

Respoosávcl pela formalização da demanda:

Samuel Rodrigues da Silva

E-mail Institucional:

sau(/e@pe(^reiras.me/.gov.br

1. Descrição

Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços profissionais de assessoria
jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a
adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices estabelecidos na Tabela
TUNEP ou IVR, que garanta o ncces-sário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a
União Federal, atendendo o interesso da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Pedreiras/MA.

2. Justificativa

2. i. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de um escritório de advoca
cia para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma
Ação contra a União Federal a llm de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do
SUS. com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou iVR. que garanta o necessário equi
líbrio econômico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secreta
ria Municipal de Saúde do município de Pedrciras/MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. considerando a necessidade de contratação de serviços de assessoria jurídica especializada
para ajuizamento de ação contra a União Federal com o intuito de promover a adequação da tabela
de procedimentos do SUS. Esta medida é lundamenial para garantir o acesso universal c equitativo
aos serviços de saúde, bem como para assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da relação entre
o Município c a União Federal, em confonnidade com a legislação vigente e os princípios constitu
cionais que regem o sistema de saúde brasileiro, além disso justillca-se pelos motivos abaixo:

2.2.2 Elaboração da Ação Judiciai: A contratação de uma empresa especializada em assessoria
jurídica tem por objetivo a elaboração de uma ação judicial consistente e fundamentada, buscando a

Rua Manoel Trindade, n"! 45, CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasMA
E-mnil: saudfa pedreiras.ma.cov.br
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revisão dos valores da tabela de procedimetitos do SUS com base nos índices estabelecidos na Ta
bela TUNEP ou IVR. garantindo assim o equilíbrio econòmico-financeiro entre o Município e a
União Federai.

2.2.3 Obtenção de Provimento .Jurisdicional Favorável: Buscar junto ao Poder Judiciário o
provimento jurisdicional necessário para promover a revisão dos valores dos procedimentos ambu-
latoriais e hospitalares do SUS, restabelecendo assim o equilíbrio econômico-Flnanceiro da relação
jurídica entre o Município de Pedreiras/MA e a União Federal.

2.2.4 Qualidade no Atendimento: A revisão dos valores dos procedimentos do SUS possibilitará
a oferta de um atendimento mais qualificado e acessível à população de Pedreiras/MA. garantindo o
direito fundamental à saúde de forma integral e equânime.

2.2.5 Lei Federai 14.133/2021 e Princípios da Administração Pública: A contratação de servi
ços de assessoria jurídica para o ajuizamenio de ação contra a União Federal encontra respaldo na
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece a necessidade de manter o equilíbrio
econòmico-financeiro nos contratos celebrados pela AdmiiiLsiração Pública.

2.2.6 Considerando a proposta (anexa), apresentada de forma e.spontânea pela empresa DANIEL
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84. com endereço na Rua Agenor
Lopes. n° 25. sala, 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem. Recife/PE. CEP; 5I.02I-I IO. acredito
que esta empresa possui os conhecimentos e a expeilise necessários para atender às demandas
específicas do município de Pedreiras/MA.

2.2.7 Considerando que. após uma análise minuciosa, verificamos a ausência de especialistas em
questões profissionais de assessoria jurídica no município especializado, o que reforça ainda mais a
necessidade de contar com o suporte de um escritório de advocacia especializada nesse segmento.

23 Resultados almejados

2.3.1 Ao contratar um escritório de advocacia para a prestação de serviços de assessoria jurídica
visando o ajuizamento de uma Ação contra a União Federai para adequação da tabela de procedi
mentos do SUS, com base nos índices da Tabela TUNEP ou IVR, visando o equilíbrio econòmico-
financeiro entre o Município de Pedreiras/MA e a União Federal, os resultados almejados são:

2.3.2 Revisão da Tabela do SUS: Obter judicialmente a revisão e atualização dos valores dos
procedimentos ambulatorials e hospitalares do Sistema Único de Saúde, garantindo uma remunera
ção mais justa e condizente com a realidade dos custos médicos e hospitalares.

2.3.3 Equilíbrio Econômico-Fínancelro: Assegurar que os valores pagos pelo SUS estejam de
acordo com os custos efetivamente incorridos pelo Município na prestação dos serviços de saúde,
garantindo assim um equilíbrio financeiro que permita a continuidade e a qualidade dos serviços
oferecidos à população.

2.3.4 Acesso Universal e Equitativo à Saúde: Garantir que a revisão da tabela do SUS contribua
para a melhoria do acesso da população de Pedreiras/MA aos serviços de saúde, assegurando que

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - redrcir.is/M.A

E-mail: saudeift")ncdreiras.ma.gov.br
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todos tenham acesso a procedimentos e tratamentos essenciais sem discriminação ou dificuldades
financeiras.

2.3.5 Sustentabilidade da Saúde Pública: Contribuir para a susteniabilidade financeira da Secre
tária Municipal de Saúde, evitando déficits orçamentários e garantindo a continuidade dos investi
mentos em infrae-strutura, equipamentos e pessoal necessários para uma assistência de qualidade.

2.3.6 Cumprimento dos Princípios Constitucionais: Assegurar o cumprimento dos princípios
constitucionais que regem o Sistema Único de Saúde, tais como universalidade, equidade, integrali-
dade, descentralização e participação da comunidade, promovendo assim uma saúde pública efici
ente e de qualidade para todos os cidadãos.

3  QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO

01 recuneraçâo financeiro 20% (vinte por cento no êxito

UNIDADE QUANT.

12meses

4  ENCAMINHAMENTO

4.1 Diante do exposto, solicito encareciclamente a sua análise e as devidas providências para a
contratação da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD
VOCACIA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 40.196.112/0001-84. a fim
de promover a atualização e o fortalecimento da administração tributária municipal de Pedrel-
ras/MA.

Pedreiras - MA, em 29 de abril de 2024.

Samuel Rodrigues da Silva

Coordenador de Controle e Avaliação

Portaria 024/2023 - GP

Run Mnnocl Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Ccnlro- Pedrciras/MA

E-mail: snude'fl ncdrcims.ma.Hüv.br
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Recife-PE, 11 de março de 2024,

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE PEDREIRAS - MA,

A Dr. Arilene Bezerra Oliveira Leitão,

O Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta
de prestação de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado.

PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n® 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n° 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, emati: damel@dqgadvocacla.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE
sob o n» 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de
Identidade - RG n® 7.878.638 expedida pela Secretaría de Defesa Social do Estado de
Pernambuco - SOS/PE.

5iii;iKKsr?r ■ ■ -f. OBJETO DA PROPOSTA

Temos a satls^ção de apresentar a V.Sa. a nossa proposta de prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União
Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômlco-
flnancelro entre o Município e a União Federal, bem como, condenando o ente ao pagamento
das diferenças Identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o
processo judicial.

Como é do conhecimento de V.Sa., foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos de
saúde do mundo, o Sistema Único de Saúde (SUS) abrange desde o simples atendimento
ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal
e gratuito para toda a população do pais.

Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tomou-se um complexo
sistema voltado para atendimento médico hospitalar da população brasileira.

Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede pública de
serviços, supletivamente, em sendo insuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado
petas instituições mèdico-hospitalares filantrópicas - que tem preferência - bem como pela
iniciativa privada.

O modelo adotado para implementação destes atendimentos suplementares observou o disposto
na legislação que disciplina a matéria. Constituição Federal (artigos 196 a 200), Lei Federal n.
8.080, de 19/09/1990, identificada como Lei Orgânica da Saúde e que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências, bem como pela Lei Federal n. 8.142, de
28/12/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de

Rua Agenor Lopes, n® 25, sala 602, Boa Viagem — Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7090/ (81) 99945.0347 I dqgadvocacia.adv.br
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Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da
saúde e dá outras providências.

Acrescente-se a isto, diversas portarias regulamentadoras que alcançam a Impressionante
marca de quase 90.000 normas, todas condensadas no Saúde Legís • sistema de legislação da
saúde.

Pois bem, de acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades
estruturais estatais forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela
iniciativa prívada. Sendo esta relação formalizada mediante contrato ou convênio.

Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência!
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselfio Nacional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração pela prestação de serviços, a direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo económico-financeiro que garanta a
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. Tudo com base na legislação vigente.

Acrescente-se que os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas
e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

É exatamente quanto à inobservância deste aspecto, equilíbrio econômico financeiro dos
contratos, que os hospitais da rede privada e pública acumulam prejuízos nos últímos anos,
inviabilizando suas atividades empresariais.

Vejamos um exemplo de procedimento de parto normal abaixo elencado para demonstrar o
desequilíbrio, nos valores pagos;

Zonc-ZOM-BMU.

ProwdiffttiUo

A\H»0m»dM MKMMWt VMOtTMMH

Quando equipararmos aos valores que a Agência Nacional de Saúde - ANS, através da tabela
da TUNEP, atualizada até o ano de 2010, verificamos como valores para realizar o mesmo
procedimento de parto normal o valor de R$ 973,90 (Novecentos e setenta e três reais e noventa
centavos), vejamos:

AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N" 110, DE 8 DE AGOSTO DE 2005.
TABELA TUNEP

Dispõe sobfe a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimenlos - TUNEP para fins de Ressarcimento dos
atendimentos prestados aos beneficiários de planos privados de assistência á saúde, por instituições públicas ou

rivadas. inteqrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

3Sa01D11 PAHTONOWÍAL

Rua Agenor Lopes, n" 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE
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Diante desta ilegalidade, diversos tiospifais da rede privada de saúde já ajuizaram a ação de
equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, visando este equilibrio econômico financeiro dos
contratos, na qual já tiveram êxito, sendo a União Federal condenada a restítuir parte dos valores
recebidos indevidamente, ficando comprovado, portanto, que a União Federal obteve lucro com
os esses contratos administrativos.

Ora, é de notório conhecimento que a referida tabela é ilegal, causando prejuízos às entidades
privadas e públicas que exercem serviços auxiliares ao SUS que se veem obrigadas a retirar
receitas do atendimento privado para cobrir os gastos com os procedimentos prestados aos
beneficiários do SUS.

Ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos quais entende ser cabivel seu
ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema público por meio da tabela
TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos a seu favor é bem maior do que
ela mesma paga aos parceiros públicos do SUS, causando desequilíbrio contratual e
enriquecimento sem causa da União.

Em que pese o direito desta municipalidade no recebimento correto do repasse das verbas do
SUS, a União Federal, continua repassando valores a menor, sendo comprovado em outros
processos judicial o seu proveito econômico ilegal, ocasionando prejuízos aos parceiros
públicos.

importante ainda mencionar, que conforme previsto nos processos ajuizados pelos hospitais
privados, restou comprovado esse ressarcimento a maior em favor apenas da União Federal, e
com isso, deve ser compartilhado em quotas iguais com o ente municipal os valores
compensados ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando os atendimentos prestados aos
beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público.

Diante disso, referentes aos últimos 5 (cinco) anos, estima-se que o valor a ser recuperado aos
cofres municipais sejam de R$ 15.717.886,42 (quinze milhões, setecentos e dezessete mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos).

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços advocaticios no sentido de
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação:

a) Obter provimento jurisdicionai para promover a a revisão dos valores constantes
da Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, a fim de se
RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua
quota parte obrigaclonal de responsabilidade solidária (tripartite), de ser responsável
pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares atualizados,
visando com isso a complementação aos serviços de saúde prestados pela rede
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos,
equiparando-se a tabela SUS para como a base da tabela do serviço público
reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP
e/ou índice de Vaioração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federai - STF, para com os temas de repercussão
geral (1033 e 1133);

Rua Agenor Lopes, n* 25, sala d02, Boa Viagem - Recife/?E
Contatos; (81) 99719.7090/ (81), 99945.0347- I dqgadvocacia.adv.br
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b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos
valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os
limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente
ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos últimos
05 (cinco) anos. contados da data da propositura da presente demanda;

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos
prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições
privadas, convenladas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-
se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998,
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federai, os valores recebidos nos

últimos 05 (cinco) anos. contados da data da propositura da presente demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma
ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o
equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os Índices que serão
apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da
garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serví^s
prestados.

2 - PROPOSTA COMERCIAL FINANCEIRA

Para os serviços juridicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração,
atendendo-se a base de apuração de que a cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00

(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,
independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação.

Registre-se, ainda, que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em
função do acordo, seja em função do principio da sucumbência pertencerá ao escritório, nos
termos do Estatuto da OAB.

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente
contrato tem origem no próprio beneficio econômico-financeiro proporcionado por ocasião do
recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de
serviços de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão
orçamentária deste município.

Destaca-se ainda que honorários advocaticios contratuais mencionados nesta proposta serão
pagos apenas com os encargos moratòrios incidentes sobre o valor a ser recuperado pelo
(VIunicipío. em cumprimento aos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstituclonalidade do
pagamento de honorános advocaticios contratuais com recursos públicos.

Rua Agenor Lopes, n® 25, sala 6C2, Soa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 59719.7080/ (811 99945.0347 i dqgadvocacia.adv.bt
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Para tanto, acaso o Município tenha se interessado em efetivar os serviços ora propostos, para
tanto se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na modalidade sugerida de
inexigibilidade, com contratação imediata e outorga de instrumento procuratório.

3-CUSTAS E DESPESAS

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas judiciais.

Na hipótese da ação judicial ou administrativa proposta em favor do município não obter êxito,
nenhuma verba honoiãría será devida ao proponente.

4-CONFIDENCiAUDADEETRANSPARÉNCIA

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar
conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem prestados.

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho, o rito
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbéncia.

5-REFERêNCIAS

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, mantém vinculo
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público para a mesma matéria aqui
ofertada, ou seja, para recuperação de créditos á saúde junto a União Federal, em razão do
reajuste da tabela do SUS pela TUNEP/IVR, conforme alguns processos listados abaixo;

Vara Distribuição Processo Cliente Estado CNPJ

3í 31/10/2023 1105930-04.2023.4.01.3400 Município de Barra de Santo Antônio AL 12.262,713/0001-02

ESM
30/11/2023 1114360-42.2023.4.01.3400 Município de Oelmiro Gouveia AL 12.224.895/0001-27

04/12/2023 1115407-51.2023.4.01.3400 Município de São Miguel dos (tampos AL i 12.264.222/0001-09

21/12/2023 1120721-75.2023.4.01.3400 Município de União dos Palmares AL 12.332.946/0001-34

3« 21/12/2023 1120755-50.2023.4.01.3400 Município de Ibateguara AL 12.332.961/0001-82

2 li 29/02/2024 1012641-80.2024.4.01.3400 Município de Barreiras BA 13.654.405/0001-95

2U 05/03/2024 1013863-83.2024.4.01.3400 Município de São Gabriel BA 13.89L544/0001-32

3» 17/10/2023 1101184-93,2023.4,01.3400 Município de Varzea Alegre CE

21» 01/12/2023 1114977-02.2023.4.01.3400 Município de Maracanaú CE 07.605.850/0001-62

3» 21/12/2023 1120733-89.2023.4.01.3400 Município de itarema CE 07.663.941/0001-54

21» 29/12/2023 1121693-45.2023.4.01.3400 Município de Alto Santo CE 07.891.666/0001-26

21» 30/12/2023 U21840-71.2023.4.01.3400 Município de Brejo Santo CE 07.620.701/0001-72

21» 04/01/2024 1000317-58.2024.4.01.3400 Município de Morada Nova CE 07.782.840/0001-00

3» 05/01/2024 1000376-46.2024.4,01.3400 Município de Limoeiro do Norte CE 07.891,674/0001-72

21» 05/01/2024 1000368-69.2024.4.01.3400 Município de Assa ré CE 07.587.983/0001-53

21» 25/01/2024 1004260-83.2024.4.01.3400 Município de Mucambo CE 07.733.793/0001-05

21» 30/01/2024 1005199-63.2024.4.01.3400 Município de Piquet Carneiro CE 07.738.057/0001-31

3» 31/01/2024 1005404-92.2024.4.01.3400 Município de Pedra Branca CE 07.726.S40/0001-04

Rua Agenor Lopes, n" 25, saia 602, Boa Viagem — Recife/PE
Contatos: (81) 93719.7080/ (81) 99945.Oa^V | dqgadvocacla.adv.br
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31/01/2024 1005710-61.2024.4.01.3400 Município de Potiretama CE 12.461.653/0001-57

21/12/2023 112058S-63.2023.4.D1.3400 Município de Santa Luzia MA 06.191.001/0001-47

04/01/2024 1000316-73.2024.4.01.3400 Municipio de São Raimundo das Mangabelras MA 06.651.616/0001-09

09/01/2024 1000809-50.2024.4,01.3400 Município de Miranda do Norte MA 12.553.806/0001-96

30/01/2024 1005193-56.2024.4.01.3400 Município de São Bento MA 06.214.258/0001-77

31/01/2024 1005508-84,2024.4.01.3400 Município de São João do Soter 01.612.628/0001-00

31/01/2024 1005422-16.2024.4.01.3400 Município de Açallândia MA 07.000.268/0001-72

31/01/2024 1005515-76.2024.4.01.3400 Município de Bela Vista do Maranhão MA 01.612.347/0001-58

05/03/2024 1013874-15.2024.4.01.3400 Município de Santo Amaro do Maranhão MA 01.612.671/0001-76

29/09/2023 1096260-39.2023.4.01.3400 Município de Vertentes PE 10.296.887/0001-60

02/10/2023 1097017-33.2023,4.01.3400 Município deCalumbI PE 10.279.107/0001-74

1097023-40.2023,4.01.3400 Munlcipio de Cuplra PE 10.191.799/0001-02

17/10/2023 1101056-73.2023.4.01.3400 Município de Afogados da Ingazeira PE 10.346.096/0001-06

31/10/2023 1105890-22.2023.4.01.3400 Município de São Lourenço da Mata PE 11.251.832/0001-05

31/10/2023 1105907-58.2023.4.01.3400 Munlcipio de Frei Miguelinho PE 11.361,854/0001-10

28/11/2023 1113333-24.2023.4.01.3400 Município de Bom Jardim PE 10.293.074/0001-17

28/11/2023 1113534-16.2023.4,01.3400 Município de Surubim PE 11.361.862/0001-66

28/11/2023 1113778-42.2023.4.01.3400 Município de Tuparetama PE 11.358.124/0001-60

04/12/2023 1115145-04,2023.4.01.3400 Município de Catende PE 10.186.138/0001-80

29/12/2023 1121697-82.2023.4.01.3400 Município de Triunfo PE 11.350.659/0001-94

25/01/2024 1004128-26.2024.4.01.3400 Município de Abreu e Lima PE 08.637.373/0001-80

05/03/2024 1013850-84.2024.4.01.3400 Munlcipio de Cortês PE 10.273.548/0001-69

10/01/2024 10009S4-09.2024.4.01.3400 Município de Pimenteiras PI 06.554.893/0001-01

05/02/2024 1006713-S1.2024.4.D1.3400 Município de Beneditinos Pi 06.554.778/0001-29

13/09/2023 1090944-45.2023.4.01.3400 Município de São José do Ouro RS 87.613.550/0001-64

02/10/2023 1096829-40.2023.4.01.3400 Munlcipio de Maximiiiano de Almeida RS 87.613.279/0001-67

02/10/2023 1097049-38.2023.4.01.3400 Município de Jaguari RS 87.572.046/0001-63

31/10/2023 1105896-29.2023.4.01.3400 Município de Anta Gorda RS 87.261.509/0001-76

31/10/2023 , 1105916-20,2023.4.01.3400 Município de Chíapetta RS 87.613.055/0001-55

31/10/2023 1105052-17.2023.4.01.3400 Município de Aratiba RS 87.513.469/0001-84

30/11/2023 111465S-79.2023.4.01.3400 Munlcipio deloropi RS 01.539.271/0001-82

30/11/2023 1114580-92.2023,4.01.3400 Município de iiópolls RS 88.186.424/0001-33

21/12/2023 112D745-06.2023.4.Ü1.3400 Município de Marcelíno Ramos RS 87.613.287/0001-03

29/12/2023 1121700-37.2023.4.01.3400 Município de Morro Reuter RS 94.707.627/0001-20

25/01/2024 1004259-98.2024,4.01.3400 Munlcipio de itati RS 04.158.995/0001-74

31/01/2024 10D5531-30.2024.4.Ü1.3400 Municípla de Pinhal da Serra RS 04.213.870/0001-08

31/08/2023 1086636-63.2023.4.01.3400 Município de Capela SE 13.119.961/0001-61

- Entre outros.

Além do mais, o escritório possui vinculo de assessorla e consultoria jurídica com várias
entidades de direito público em diversas matérias para recuperação de créditos, dentre elas a
recuperação de royalties junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP. recuperação dos valores
do imposto de Renda Relido na Fonte, com experiência pública com as seguintes entidades,
dentre outras:

Rua Agenor Lopes, n' 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (91) 99719.7080/ (81) 99945.0347 t dqgadvocacia.adv.br
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01) Estado de Alagoas - Municípios: Porto Calvo;

02) Estado de Sergipe - Municípios: Sao Francisco e Capela;

03) Estado de Pernambuco-Municípios; Vertentes, Triunfo e Garanhuns;

04) Estado do Ceará - Municipios: Morada Nova. Várzea Alegre, Itarema, Amontada,
Tabuleiro do Norte, Limoeiro do Norte, Alto Santo, Potirelama, Soíonópote, Brejo Santo, Assará,
PIquet Carneiro, Jaculpe, Quiterianópoiis, Quixeramubim, Eusébio, Acopiara, Ipaporanga e
Maracanaú;

05) Estado do Rio Grande do Sul - Municipios: Aratiba, Toropl, Vista Alegre do Prata,
Morro Reuler, Vista Alegre do Prata e Itati;

06) Estado do Maranhão - Município; São João do Sotér e Açailância;

07) Estado da Bahia - Município: Barreiras;

- Entre outros.

6-DISPOSIÇÕES FINAIS

Por fim, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e,
desde já, colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
julgados necessários.

Atenciosamente,

Daniel Queiroga Gomes
OAB/PE n" 34.962 / OAB/DF n® 77.122

Rua Agenor Lopes, n' 2b, sala 602. Boa Viagem — Recife/RE
Contatos: (01J 99719.7080/ <8ÍÍ 99945.0347 I dqgadvocacia.adv.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

Por meio do DFD n° 2904001/2024. a Secretaria Municipal de Saúde atesta a
necessidade de Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuízamento de uma Ação contra a União
Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio
econômico-financeiro entre o Município c a União Federal, atendendo o interesse da
Secretaria Municipal dc Saúde do município de Pedreiras/MA. fundamentando-se no art. Art.
18,1, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação
contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de
procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP
ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o
Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe dc
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Samuel Rodrigues da Silva - (Coordenador de Controle e
avaliação). Integrante Requisitanic:

II. Ivan Carlos Silva Lima- (assessor). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 30 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Arilene B««íí©{Tveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°14S,CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
C-mail: ■saude:á'nedrcirHs.ma.Bov.hr
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Tenno de Referência, bem como tratar sobre os

^tudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

I.l. A presente contratação tem por objeto a Contratação de um escritório de advocacia para
prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamenio de tuna Ação
contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS,
com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNBP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio
econômico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identifícação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de um escritório de advocacia para prestação
de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a

União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base
nos índices estabelecidos na Tabela TUNLP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio
econômico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 considerando a necessidade de contratação de serviços de assessoria Jurídica
especializada para ajuizainento de ação contra a União Federai com o intuito de promover
a adequação da tabela de procedimentos do SUS. Esta medida é fundamental para garantir
o acesso universal e equilativo aos serviços de saúde, bem como para assegurar o
equilíbrio econômico-financeiro da relação entre o Município e a União Federal, em
conformidade com a legislação vigente e os princípios constilucionais que regem o
sistema de saúde brasileiro, além disso jusiifica-se pelos motivo.s abai.No:

2.2.2 Elaboração da Ação Judicial: A contratação de uma empresa especializada em
assessoria jurídica tem por objetivo a elaboração de uma ação judicial consistente e
fundamentada, buscando a revisão dos valores da tabela de procedimentos do SUS com
base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. garantindo assim o equilíbrio
econômico-financeiro entre o Município c a União Federal.

2.2.3 Obtenção de Provimento Jurisdiclonal Favorável: Buscar junto ao Poder
Judiciário o provimento jiirisdiciona! necessário para promover a revisão dos valores dos
procedimentos ambulaloriais e hospitalares do SUS, restabelecendo assim o equilíbrio

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA

E-mail: saiidc^Vtijeilrcir.ts.ina.aov.br
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ecotiômico-lmanceiro da relação jurídica enire o Município de Pedreiras/MA e a União
Federal.

2.2.4 Qualidade no Atendimento: A revisão dos valorc.s dos proccdimenios do SUS
possibilitard a oferta de um atendimento mais qualiUcado e acessível à população de
Pedreiras/MA. garantindo o direito fundamental à saúde de forma integral c cquânime.

2.2.5 Lei Federal 14.133/2021 e Princípios da Administração Pública: A contratação
de serviços de assessoria jurídica para o ajuizamcnio de ação contra a União Federal
encontra respaldo na Lei de Licitações e Contratos Admini.sirativos. que estabelece a
necessidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro nos contratos celebrados pela
Administração Pública.

2.2 Resultados almejados

2.3.1 Ao contratar um escritório de advocacia para a prestação de serviços de assessoria
jurídica visando o ajuizamento de uma Ação contra a União Federal para adequação da
tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices da Tabela TUNEP ou IVR,
visando o equilíbrio econômico-financeiro entre o Município de Pedreiras/MA e a União
Federal, os resultados almejados são:

2.3.2 Revisão da Tabela do SUS: Obter judicialmente a revisão e atualização dos
valores dos procedimentos ambulaiorlais e hospitalares do Sistema Único de Saúde,
garantindo uma remuneração mais justa e condizente com a realidade dos custos médicos
e hospiialares.

2.3.3 Equilíbrio Econômico-Flnanceíro: Assegurar que os valores pagos pelo SUS
estejam de acordo com os custos efetivamente incorridos pelo Município na prestação
dos serviços de saúde, garantindo assim um equilíbrio financeiro que permita a
continuidade e a qualidade dos serviços oferecidos à população.

2.3.4 Acesso Universal eEquitativoà Saúde: Garantir que a revisão da tabelado SUS
contribua para a melhoria do acesso da população de Pedreiras/MA aos serviços dc saúde,
assegurando que todos tenham acesso a procedimentos e tratamentos essenciai.s sem
discriminação ou dillculdadcs financeiras.

2.3.5 Sustentabilidade da Saúde Pública: Contribuir para a susicniabilidade
financeira da Secretaria Municipal de Saúde, evitando déficits orçamentários e garantindo
a continuidade dos investimentos em Infraestrutura, equipamentos e pessoal necessários
para uma assistência de qualidade.

2.3.6 Cumprimento dos Princípios Constitucionais: Assegurar o cumprimento dos
princípios constitucionais que regem o Sistema Único de Saúde, tais como
universalidade, equidade, integraltdade, descentralização e participação da comunidade,
promovendo assim uma saúde pública eficiente e de qualidade para todos os cidadãos.

Rua Manoel Trindade, ii"I45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM DESCRIÇÃO
OI recuperação Cnancciro 20% (vín(e por cento no êxito)

UNIDADE >UANT.

12

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecera Lei n" 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos Já
realizados, justificamos que a contratação será embasada em critérios técnicos e
econômicos que visam benefícios econômicos, sociais e de saúde pública que a revisão
da tabela do SUS proporcionará ao Município de Pedreiras/M A e sua população.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento fonnal de riscos.

Rua Manoel Trincl.adc, n''145, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: saudc^á-Tcd reiras.tna.gov.hr
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10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

lO.I. nSo há.

Pedreiras - MA, era 03 de maio de 2024.

Samuel Rodrigues da Silva
Integrante Requisitante

Ivan Anoí^ilva Lima

Integrafite Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Ariíene Bsfeira-OÍíTCira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, «"145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: siuiüe'«'i)edreiias.m:i.aov.br
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Oficio 842/2024-SMS Pedreiras/MA, 07 de maio 2024

A Empresa:
DANIEL QUEIROOA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ; 40.196.112/0001-84

Endereço: Rua Aaenor Lopes. n° 25. sala. 602. Empresarial Itamaraty. Boa Viagem. Recife/PE.
CEP:5I.021-II0~

ASSUNTO: REFERENTE À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,

Pelo presente venho solicitar a documentação necessária para procedermos com o
processo de para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao
ajuizamento de uma AçSo contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de
procedimentos do SUS. com base nos índices e.stabelccidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta
o necessário equilíbrio econômico-nnnncciro entre o Município e a União Federal, atendendo o
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA.

Para dar prosseguimento ao processo de contratação, solicitamos o envio dos seguintes
documentos:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre.sas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores

Documentação de Identificação dos Responsáveis: Solicitamos a cédula dc identidade do
empresário (no caso de empresário individual ou empresa individual de responsabilidade limita
da - EIRELI), ou dc todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA). ou do pre
sidente (no caso dc cooperativa, fundação ou sociedade anônima).
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federai.s e Dívida Ativa da União e ■'Previdenciária". emitida pela Se
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal c INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro dc 2014 (Ministério da
Fazenda),
Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

^ Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual.

^ Certidão Negativa de Débitos, uu Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ati
vidade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente, com
provando a regularidade para com a Fazenda Municipal

Rua Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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^ Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovan
do a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Rcguiarídadc de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servi
ço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.
Qualificação Econômíco-Financeira: Balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, já exigtvcis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, demonstrando a qualincação econô-
mico-flnanceira da sua empresa,

v' Certidão Negativa de falência, de concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n° 11.101, de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão,

v' Qualificação Técnica Especializada: Pedimos que nos envie contratos celebrado.s com outros
órgãos que demonstrem os valores e a notória especialização da sua empresa referente os Servi
ços Técnicos Especializados dc Asscssoria e Consultoria Tributária, além da Recuperação de
Créditos Tributários.

Proposta com Validade: Por fim. solicitamos que a propo.sia enviada lenha validade mínima de
60 dia.s. para garantir a estabilidade das condições apresentadas.

Agradecemos antecipadamente pela sua atenção e colaboração. O envio dos documen
tos solicitados é fundamental para darmos continuidade ao processo dc contratação. Estamos à dis
posição para esclarecer eventuais dúvidas e aguardamos o seu retomo o mais breve possível.

Atenciosamente,

Arilene Be^ra^fhrira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Run Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2904001/2024, os
Documentos de Ato coostltutivo, estatuto ou contrato social cm vigor.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene B«áerca-€m^ira Leitão
Secretária Municipal de Saúde



PEDREIRA^MA
MMüOjyzoa.

PERNAMBUCO

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 08 feito) de

janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), foi deferido o registro da

1- (primeira) alteração contratual da Sociedade Unipessoal de

Advocacia denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", a qual foi registrada no Livro próprio

"B" de n®. 22, sob o mesmo número de registro 3.594 (três mil

quinhentos e noventa e quatro), em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois

mil e vinte e quatro). Do que, para constar, fiz emitir a presente

certidão em 09 (nove) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Eu. N; , Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de
Advo^dos da OAB/PE, a conferi e assinei.

(tua liHfwrudor PcJtu il. S46 - Saniii .Iniôiiiti
CEPSlJ0/ll-2-l<> ■ Pecifè/PE ■ iSI, m:4. 1012

Humtyjijçe: Hi*-iv.vaí^ lu^.hr



ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE |

PEDRE1RAS(MA

Proo.KM^^P
FLS á
Rub. __ ^

DANIEL QUÊIROGA GOMES, orasileíro. casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n®

34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253,604-50 e portador da Cédula de Idemidade •

RG n' 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SD&TE,

único sócio do escritório DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sebo n® 40.196,112/0001-84,

com sede na Rua Agenor Lopes, 25, sl, 804, Empresarial tlamaraly. Boa Viagem, Recife/PE,

CEP: 51.021 -110. com seu Contrato Social devidamente registrado nesta Secionai no Livro Próprio

"B" de número 22. ãs folhas 58. sob o número de registro 3.594 de Registros de Sociedades de

Advogados em 2BI\ 1/2020, resolve alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma:

1*. Altera-se o endereço da Sociedade para a Rua Agenor Lopes, n® 25, sala 502.

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem. Reaíe/PE, CEP: 51.021-110,

2*. Em razão da deliberação acima, a Cláusula 2' do Contrato Social, passa à vigorar com a

seguinte redação:

"Cláusula Secunda - SEDE

A Sociedade tem sede no município de ftecife, deste Estado de Pernambuco, na Rua Agenor

Lopes, n" 25, sala 602, Empresarial Itamaraty. Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110.

PARAGRÁFO ÚNICO - A sociedade poderá abrir filiais, devendo o ato de sua constituição ser
avíirhado no reaistm Ha .sociedade 6 arquivado nc Conselho Seccional onde se instalar, ftcando o

seu titular obrigado á inscrição suplementai'.

3*. Rcam ratificadas todas as demais cláusulas do Contraio Social, que não colidam com o

presente instrumento. /



Recife/PE, 14 de dezembro de 2023.

m^UElROJ
0AB/P^Í4,962-D

TESTEMUNHAS:

DANiEL sircsí£<-rü,ai -
QUEtROGA

GOMES:0812^Sr:rr

f.

['/ji "I

53604=

Proc.'

FLS.

Rub.

PEDREIRAS'MA

;y<nAOO]z202_^

JESSYCA VANESSA DOS SANTOS

R6:8181760

CPF: 085.643.484-11

MADSON I.UCAS MACIEL FLORÊNCIO.
RG: 9.118.080 SDS/PE.

CPF: 108.951,874-93



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N" 18787-4/2021

CERTIFICO, cm razão do tneu ofício, que a Sociedade de
Advogados denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOQEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" SC encontra regi.strada nc.sta Seccional, no
Livro próprio "B". de n" 22. à.s folhas 58. sob o n" 3.594 (ires mil quinlicntas
e noventa e quatro), desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois ml!
e vinte). CERTIFICO, também, que até a presente data não foi averbada
alteração contratual. CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláu.suía
sétima do contrato social a administração da sociedade unicamente ao
titular DANIEL QIJEIROGA GOMES - OAB/PE 34.962. CERTIFICO,
finalmente, que a referida sociedade se encontra em dia com os cofres desta
Entidade. Do que, para constar, fiz emitir a presente c^tidão em 22 (vinte
t' dois) de outubro de 2021 (doi.s mil e vinte e um). Camila Almeida.
Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE. a conferi
e assinei.

tUux /" ■
/Bruna Luá Guimarães

OAB/PE 46.508
lUiiíjtdj- tensaniJutlio • OASfFF.

Hw! Itii/K-rmlor PeUrii //. .U/i ■ Síiiiiii . fniõniíi

CEP . Hviih^PK - tone iHil .IV.V.



PERNAMBUCO

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em Sessão da
Primeira Câmara deste Conselho Seccional, realizada em 23 (vinte
e três) de novembro de 2020 (dois mil e vinte), foi aprovado o
Registro do Contrato de Constituição da Sociedade Unipessoal de
Advocacia sob a denominação "DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", o qual foi registrado
no Livro próprio "B" de n°. 22. às fis. 58, sob o número de registro
3.594 (três mil quinhentos e noventa e quatro), em 26 (vinte e seis)
de novembro de 2020 (dois mil e vinte). Do que, para constar, fiz
emitir a presentGrgftdão em 30 (trinta) de novembro de 2020 (dois
mil e vinte). Eu.^^í^édna Maria R. de Sá Maniçoba - Secretária
li da Comissão de^ociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi
e assinei. *

Ruíi Imperador /'edm II. iló ■ Satili) Aníánla
CEP m'O-2-lll - Redfe:r'E ■ Fone: ISll i-174.1(112

Hiime-iMigtr Kw-M.ouhlK.vrg.hr



:iAL DA SOCIEDADE UNIPE
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Proo^90 I /2Qg

Daniel Quciroga Gomes, bcasilciio, ctsado, ínscriio na Oídem dos Advogados do Brasil, I

Seção Pernambuco, sob o n®. 34.962 - D e uo CPF sob o n" 081.25.3.604-50, residente c

domidiiado na Rua Antônio de Sá Leitão, n" 168. apto 102, Boa Viagem, Rccifc/PE, CHP j

51.020-090, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante ilesignada i

AnVDCAClA". que sc regerá pelas Leis n''s 8.906/94 c 13.247/16, pelo Regulamento Geral |
da Advocacia, pelo Provimento n" 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos |

Advogados do Rra.si] e dcmaU rcgramentos aplicáveis, c pelos seguintes termos c condições: |

A Sociedade utilizará a razão socliil "

A Sociedade tem sede no município de Recife, deste F-stado de Pernambuco, na Rua

Agenor Lopes, n° 25, Sala 804, Etif. Empresarial Itamarary, Boa Viagcnt, Rccifc/PE, CEP

51.021-110.

PARAGRAfO único - A sociedade poderá abrir filiais, dç%'cndo o ato de soa

constituição ser avcrbatlo no registro da sociedade e arquivado ito Conselho Sccciotul

onde se instalar, ficando o seu titular obrigado i inscrição suplementar.

M HtiiÉ wiii É at; w a I a isuLU

A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, asscssoiia e consultoria

jurídica c demais atividades jurídicas cuncenicntes às àicas judicial c extrajudicial, sendo

vedada a con5ccuç.ão de qualciua* ouaa atividade.

PARAGRÀFO 13NTCO — A responsabilidade tccmca pelo exercido da atividade

pioOssíonai compete individualmente ao titubr.



V-
PBOREIRASrtMA 1

(f
aíjir—-^1 %;

O piazn dc ciur.ição é ix)(.lcce£minadn e siias atividades terão tníclo a partit da data do

registro do cunlnito social.

O capitai social, inteiramente subscrito e btcgratiTado, k dc RS 10,

dividido em dez mil quot3.s, cotn valor nominal dc RS LOQ i

integralmente pcrrcncente ao único sócio e inicgralizado neste ato.

), coda, t]uc é

K lespomabilidade do sódo é limitada ao montante do capital social.

PArAGRAFO primeiro - Além da sodcdnde, o dtular da sociedade individual de

advocacia ou scu(s) assodado(s) ccspondcm subsidiária c ilimitadamente pelos danos

causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercício tia advocacia, sem prejuízo da

responsabilidade disciplinar cm c]ue possa incorrer.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obtdgnçõcs não oriundas de danos causados aos clientes,

por ação ou omissão, no e.\eidcio da advocacia, devem receber o tratamento previsto nn

art. 1.023 do Código Civil c/c o Provimento n" 147/2012 do CFOAB.

A administração social cabe unicamente .ao titular da Sodedadc, que tepccscnta a

Sociedade, adva c passivamente, em Juízo ou fora dele.

PARÁGRAFO UNTCO - O tinilac poderá delq^ funções próprias da administração

operacional a profissionais contratados para esse fim.

n «•*«T<-irtn snrial correxnonde ao ano civiL Ao final de cada exercido. Ic^-antar-se-á

balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo flo dtular, os lucros
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A Sücieclfldc será dissolvida por coh^íjucnaa dd ̂ ccimcnto.do seu ücular c o valor de

seus havercs será apurado'c lTtiniclft'dü'cõm base na sihiAção pauimonial da empresa, à dara
da resolução, verificada cm balanço cspecialmciiie le\'an[ada.

Para rodas as questões oriundas deste coucruto, Qcn cleíto, com exclusão <lc qualquer ouuo,

o foco da cidade de Recife, listado de Pernambuco.

O dtular da Sociedade declim, sob as penas da lei, que uâo está sujeito a qualquer hiptítcsc

de incompatibilidade ou impedimento para o exercido da advocacia ou para constituir esta

Sociedade. Occlara, ainda, que não participa dc nenhuma outra Sodcdadc de Advogados

ou Sociedade Individual de Advocacia ínscrica nesta seccional e que não está incurso cm

nenhuma penalidade que o impeça dc constítuii esta Sociedade.

Recife, 04 dc novembro dc 2020.

4IEL(

•s:.. (/
JEIROGA^

OAB/PE: 34^2-D

iUK7nm{õ79ÍUlm«nf« pon |
0Ai4lfiLOl/1*«tOO«O9«Ci» I

rH mé* *rr m »
« ntioti/wmw.>«« V'o.goy.brf *1*1nattoa'At^Jil»

JESSYCA VanESSA DOS SANTOS
RG: 8181760

CPF: 08.S.643.484-11

CAÍ/^i.h,'At P. ^jCiAtc^
HEMYJLE CRISTHINE PEREIRA GASTAO.
RG: 7.750.138 SDS/PE,
CPPí (M<l.2t7.<S34-74.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO OE INSCFUÇAO
40.196.112/0001-84

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAI.

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

nUlLO DO ESTABELECIMEmO (^<OME OE FAMTASIA) PORTE

DEMAIS

COnSO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICAPRÍNOPAL
69.11-7-01 •Serviços sdvocaticlos

CCOIBO E descrição DAS ATIVIOAD^ ECONÔMICAS SECUNDARIAS

N3o Informada

CtolGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

232-1 - Sodedads Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

R AGENOR LOPES

CEP

S1.021-110

BAIRR0A3ISTRIT0

BOA VIAGEM

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIEL@DQGAOVOCACIA.ADV.BR

COMPLEMENTO

SALA 602 EDF EMP ITAMARA-n

NUMERO

26

MUNICÍPIO

RECIFE

TELEFONE

(81) 9719-7080/ (81) 9945-0347

"ií I
PE I

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATWA

PATADAOTUA

26/11/2020

MOTIVO OE SITUACAO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 14:52:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

atwuLbIank



lamu. 14,'83

ressiiSÃsfMÃ
Pmft«y)QMÜul/202jÍ

31

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

<]0.196.n2/000V84

NOME EMPRESARIAL

DANIEL OUEIROGA GOMES • SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.00 (Dez mil reais]

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

DANIEL QUEIROGA GOMES

Qualificação:

6S-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil

Para iníormaçôes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

E/imdo no M 22/02/2024 Os T453 (Mi f honde eniAa).
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2904001/2024,
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Pedrelras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene Bezem^iveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS "miBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL QUeROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:49 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 14/10/2024.

Código de controle da certidão: 6EE8.8272.316C.5335
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ^

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/05/2024 11:06;33

informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Intdôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Vollar Imprimir

CAiXA
CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 40.196.112/0001-B4

DANIEL Q GOMES SOOEINDIVI DE ADVOCAQA

Endereço: R Agenor lopes / boa viagem / recife / pe / 5x021-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508050354800509

Informação obtida em 02/05/2024 14:37:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mps://consufta.at.calxa4ovJ}r/consultacrf/pages/im()r8Ssaojsf'lse9tioni(t»QM4U)(7MuVw_Q7PzghSmSqoqPJpyRlhRR9FqbvF8Z.ajpcaplb(203_... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

.lUaTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.196.112/0001-84

Certidão n": 27043324/2024

Expedição: 17/04/2024, às 15:22:25
Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANIEL queiroga gomes - sociedade individual de

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n»

40.196.112/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estcibelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Mvidas e isugescoes: mdr»t9r..lu£ .br



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Númaro da Cartidão: 2024.000003506819-09 Oata fie Enüssfio: 03/04/2024

DADOS DO REQUERENTE

40.196.112/0001-84

Certificamos, observadas as disposIçSes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e Intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pemambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO ÍNFORMAOO

Página 1 de 1
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributaçfio

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

Ifls ——

I Proc.
FLS.

Rub.

1. OenomInaçSo Sodal/Noms

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

3. Endereço

RUA AGENOR LOPES, 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI

BAIRRO BOA VIAGEM. CEP 51021-110, RECIFE-PB

2.ÇMC

703.815-1

4.GNPJ/CPF

40.196.112/0001-84

5. AtMdade EconOmIca

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

6. Descriçéo

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com oa registros cadastrais
/ fiscais, nesta data. que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

8. VaiUBde/Autaidddads

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://reclfeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e Judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima Identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade

598.3907.9646

10. Expedida em

Recife, 13 de MARÇO de 2024

11.CertfdáoofflítldaeointtaaenospagainenlosregiBlnKlosatá _ D

07 de MARÇO de 2024



ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: li{tps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

P6DRE1RAWMA , ,

1^202 H
PLS. 321
Rub. A

JUWTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo ii° 2904001/2024,

qualifícação profíssional.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene Beiseffa-€niveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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CURRICULUM VITAE

DANIEL QUEIROGA GOMES

Endereço profissional: Rua Agenor Lopes, n' 25, sí. 602, Empresarial llamaraty, Boa Viagem,
Recrfe/PE, CEP: 51.021-110.

Fone: (81) 99719-7080.
Emaíl; daniel@dqgadvocacia.adv.br
Data de Nascimento: 22/02/1990.

RG: 7.878.638 - SDS/PE; CPF: 081.253.604-50.

CTPS n» 13.396 Série n" 00101

NIT: 2677116157-7

Advogado inscrito na OAB/PE sob o n' 34.962 e OAB/DF n' 77.122.

ESCOLARIDADE

- 3° Grau Completo (Curso Superior em Direito, pela Faculdade Boa Viagem - FBV, concluído
em junho de 2013).
• Pós Graduado em Direito Sindical e Coletivo do Trabalho peta Esmatra - Escola Superior da
Magistratura Trabalhista da 8.' Região.
- Pós Graduando em Direito Público: Constitucional, Administiativo e Tributário pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS);

CURSOS EXTRACURRICULAR

- Informática intermediária

- Inglês intermediário
- Congresso r Fórum de Direito do Turismo
- Simpósio de Direito Previdenciário
• IX Congresso Brasileiro de Direito Processual
• X Congresso Brasileiro de Direito Processual
- Seminário Novos Temas Do Direito Laborai Contemporâneo
• I Congresso Internacional de Ciências Criminais e Democracia
- Curso de Extensão Métodos Consensuais de Resolução de Conflitos Trabalhistas pela
ESMATRA 6' Região.
- Certificação na Nova Lei de Licitações pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul (PUCRS)

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

- Advogado do Escritório de Advocacia Ferraz e Oliveira Advogados Associados desde jul/2013
até 2023.

- Subprocurador da Câmara Municipal de Camaragibe/PE (desde dez/2015 até jan/17).
- Membro da Comissão de Direito Sindical - CDS da OAB/PE (desde mar/16 até atualmente).
- Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Ribeirão (desde jan/17 até a atualmente).
- Coordenador do escritório Barboza & Siqueira Advogados Associados (desde mai/18 até 2023).
- Sócio fundador do escritório Daniel Quelroga Gomes - Sociedade Individual de advocacia.
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Pontifída Unlvereidade Católica do Rio Grande do Sul

m

PUCRS

Certificamos que

DANIEL QUEIROGA GOMES

AMB
f  . As^icLhç^ilkm

Mu^iitrado)
.^S BradIeíroK

partclpou como ALUNO(A) DO CURSO DE EXTENSÃO NOVA LEI DE LICITAÇÃO, promovido pelo(a)
Escola de Direito, com duração de 10:00 horas-auta e registrado sob n^ISTEOT-SS-l.

Porto Alegre. 27 de fevereiro de 2024

Adricna JuitJn Ctrv«lM Kan^pff
f*(^4teKori dt 6duuç4o Contlnuidi

Pm «BfitmMr • MsntodM» CwidcM»bCM*

A(MM«tcartiBafle• oigÊÊ •«Mgo'
1076Or4S-1
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OONTBJDO PROGBAMATICO

"VlsSo esral, princípios 9 vktfSo da nova lei de lxita;3o
- NcçSes gerais do piocesso llclUHrlo

• ModaDuadesde nccaçda
• Íne»gi1#dade do lictlapâo*

Mlnistranle: DsoUrJaques Femandes Reolon
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CURSO DE EXTENSÃO

MÉTODOS CONSENSUAIS DE RESOLUÇÃO DE CONFUTOS TRABALHISTAS
programaçAo

AULA 01- 03/05/2021 - 19h às 20h30inin - Des. Dr. Sérgio Torres TeUeira - Política Judiciária de Tratamento Adequado dos

.Conflitos Trabalhistas e o princípio do acesso à justiça (OlhSOmin) e Juíza Déa Yule - A Moderna Teoria do Conflito na

perspectiva do conflito trabalhista (OlhSOmin).

AULA 02 - 05/05/2021 - 19h às 22h. Eduardo HenrlqueBreimand Domelas Câmara - Métodos de Resolução de Conflitos e suas

diferenças Autocompositivos e Heterocomposltivos - Judiciais e extrajudiciais. (OlhSOmin) e Cássia Barata de Moraes Santos -

A interdisdplinaridade na mediação e o EU mediador. (01h30mln).

AÚLAOS - 07/05/2021 • 19h às 22h. Oivia Maia - Práticas colaborativas no conflito trabalhista. (Olh) e Soraya Nunes -

competências e habilidades autocompositivas - Perfil do mediador - Formação e atuação do mediador - Princípios éticos do

Mediador - Co-mediação - Perfil do Advogado em Mediação. (2h).

AULA 04 -10/05/2021 - 19h às 22h. Soraya Nunes - Competências e habilidades autocompositivas Habilidades comunicativas -

Elementos de comunicação construtiva - Ferramentas de provocação de mudanças. (03h}.

AULA 05 -12/05/2021 • 19h às 22h. Eduardo Henrique Brennand Domelas Câmara - A conciliação e a mediação do conflito

trabalhista, mediação extra processual e o acordo de homologação extrajudicial (OlhSOmin) e Cássia Barata de Moraes Santos -

Fundamentos da negociação na perspectiva do conflito trabalhista (OlhSOmin).

AULA 06 - 14/05/2021 • 19h às 22h. Ana Cristina da Silva e juizes convidados - Apresentação do CEJUSC- JT. ambientação,

termo de abertura, confidencialidade, formação dos mediadores, a sessão de conciliação/mediação no CEJUSC - JT, atuação dos

juizes coordenadores e supervisores, termo de acordo e compartilhamento de experiências práticas (OSh).

Atividade avaliativa e complementares (02h)

CARGA HORÁRIA TOTAL • 20 horas-aula
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CURSO DO IDP ONLINE

ÇÂO DO
STE

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO

Daniel Queiroga Gomes

Patltcipou. <?m dezembro de 202V do cufso 'Sen-rano cJo Ditcito £'oitoral".

com duiação de '• t>oras. ministrado Deto Instituto Brasileiro de

Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa

C.-.nCA MOE.iiBlA.: í. HORAS
Frindu» Scnórtel MCnd»



DIREITO ELEITORAL

Nível de Atualização, com 5 hora(s).

PBDReiRAS/MA
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DECLARAÇÃO

O FGV Online, Programa de Educação a Distância da
Fundação Getuiío Vargas, confere a

DANIEL QUEIROGA GOMES

declaração de participação no curso autoinstrucional

Rio de Janeiro, sexta-feira, 5 de novembro de 2021.

FGV Online

«Ai: ItsanUoeaLOCWOEEAO.OM.
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JRA
ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TRABALHISTA DA 6* REGIÃO 1
Av. Agamenon Magalhães, 2656,13" andar - sala 1301 -Espinheiro •-

Recife/PE-CEP 52020-000-Tel.; (081)3426-0110
CNPJ 02.704.00810001-64

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que DANIEL QUEIROGA

GOMES, concluiu todos os créditos referentes às disciplinas obrígatârias do Curso de Especialização em

Direito Sindical e Coletivo do Trabalho, da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da Sexta Região -

ESMATRA VI e do Centro Universitário Tiradentes - UNIT, tendo obtido média gerai de 9,5 {nove vg

meio). Apresentou o artigo intitulado "GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO" sendo aprovado com média

10,0 (dez). Professor orientador: Sérgio Tones Teixeira, Doutor.

Declaramos, ainda, que o referido curso teve carga horária total de

390 (trezentos e noventa) h/a, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2015.

ESTRUTURA DO CURSO: MÓDULOS E DISCIPLINAS

Múdule I:

DISCIPLIMA
Direito Processual Coletivo do Trabalho

Direito Marítimo e Portuário do Trabalho

Direito Internacional do Trabalho em Matéria Sindical

Uâdulo II:
DISCIPLINA

Evolução das Movimentações Operárias e das Relações Coletivas
de Trabalho

Liberdade Sindical e Condutas Antlssindlcaís

Conflitos Coletivos e Vias Alternativas à Jurisdição Estatal

Módulo III:

DISCIPLINA

Direitos Fundamentais, direitos Humanos e Sindicalismo

Estnjtura do Sindicalismo Brasileiro

Greve e Negociação Coletiva

Módulo IV:
DISCIPLINA

Soaologia do Trabalho e dos Trabalhadores
Institutos de Direito Coletivo do Trabalho

Institutos de Direito Coletivo do Trabalho - Proteção ao Dirigente
Sindical

5- METODOLOGIA

CH NOTA SrrUAÇAO

72 9.S

CH NOTA SITUAÇÃO

90 10.0

CH NOTA srruAÇAo

108 9,0

CH NOTA SmjACAO

90 9,0

15 10,0

Recife, 05 de novembro de 2021.

Sérgio Torres Teixeira
Desembargador do TRT da 6® Região

Diretor da ESMATRA VI
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CERTIDÃO N9 091-5/2024

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados
denominada "DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA" se encontra registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de

22, às folhas 58, sob o 3.594 [três mil quinhentos e noventa e quatro),
desde 26 (vinte e seis) de novembro de 2020 (dois mil e vinte). CERTIFICO,
também, que até a presente data não foi averbada alteração contratual.
CERTIFICO, ainda, que de acordo com a cláusula sétima do contrato social, a
administração da sociedade cabe unicamente ao titular DANIEL QUEIROGA
GOMES - OAB/PE 34.962. CERTIFICO, finalmente, que a referida sociedade se
encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar, fiz emitir

a presente certidão em 05 (cinco) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e
quatro). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de
Advogados da OAB/PE, a conferi eassineL . .;v.f

Jtua do Imperador D. Pedro //, S46 - Santo Antônio
CEP SOOIO-240-Recife/PE-Fone: (Si) 3424-1012

cmaii: condssoeS^oabpc. org.br

PfOC. 17,0000,2024.0(X»91-5- lCW667e49.2- Píglna 1 de 1. CAMILA FERREIRA ALMEIDA NEVES • COMISSÃO DE SOCIEDADE DE AOVOQ^S-



ID#6e76492

Docuinonlo(s) sssinadots) elelr6n)camenle. conroime horário oficial de Brasília, medianle o emprego de certificado digitai
emilido no âmbito da iCP-Brasii, com fundamento no art. é'. caput. do Deveto n^ãS39. de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Inteiro teor - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FERREifM ALMEIDA NEVES, em 11/0112024. ás 14:57. A
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org br, Informando o código e676-492E-FA.



CAMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
CASA VICENTE LACERDA DE MENEZES

PORTARIA NM78/2015

pêõSSrÃsíwã 1
\p^câSíMà.%—l^LS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. ESTADO
DE PERNAMBUCO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS
TERMOS DA LEI N°065. DE 28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.LEl N° 364. DE 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES. PELA PRESENTE.

RESOLVE:

Art. 1'- NOMEAR, para exercer o cargo público de provimentos em
Comissão de Subprocurador, CC-2, o senhor DANIEL QUEIROGA GOMES,
CPF H" 081.253.604-50. RG N"7878638 SDS-PE. CTPS N' 13396 Série

00101- PE. PIS N" 2677116157.7.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Camaragibe, 09 de Dezembro de 2015.

2^
lANO PINTO DA SILVA

Presidente

.^'Rúé OROóiEn^ngos.Sáy/o pt4^MarBrii^./)*258-£eriae- Ç^ma/es/fie^P£-.ÇÈP/.M77^
Ur- /Mk «iXâ lian . /d4\ 'iileti 6iéa'^i^^--70'tWÍl:cannrBÇfngpei^éhoOMnhbf^ Pibx: (81) $4S8. f5M - Talefax: {81)3458^^82



CAMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
CASA VtCENTE LACERDA DE MENEZES

RTARIA N°66/2017 PeOREIRAS/MA

Proe.ff^OAlxA /202 I
FLS.

Rub. 1

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, ESTADO
DE PERNAMBUCO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS
TERMOS DA LEI N° 065, DE 28 DE MAIO DE 1999 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES,LEI N" 364, DE 31 DE JANEIRO DE 2008 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES. PELA PRESENTE,

RESOLVE:

Art. 1°- NOMEAR, para exercer o cargo público de provimentos em
comissão de Subprocurador . CC- 2. o senhor DANIEL QUEIROGA
GOMES, CPF N° 081.253.604-50. RG N' 7878638. CTPS N° 13396 Série
000101 -PE, PIS N" 26771161577.

Ari. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Camaragibe, 02 de Janeiro de 2017.

)BERTO MEDEIROS

Presidente



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2904001/2024, notória

espcclali/.açâo decorrente de desempenho anteriores e comprovação de valores dos
serviços realizados com outros entes federativos.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene Bexè^^ííveíra Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO 00 MARANHÃO

Prefeliura de Santa Lutia, CNPJ: 06.191.001^0001-47
Secretaria Municipal de Saúde

Rua da Mangueira, s/n' - Cep: fi5.350-000/Sonfo Luzia • MA

CONTRATO iV 247/2023.

PROC. ADU. fP 3110.003/2023.

INEXIGIBiUDADE fT 006/2023.

GÕKÊmeSSlS&nSÊiQi^^&EBRAVl O MUNICÍPIO
ÜÉ SANTA LUZIA/MA. ATRAVÉS DO FUNDO
iUNlCIPAL DE SAÚDE OE SANTA LUZIAMA E A
pPRESA, DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
émmiifmmoofimiHAPORiáAABfm:

o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE, sediada na Rua
da Mangueira, s/n^ Centro • Santa Luzia/MA, CNPJ N° 11.487.015/0001-42, doravante des^nada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo
Municipal de Saúde a Sra. AUNA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG n' 0000421574954) SSP/MA,
CPF n" 62Z990.853-00, residente nesta cidade, e a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 40.ig6.112A)C01-64, com
sede na Rua Agenor Lopes, n' 25, sala n" 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP;
51.021-110, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na
OAB/PE n' 34,962, inscrito no CPF: 081.253.604-50, Telefone: (81) 99719-7080, e-mál:
daniel@daQadvocacla.adv.br ou daniel Quelroca@hQtmail.com residente e domiciliado em

RaatePE. tendo em vista o que consta no Proc. Adm. n* 3110.003/2023, e em observância ás
disposições da Lein^ 8.666, de 21 dejuntiode 1993 e na Lei n* 8.078, de 1990-Código de Defesa
do Consumicky. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibllídade n"
006/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Fundamenta-se o presente instrumento no Proc. Adm. n' 3110.003/2023, Inexigibllídade n"
006/2023 elaborada pela Comissão Permanente de Licitação • CPL, regida pela Lei n" 8.666/93 e
suas alterações posteriores, cujo Parecer da Comissão Permanente de Udteção • CPL e Parecer
Jurídico, emitido pela Procuradoria Gerai do Município integram o presente termo
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OBEJETO.

1.1 O presente instrumento tem ccrnio objeto a Contratação do escritório de advocacia para a
prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de ação de
conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo judiciai ou
administrativo objetivando a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos
indico* «staboloeido* n« Tabofa TUNEP ou IVR, qu* garanta o nacoaaSrio oquillbrio
econõmico-flnancelro entre o Município e a gestão do sistema único de saúde, bem como a
recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal,

&eCReT^RiA oe rnirei TuBAOE .-vy
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condenando, por fim. o ente ao pagamento das diferenças identíficadas nos últimos cinco anos
e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial, objetivando;

a) Obter provimento jurisdicionai para promover a revisão dos valores constaites da Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitaiares do SUS. a fim de se RESTABELECER O EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DARELAÇÂO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E
A UNIÃO FEDERAL, na sua quota paite obhgacícnal de responsabilidade solidária (tripartite), de
ser responsável pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e tiospilaiares
atualizados, visando com isso a compiementação aos serviços de saúde prestados pela rede
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco] anos, equiparando-se a
tabela SUS para como a base da tabela do serviço público reembolsada (Tabela Única Nacional
de Equivaiência de Procedimentos - TUNER e'ou índice de Vaioraçâo do Ressarcimento • IVR),
tudo conforme já pacificado no âmt^ do Supremo Tribunal Federal • STF, para com os temas de
repercussão geral (1033 e 1133):

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimenfos prestados
aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal,
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme
arügo 32 da Lei 9.656/1996, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os
valores recebidos nos últimos 05 (clr)co) attos, contados da data da propositura da presente
demanda:

c) Condenação da União seja compeflda a compariflhar em quotas quais os vaiores ressarcidos
ao Sistema tllnico dé Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos
benefict^íos de planos de saúde são realzados em instituições privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do sistema púUico, observando-se os limites dos contratos celebrados,
conforme artigo 32 da Lei 9.655/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal,
os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente
demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma ampla revisão
dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato,
utilizando-se, para tanto, os Índices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com
a devida observância da garanfia deuma remuneração que garanta a qualidade mínima dos
serviços pr^tados.

1.2 A CONTRATADA irá prester toda assessoria técnica necessária ao acompanhamento os
processos administrativos e judiciais até o re^)ectivo trânsito em julgado, e, durante o período em
que auferir remuneração pelos serviços prestados.

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas:
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Rua do Mangueira, s/n9 - Cep: 65.390-000/Santo Luzia • MA

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consujtwia no sentido de identificar a possibilidade
de propositura de demanda de conhecimento visando o recebimento dos valtxes devidos ao
município, ou ainda, identificação de titulo judicial de titularidade de terceiros que possam atingir
o objetivo aqui proposto;

b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa;

c) Etapa 3 • tJquidação dos valores repassados a menor

d) Etapa 4 • Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;

e) Etapa 5 • Acompanhamento da Inscrição e pagamento do precatório até a efefiva entrada dos
valores nos cofres do município.

Ct-AUSULA SEGUNDA ♦ DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E DO PAGAMENTO.

2.1 Para os servi^ jurídicos elencados no Hem acima do presente documento, o Escritório
PROPONENTE indica O critério de (^utividâde como foima de cálculo da remuneração, atendendo-
se a base de apuração de que a cada R$ 1.000.00 (Mil Reais) dos valores financeiros auferidos
em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 (Duzentos
Reais), sendo devidos,^)ós o rapasse dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores
atrasados ou atuaUzados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATAIX).
ind^ndentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação.

2.3 O presente Instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.'* do art. 22 e
dos arts. 23 e 24 todos da Lei n" 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça
Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários contratuais no
âmbito do Poder Judídário, sendo autorizado o destaque dc« honorários advocatícios apenas sobre
o valor dos juros de mora.

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão de
dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os valores
definitivos só serão aíwrados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame
llcitatÓTio.

2.4. O pagamento dos honorários advocaticic» pelos serviços objetos deste contrato será
efetuado apenas com os enc^gos moratòrios obtidos no processo, seguindo os parâmetros fixados
pelo Supremo Tribunal Federal rto julgamento ADPF 528. na qual entendeu em caso análogo pela
inconstitucionalidade do pagamento de honorários advocaticíos contratuais com recursos públicos.
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Secretaria Municipal de Saúde

Rua da Mangueira, s/n' - Cep: 65.390-000/Santa Luzia • MA

2.5. O valor dos honorártos estipulados nesta Cláudia é devido ainda que haja eventual acordo,
extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes.

CIÁUSUUV TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL.

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade n" 006/2023
iB^zado com Fundamento na Lfi n" 8.666/93 e alterações posteriores.

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em Favor da CONTRATADA, conforme despacFio do
Prefeito do Município de Santa Luzia/MA, exarado no Inexigibilidade 006/2023.

3.3 O presente consto está vinculado a Inexígibilidade 006/2023 para tanto deve ser
interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos.

CauSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

4.1 A execução deste contrato, bem crvno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletívamente, os Princípios da Teoria
geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 54. da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, combinado com o Incido XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

CtJLÜSULA QUIWTA»DA VIGÊNCIA EDAIFICÀCIA.

5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
Instrumento contratud, e por se balar de um contrato de escopo, podendo ser prorrogado através de
Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

6.1 Caberá ao CONTRATANTE;

a) Acompanhar e fiscaliza a execução do objeto do presente contrato;

b) Comunicar á CONTFMTADA as ocorrências que a seu critério eidjam medidas
corretivas;

c} Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do
objeto do presente Contrato;

d) Indicar re^onsáveí pelo acompanhamento e ftscaíizaçâo da execução do objeto da
inexigibilidade n" 006/2023;

r%i
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e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas
condições pà:tuadas:

f) Fomecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hM>3;

g) Atestar, ao finai dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao
grau de satisfação com o resultado obtido, á qualidade dos serviços e o respeito às
condições pacbiadas.

ClJtUSUU^SÉTlli OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA obrígar-se-á;

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Procuradoria Geral do Munícipio, por
Intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta:

b) Acompanhar por custo próprfo as publicações e as audiências, devendo ser criada
pauta interna para controle dos t^azos judiciais;

c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades
forerrses;

d} Manter a CONTRATANTE mformada a respeito do objeto, do valor e do trâmite
processual das causas sob o seu patrocinlo, elaborando relatórios mensa's ou
específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela
CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as demanda sob o seu
patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato;

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da
CONTRATANTE;

1} Não se pronunciar à imprensa em gersd acerca de quaisquer assuntos retativos às
atividades da C(^TRATANTE e da sua atividade profissional contratada;

g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer
vinculo empregatitío com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos le^s
de qiâiquer natureza, notadamente os referentes ás leis trabáhistas, previdenclãries e
fiscais;

n) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes oe parattsaçóes na mcecução do(s)
serviço{s}, salvo na ocorrência áa caso fortulto. ou força maior, apuradc» na forma de
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Rua da Mangueira, s/n^ • Cep: 65.390-000/ Santa Luzia - MA

legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 46 (quarenta
e dto) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do CONTRATANTE:

i) Comunicar á CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha interferir na execução dos serviços;

j) impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto conbabjal;

k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem corrui até a efetiva entrada
dos v^iBS nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda.

CLÁUSULA OITAVA»DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS.

8.1 A CONTRATADA caberá, ainda:

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos pre^ridenciários e obrigações
sodaís previstos na legislação social e trabalhista em \rigor. obrígando-se a saldá-los na
época própria, vez que seus entregados não manterão nenhum vinculo empregatltío
com o CONTRATANTE;

b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante
da adjudicação da Inexigibllldade n" 006/2023.

8.2 A Inadlmpiência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto desta contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CUIÜSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Inexigibilidade
n" 006/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;

9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
contrato;

0.4 O pra««nt« contrato nfio Importa OKoluahndado do oervlfoo do CONTRATADA pera com o

CONTRATANTE, nem implica vinculo empf^tkáo de qualquer espécie.
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CUÚSULA DÉCIMA • DA VERIFiCACÃQ DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

10.1 Durante a vigência deste conU^o, a prestação dos serviços advocaticios será acompanhada
e fiscalizada através de um ser\ndor designado para este fim pela Secretaria de Assuntos juridícos do
Município de Santa Luzia/MA representando o CONTRATANTE.

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado pela
Secretada de Assuntos Jurídicos do Município de Santa Luzia/MA para verificar a execução do
serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contraio, para representá-la sempre que for
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ATESTACÃO.

11.1 A atesteção da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor de^nado peia
CONTRATANTE para e^e fim. devendo conâar a data, matricula e assinatura do servidor.

12.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em datação orçamentária
própria, prmèsfe no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Dofeçáo Orçarnenfárfa: 02.07.00.10.1210043.2032.0000 • Mamt. e Func. da Secr^a de Saúde.
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 ■ Serviços de Consultoria.
Fonte de Recurso; 1.500.00.001.001

Ficha: 139

Parágrafo único ■ Em deccrrência da vigência dos créditos orçamenlàrios, o CONTRATANTE obriga-
se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exerefclo de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

13.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO.
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia. CNPJ: 06.191.001/0001-47

Secretaria Munidpal de Saúde

Rua da Mangueira, s/n* • Cep: 65.390-000/Santa Luiia • MA

14.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativas.

15.1 Poder-se-âo descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as
Importâncias alusivas às multas.

15.2 Pela ínexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos serviços,
poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulatívamente, garantida a prévia defesa,
as seguintes sanções;

a) Advertência,

b) Multa de 10% (dez por cento] do valor total do contrato, em caso de atraso
injustificado na finafização da execu^ dos serviços, podendo a administração proceder
a contratação com a CONTRATADA remanescente:

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalídâde.

15.3 A prestação dos serviços em desaconlo com as especificações técnicas e proposta
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efôtuada.

CtJLUSUU DÉCIMA SEXTA ♦ DA RESCISÃO.

16.1 A Ínexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto nos
art. 77 3 80 da Lei n' 6.666/93 e alterações posteriores:

16.1.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o coniraditõno e a ampla defesa

16.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

a) Dalarminada por ato unUatorol a «aerite da Adminlotrafie do COHTRATAHTE« itoo

casos enumerados nos incisos 1 a Xlí e XVII do art. 78 da lei mencionada: ou
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47

Secretaria Municipal de Saúde
Rua da Mangueira, s/n^ • Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

b] Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveníérKia para a
Administração do CONTRATANTE; ou

c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria.

16.3 A rescisão admlnistraüva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da aubridade competente.

16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contraio mediante distraio entre as partes,
não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos honorários advocatícios.

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTflATADA para
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocatícios serão pagos
conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros decorrentes das
medidas propostas.

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não s^ abstado no caso de contratação de outro
profissional para obtenção do mesmo bene^ objeto deste Contrato.

17.1 Fica autorizada, desde )á, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula
segunda, do percentual de 20% (vinte oor centoi dos seus créditos oriundos do proveito econômico
adendo do resultado dos serviços em tevor da CONTRATADA.

ClJ^USULA DÉCIMA OtTAVA. DA VINCULCÃO.

18.1 Este contrato fica vinculado a inexlgibilidade n<* 006/2023, constante do Proc. Adm. n°
3110.003/2023.

18.2 São partes Integrantes deste contrato a Inexlgibilidade n* 006/2023, o parecer da Comissão
Permanente de Licitação - CPL e o Parecer Jurídico emitido pela Diretoria de Pareceres, bem como
8 proposta apresentada pela CONTRATADA.

18.3 A lavratura deste Instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde de Santa Luzia/MA.

CLÀÜSUU DÉCIMA NONA. DAS DISPQSfCÕES GERAIS.

1S.1 Oa casoa oniiaaoa aerfio resolvidos sempre em consonância com as oispasiçoes oa Lei
Federal n° 8.666^, e alterações posteriores.

SECBCAIIIA DE paii tEi ruBADC

SAÚDE SANTA LUZIA
MUrrO KAJl fAZCMOO muito MAli

ooÉ«i«ta»
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47

Secretaria Municipal de Saúde

Rua do Mangueira, s/n^'Cep: 6S.390-000/Santa Luzia • MA

CLÁUSULA VIGÉSIMA • DO FORO.

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
admlnis^vamertte, serão prtjcessadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Santa LuaaAitA. com
exclusão de qualquer outro, por mats privilegiado que s^a.

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas)
vias de Igu^ teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Senta Luzia (lutA), 23 de novembro de 2023.

CONTRATANTE:

àilÁvu.'. cIck
/  FUNDO MUNICIPAL DE SALfDE ̂
^  CNPJ: 11.487.015/0001-42 ^

ALÍNA DA SILVA MUNiZ

Seaetàría Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Portaria 406/2021

CONTRATADA: DANIEL 5^»::::^::.
QUEIROGA^

GOMES;0812^^fer-.jrr
0450 SSjISMS,.

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE tNDMOUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84

DANIEL QUEIROGA GOMES

OAB/PE: 34.962

CPF; 081.253.604-50

Representante Legal

C\i)
sicsfTARii Oí prerrt rjoAot

SAÚDE SANTA LUZIA
fAZtNÜO MUTO FAZCNCO MUITO mAi%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJn" 062142580001-77

PfUG.-SC

FtS. _
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CONTRATO N" 126/2023.

CONTRATO ADMINISTR/UiVO PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO, através DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
sediada na Praça da Matriz, n® 185. bairro Matriz, cep 65.235-000. Sâo Bento, inscrita no CNPJ sob o n®
31.OI4.248.'0001-35. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal
de Saúde. Sr. EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA. RG n® 0360230820080. CPP n® 050.765.153-75.

residente c domicilitido ncsla cidade, c o iscrilòrio Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia,
regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n® 40.196.112/0001-84. estabelecida na Rua Agenor Lopcs.n®25. sl 804.
Empresarial liamaraty. Boa Viagem Recife-PE. CEP. 51.02 l-llO, doravante denominada CONTRATADA, rteste
ato representada pelo. Sr. DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advo^do. devidamente inscrito
na OAB/PE sob o n. 34962 E OAB/DF N® 77122. CPF N» 081.253.604-50. dwavanic denominada

CON FRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, rundamcniado na Lei Federal n® 8.666. de 21 dc junho
de 1993. e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas ccondiçAes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
LI • Coniraiação do escritório dc advocacia, para a prestação dos serviços especializados judiciais c
administrativos por meio de ação dc conhecimento e posterior e.Kecução. liquidação consensual ou acordo judicial
ou administrativo objetivando a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices estabelecidos
na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio econòmico-financciro entre o Município e a União
Federal, bem como a recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal,
condenando, por fim. o ente ao pagamciUo dos diferertças idcntifícados nos últimos cinco anos c nos anos
posteriores enquanto tramitar o processo Judicial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A respectiva atuação contempla a atuação na esfera administrativa e judicial para postular o respectivo
repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas. tribuicB. encargos da legislação
soeiai. trabalhista, previdenciária. fiscal e comercial, cníltn. todos os componentes de custo necessários á perfeita
eaccução do objeto deste contraiu, sendo essas dc responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE F>AGAMENTO

- Honorários advocaticios - Ad Exitum. Na eventualidade de êxito na atuação, ou seja, no efeiivureccbimcnTos
do valores postulados motivada pela atuação contratada, o cliente pagará ao escritório o equivaientca 20% (vinte
por cento), sobre o valor repassado ao CONTRATANTE, estimado em RS 969.488.43 (novecentos c sessenta e
nove mil, quatrocentos c oitenta c oito reais c quarenta e três centavos.

O respectivo vulur deverá ser pago na conta corrente da Contratada.
- Caso o CONTRATANTE descumpra as condiçdes e obrigações pactuadas, o CONTRATADO poderá realizar
a execução judicial do instrumento coniraiual em razão deste se caracterizar titulo executivo e.xlrajudicia].

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO
3 • O contrato terá a duração dc 12 (doze) meses, contados a partir da data dc sua assinatura, podendo ser
prurrqudo nus limites do an. 57. §4®. da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJn» 062142580001-77

- O pra/o máximo para proposiiura da açáo c de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de toda a
diKumcmaçáu necessária do município CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
- Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários á realização do objeto deste contrato
conforme cspcciílcaçdes do Termo de Referência e de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
- Responsabilizar-se integralmente peta perfeita execução dos serviços contratados, não podendo eximir-se.
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou denciènciss dos serviços a erros de espccHlcução dos
scixúçcK contratados;

- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, propostos ou nq^rcsentantci. dolosa ou culposamente. ã
PREFEITURA ou a terceiros;

- Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos espcciflcos dos serviços a serem e.xecütados. de
conformidade com as normas c deierminaçSes em vigor,
- Respunsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previUenciárias, fiscais, comerciais, tributárias
e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE:

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezasseís anos. exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
- Matticr durante coda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na lei;
• Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer serviço a que está obrigada;
- Os profissionais empregados pelo CONTRATAIX). na execução do objeto do contrato, não terá nenhuma
vinculação cmprcgaiícia com o CONTRATANTE, descabendo, portanto, impulação de qualquer obrigação social
a esta. í>bservando-se o disposto no an. 71. da Ld n® 8.666/93;
• Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos c elaboração de defesa junto às Cones de Contas.
Ministério Público e demais órgãos, envolvendo eventuais qucstionainenios decorrentes da presente contratação,
desde que o CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificações recebidas, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da defesa.

CLÁI ISUl.A SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
- Outorgar instrumento de mandato com os podercs da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para
reprcscniá-la cm juizzi. atê o tráasíto em julgado, da demanda objeto do presente contraio.
- A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advo(^o. nos autos
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRAT ADA tenha descumprido suas obrigações ou dadocausa
a rc.scisão contratual, cstoiulo sujeito as culminações administrativos, cíveis e criminais, se assim proceder.
- Proporcionar todos as condições c fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato.
- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais c os (ermos de sua Proposta.
• Exercer o acompanhamento c a físcalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano. bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminliando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

- Notificar a CONTí^TADA. por escrito, do ocorrência de eventuais imperfeições no curso da e.xecuçâo dos
.serviços, fixando prazo prua a sua correção.
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• Noiificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos termos da Cláusula oitava
- Penalidades. d«sle Contrato.

- Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
as-sumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação axigidas para sua contratação.
7,8 • Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento dos processos c prática dos atos.
tais como cópias, deslocamentos, acompanhamento de publicações, etc.

CLAUSULA oitava - PENALIDADES
- Pela inc.\ccução lotai ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRA TADO as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93.
- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo làcultada a apresentação de defesa
previa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimaçõo para tanto.
- As sanções somente poderão ser relevados cm razão de circunsiáncios excepcionais, e só serão aceitas
justificativas quando formuladas por escrito, dentro do no prazo legal, fundamentada em fatos reais e
comprovàveis, a critério do gestor do contrato ou da autoridade superior do CONTRATANTE.

Cl.ÁüSUl-A NONA - RESCISÃO
- A incxccução total ou parcial dcsic contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais c as
previstas cm Lei ou Regulamento, cm conformít^de com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
- Nq hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilatcnil c escrito do CONTRATANTE (inciso 1 doart.
79 da Lei 8.666/93). esse acarretará as conseqüências estabelecidas no an. 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das
sunçôes previstas na mencionada Lei. bem como as oilmínações eiveis e criminais, mantendo Inalteradas as
disposições contidas na Cláusula Quarta decorrente dos serviços realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1 - Este contraio não poderá ser objeto de subconlratação, cessão ou transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa dc que trata o objeto, está a cargo do elemcnio orçamentário:
02 PODER EXECUTIVO

02 04 SECRETARIA Mü*NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
02 04 ü 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04 Administração
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional
04 122 0003 201 1 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade .Administrativa
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02 PODER EXECUTIVO

02 06 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 06 01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional
10 122 0003 2011 0000 Manutenção c Funcionamento da Unidade Administrativa
3.3.90J9.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

CNPJn" 062142580001-77

Kica eleito o Foro da Cidade de São Bento, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer diividas oriundas do
presente instrumento.
II. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de tidas, são assinadas pelos rcpreentantes das partes.
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Dento - MA. 27 dc dezembro de 2023

111 F" fp"l iiTPTmin
Secretário Mu|flcipal dc Ss^e

'/

EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA

Secretário Municipal dc Saúde de São Bento-MA
DANIEL QUEIROtiA —

GOMES;08125360450

DANIEL QUEIROGA GOMES
Representante Lt^ai da Empresa Contratada

TLSil-M UNHAS:

CPFn»

CPFif
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
CNPJ 11° 062142580001-77
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 115/2023

DhdícI Qucirogn Gomes - Sociedade Indh-kiual de Advocacia
CNPJ/MF soh o n" 40.196.112/0001-84

Endereço: Rua Agenor Lopes,o° 25, sl 804, Empresarial ltainarat>', Boa Viagem Recife-PE, CEP. 51.021-110

OBJETO: Conlraiaçâo do escritório de advocacia, para a prestação dos serviços especializados judiciais e
administrativos por meio de ação de conhecimento c posterior execução, liquidação consensual ou acordo judicial
nu udrainisiraiivo objetivando a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos Índices estabelecidos
na labcla TUNEPou IVR. que garanta o necessário equilíbrio econõmico-fínancciro entre o Município e a União
Federal, bem como a recuperação e distribuição dos valores pagos pelos pianos de saúde n União Federal,
cortdenando. por fim. o ente ao pagamento dos diferntças identificadas nos últimos cinco unos c nos anos posteriores
enquanto Iramilar o processo judicial

AUTORIZAÇÃO: A contratada fica autorizada a prestar serviços nos exatos imnos do Contrato n° 126/2023

São Bento - MA. 27 de dezembro de 2023

EmerguuEseewlhrtRijwzÊ
Sccrciáho Munkípal de Saúde

EMERSON FRANK SILVA DE SOUZA

Secretário Municipal de Saúde de São Bento-MA

DAtgiEL QUEIROGAg^SúnüZ".^
GOMES;0812539045SsgaaÍ_""-

DANIEL QÜEIROGA GOMES so
Representante Legal da Empresa Contratada
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sko SENTO-MA :;nAnOOnaAL-TEHCBROS-VOl.a-N>»l7/2aZ3-: QUARTA. ZriXOEZMROOEaesazPACMAroeÓ

F.^prcincaçio dot Veleulot

Veículo lipo ciminhio '/< cabine sinales, moior dineL
potência: mínimo de I60cv,comquikntetnecni livre,
wm condutor, sbulccimcnlodc combuslivel por conta

da conimtiuiic. Marciu Mcrcedes Sem - Modelo: 710

QuanL Período V. UsU. V. Total

12 9.SD0JM S88.UO0.OO

VALOR TOTAL LOTE $88.000,

VALOR TOTAL MENSAL REGISTRADO «0ÍJ00.0Q

TOTALOOSLOTESRECISTRADO 7J14.400.00

Sáo Bento - UA. 26 ir iaembro de 2023.

Manoel ila Concdfdo Plnlielro Botdho

Secretário Manldpal de Adaiioistra(iD

.\M>ERSEN PAIVA TORRES

AW TRANSPORTES & LOCAÇÃO LTDA

TERMO DE R.ATinCACAO

K.ATinCAÇÃÜ DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGILIDAOE DE LICITAÇÃO N'06/202}

PROCESSO AD.VIINISTRATIVO S" I

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Cuniiauçâu do eserílóno de advocacia, para a prau^áo dos scrvivus especuli/adiM judiciais e admmuitrativuf pur inciu de açSo de
ciinheeinicniu e posieript cxeai(áo. Uquidat^ coosauiial ou acordojudicial ou administrativo ubjctivaiido a adequação da tabela de pracedimceins
do SUS. com base tKs índices estabelecidos na Tabela TUSEP ou IVR. que garanto o nectssino equilíbrio ccon6mico-financcítoealre o Município e
u Umãu KedcraL bem cumn a fecuperaçSo c doiribuicio dos valores papis pelos planos de saúde a Uniáo Fcdenl. condenando, por fim. o ente ao
pagamento das diferetKas Idcnlilicadas nai últimos cinco anote nos snosposiaUreienquanio tramitar o processo judicial.

EMPRESA: Daniel Quciroga Gomes - Sociedade Individual dc Advocacia, rcguluniictuc íiitcrilo noCNPJ/MFsobon*40,l96.n2/C)001-84

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO • MA

É GARANTIDA A AUTEMTICIOAOE DESTE DiÂRiO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
htlps://transparencia.sao[)ento.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: m>S&fb5U4s3a3477cf04rb2cb761b50e6f243e

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCOOE AO LM)0

□ t

SoNli;4Rv:
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SAOBENTO-HAr.0IARIO0nCIM.--TERCBRO8-V(X.3-N>817/300:;QUARTA,27OEOeZSeROOeáBS: PACÍNA8 0E9

\proc. \

AMPAROLECAL,LEJN'8,66«v'93.ART.2S.ókísoI. \fuS. J

VAI.ORTOTAl.:I1onnfáríc»ndvocalicios-AúExliuni, NaevenlualidsdcdeExílonauuitçio.oUKjs.noerciiWrécSImemosdovalorapushrtuiUn
motivada pela aiuaçlo coDUiuda. o cliente psgard ao cscriiOno «equivalente a 20% (vinte por cento), tobie o valor rcpaisado ao CONTRATANTE.

cMimadoeni RS 969.488.43 (novecentos e aeaaenia e nove mil. quatrocentos eoítenlaeoiln reais equaieniaeiiEa centavos.

PK.AZO: U contrato lenta diincio de 12 (doze) meses, contados a ponirda data de sua oaslnatura, podendo ser pronn^o noa limita do aii. SI. ̂4".
do Lci8,66(v93

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02 PODER

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL

04

04 122 000.3 Supone
04 122 0003 2011 0000 Manutenção
3.3,90J9.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

Administrativa

EXECUTIVO

E PLANEJAMENTO

E PLANEJAMENTO

Administração

e Operacional
Unidade Administrativa

02 P()DI-:K i^xtcutivo

02 06 SECRETARIA

02 06 01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNiaPAL SAÚDE

10

10 122

10 122 0003 Supone Administrativo el3peracwnal
Adntintiitaçáo

10 122 0003 2011 0000 Manuttnçio
3.3.90J9.00 Outros Serviços DeTercchos - Pcwta Jurídica

Puncionamcnlo da Unidade AdminutrativB

Coosidetando que foram stendidtts a.c picscnçOes legau peninentes, RATIEICO. cnm lundomento no Anigo^S' incisoUe-c artigo lida
Lei 8.666i93 e Lei n° 14.039/2020. a INEXIOIBILIDADE DE LICITAÇÃO, paru s cnmpia acima cilada. Publíquc-sc. pam ctEncia dos interessados,
ubscrvadas as normas legais.

São IIccio-MA. 26 de dctcmbru de 2023,

EMERSON nUNK SILVA DE SOUZA

Sccretáríu Munfcip»! de Saiide de São Bento

DtMtO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO • MA

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
htlps'//transparencia.saob8nto.in8.sov.pr/ülarlo

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: tfb8Sfb5144a3a3477cf0d'b2ct>761bS066l2438

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO isWI
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABIENTE 00 PREFEITO

PRAÇA DA MATRIZ. 181 MATRIZ

SAO BENTO , CEP: 65235-00

Email; diano@saobento.ma.gov.br

Telefone: (98]988g&^6

REINALDO CASTRO

DIRETORIA DIÁRIO OFICIAL

CARLOS DINO PENHA

PREFEITO MUNICIPAL

aac-joeato • asa^nado

9 ({uo 3«74n:e »
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CONTRATO N» IN/012012005/2023

PROC. ADM. N° 1316102023

INEXIGlBiLIDADE DE LICITAÇÃO N» 005/2023

CONTRATO N» IN/012012005/2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO
MARANHÃO/MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DANIEL
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

O Município de Santo Amaro do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição. S/N,
centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.612.671/0001-76, nesle ato
representado pela Senhora IZABEL CUTRIM DOS SANTOS Secretária Municipal de
Saúde e Saneamento, nomeada pala Portaria 04/2021, de 04/01/2021, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empesa: DANIEL QUEIROGA
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n"
40.196.112/0001-84. com sede na Rua Agenor Lopes, n° 25. si. 804, Empresarial
Itamaraty. Boa Viagem, Recife/PE. CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu sócio
DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n° 34.962,
CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacía.adv.br, residente e domiciliado em
Recife-PE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo n® 1307122023, e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que
com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente, regido pelo
art. 25. II c/c art. 13 ambos da Lei n® 8.666/93, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-00 OBJETO

1.1. Constituí objeto do presente contrato a contratação de escritório de advocacia
para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne
a promover a recuperação de crédito do SUS em favor deste Município, com base
nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário
equilíbrio econômico-rinanceiro entre o Município e a gestão do sistema único de
saúde pela União Federal, bem como a recuperação e disbibuição dos valores
pagos pelos planos de saúde a União Federal, referente aos últimos 5 (cinco)
anos até a data do trânsito em julgado da ação judiciai, de interesse do Município
de Santo Amaro do Maranhão/MA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

2.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir do efetivo incremento de
receitas decorrentes das compensações financeiras, após decisão definitiva com
trânsito em julgado, mediante a apresentação de relatório, memória de cálculo, ou
documento equivalente, devidamente atestado pelo fiscal do Contrato.

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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2.2. A Contratada perceberá a título de honorários a remuneração de 20% do valor

efetivamente recebido, proveniente da decisão judiciai.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - os honorários de sucumbência, caso existam, serão
dos advogados, sem exclusão dos contratados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA, PRAZO DE INÍCIO, DE CONCLUSÃO
E ENTREGA

3.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados do recebimento da
Ordem de Serviço, garantida a sua eficácia apôs a publicação do extrato no Diário
Oficial, que será providenciada pela CONTRATANTE. A contratação desse
serviço não implica vínculo empregatlcio de qualquer natureza, podendo a
rescisão do contraio ocon^r nos lermos da Lei Federai n° 8.666/93.

3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o
limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no art. 57, Inciso II, da Lei Federai n*
8.666/1993

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES

4.1. O CONTRATANTE autoriza, expressamente, a CONTRATADA a efetuar
diretamente o pagamento dos honorários previstos na CLÁUSULA SEGUNDA do
presente contrato, em conta bancária de titularidade da sociedade advocatícia.

5. CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o
CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento convencionado em Cláusula do presente instrumento,
dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;

b)sempre que necessário se fizer, designar um representante e/ou iuncíonário para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio todas as ocorrências verificadas;

c} notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução do Contrato;

5.2. Para execução dos serviços objeto deste Conbato, o CONTRATADO se
obriga a:

a) executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e
prazos estipulados;

b) atender ás determinações regulares do representante designado pela
CONTRATANTE, bem assim as da autoridade superior;

c) aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites
estabelecidos na Lei n°. 8.666/93;

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP; 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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d) manter durante toda a execução do objeto do contrato a compalíbilídada
com as obiigações assumidas e condições de habilitação e qualificação
exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das
partes á indenização, de acordo com o caso em concreto, na conformidade da Lei.
sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os honorários advocatícios previstos na CLÁUSULA
SEGUNDA considerar-se-ão, também, integral e automaticamente vencidos, a
titulo indenizatórío, bem como imediatamente exigiveis, na hipótese de celebração
de acordo extrajudicial ou quaisquer ajustes que tenham por objeto os direitos
descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, sendo os honorários calculados com base
no valor atribuído à execução, ou ainda a qualquer valor recebido mensal a título
de royalties paio CONTRATANTE,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

7.1. O presente contrato poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou
em parte.

8. CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os gastos decon'entes desta contratação serão efetuados de acordo com as
dotações orçamentárias então previstas e existentes na ocasião do pagamento.

9. CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS

9.1. Consistirá ônus do CONTRATADO as despesas de natureza tributária, bem
como as decorrentes da formalização deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A Despesa com a execução do objeto do presente conb^to, será atendida pela
dotação orçamentária, constante do exercício de 2023, a saber:

02 PODER EXECUTIVO

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0004 GESTÃO DO EXECUTIVO
10 122 0004 2166 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1.500.00-300 000 Recursos não Vinculados de Impostos

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ATO LiClTATÓRIO

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N - CENTRO - CEP: 65.195-000
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA
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11.1. Baseado no Art. 25, II, cíc Art. 13, V da Lei 8.666/93 é Inexigível licitação
pública, nos tennos do processo de Inexigibilidade.

12. CLÁUSULA OÊCtMA SEGUNDA-DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Humberto de Campos (MA), com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas.

Município de Santo Amaro do Maranhão (MA), 20 de dezembro de 2023.

'MÚríici^c de Santo An^ro do Marantião
[ \lzabe1 Cutnm dos ̂ ntos Neta

Secj<^na Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria: 04/2021

Pela CONTRAT/\NTE

DANIEL QUEiROGA

GOMES:081253604

50 —

DANIEL QUEIROGA GOMES- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Daniel Queiroga Gomes

Socio

CPF: 081.253.604-50

OAB/PE sobon° 34.962

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ROBERTA KEYU DE

SOUZA

«Bkitdsd* rarmdll>atper
meamucYiACCSOUZA

BE2ERRA:04t06703408 o»!» «M-Ujo tsjfcsó w

Nome:

CPF n":
MAOSON LUCAS MACIEL

FLORENCIO;10B9518r493 -

Nome:

CPF n':

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. S/N - CENTRO-CEP: 65.195-000

SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA



'' #

^ORfilRAjWMÃ

Rub.'

^SAO JOÃO
OQ SÓTER

PRFETTURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO SÓTER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE

GABINETE OA SECRETARIA

CONTRATO N* 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 647/2023

[NEXICraiLIDADE N* 004/2023

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. POR
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS RELATIVOS AO PATROCÍNIO JUDIOAL, EM
TODAS AS INSTÂNCUS E SEU ACOMPANHAMENTO ATÉ O
TRÀNSllO EM JULGADO. PARA RECEBIMENTO DAS
DIFERENÇAS de crédito do SUS era favor deste Município, com base nos
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário

equilíbrio cconúmtco-rmancciro entre o Município c a gcstáodo sistema único
dc saúde pela UniSo Federal. QUE. ENTRE SI. ÇELEBRA DE UM LADO
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER/MA £ DO OUTRO.
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, NOS TERMOS QUE SE SEGUEM;

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER através da Secretaria Municiai de Saúde do Município
devidamente insctiianoCadastroNacionaldaPessoa Jurídica (C.N.P.J) DO ̂̂ stcrio da Fazenda sob o*
17.48S.30Q/0001-00. com sede áAv. E^nança. n* S/N • Centro, em Sáo Jo3o do Sóter. MaianhSo oeste
ato representada pela Seaetiiia a Srs Keylla Lacerda Br^. tcsidcnie e domiciliado nesu cidade,
doravante, neste ato denominada CONTRATANTE.

DANIEL QUEIROGA GO.MES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ
sobon'40.196.112/0001-64, comsedenaRua Agciwr Lopes. d*25. sI. 804, Empresarial Itafflaraiy, Boa
Viagem. Recife/PE. CEP: SIJ}21-1I0, na pcasoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA COMES.
faiasUciro, casado, inscrito na OABiPE sob o n° 34.962. CPF: 081.253.604-50, email:
daniel@dqsadvocacia.adv.br. residente e domiciliado cm Recife-PE. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Fundamenta-se o ptcscnte instrumento no Processo n* 647/2023, Incugíbilidade n* 004/2023
dabotada pela Comtssio de Coolraiaçio. re^ peb Lei n* 14.133/2021 e suas altemçOcs posterkaes.
cujo Parecer da Comíssio de Contrataçio e Parecer,emitido pela assessoriajuridka integram o presente
termo iodepcndenteinente de transcnflo.

I.l O presente instrumento tem como objeto & contniaçio dc escritório de advocacia, por
soEdtaçáo da Secretaria de Saúde, para a picstaçio dos serviços especializados judiciais e
adtmnistrativos por meio de ação dc conheomenlo e posleríor executo, liquidação consensual ou acordo
judidal ou administrativo objetivando:

a) Obter prDvimealojurisdicloaal paia proiravera a revisão dos valores constantes da Tabeb
de Procedimentos simbubtoriais e ho^ltalares do SUS, a Bm de se RESTABELECER O
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FmANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICA
ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO £ A UNIÃO FEDERAL, na sua quota parte
obrigacional de responsabilidade solidária (tripoiiile}, de ser responsável pelo repasse do custo
dos {Hocedtmeoios ambuUtoríals e twtpitalares atualizados, visando com isso a
conçlenientação aos serviços de saúde presbdos peb rede pública, com o pagamento dos
valom retroativos aos último* 5 (cinco) anos. equipara^o-se a tabela SUS pata como a base
da labcb do serviço público reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos—TUNEP e/ott índice de Valotação do Ressarcimento • IVR), tudo conforme
já pacificsdo no ãmWto do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de
i^tercussão gerai (1033 e 1133);

PrtEFErn/RA MUNICIPAL OE sAO JOAO DO SÓTER CNPJ 01.61ZSS«»14Ú
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b) Condenação do União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores
ressarcidos ao Sistema Único de Ss(ide (SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados
aos bcneliciáríos de plarws de sa^e foram realizados na rede hospitalar própria municipal,
mlegrantes do sisteois público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme
artigo 52 da Lei 9.6Sd/l99S, aiualmcnle ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos
os valores recebidos nos últimos 05 (ditco) anos, contados da data da propositura da presente
dcnonda;

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar cm quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os aiendimentos prestados
aos bcneíiciãrios de plenos de saúde são realizados em inslituiçdcs privadas, conveníados ou
contratadas. ímegrames do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, eonforme artigo 52 da Ld 9.656/1998, amalmcnte ressarcidos exdusvameaie a
União Federal, os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
proporitura da presente demanda;

d) Por fi"», com o proseilo da ação. que seja determinado á União que efetue uma aoçla
revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se rcsubdecer o equilibrio dos valores
do contrato, utilizaftdo-se. para tanto, os índices que serão apurados em fase de hquidaçSo de
sentença e com a devida observância da garantia deuma remuneração que garanta a qualidade
minima dos serviços prestados.

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda assessmia técnica necessária ao acompanhamento os processos
administmivos e judiciais oté o ic^KCtivo trânsito em julgada, e, durante o período em que auferir
remuneração pelos serviços prestados.

1.3 Os serviços deverão ser prestados medianis as seguintes etapas:

a) Etapa I — Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identiCcar a
possibilidadede propositura de demanda de conheciiDenta visando o recebimento dos valores
devidos ím município, ou ainda, identificação de titulo judicial de titularidade de terceiros
que possam atingir o objetivo aqui {soposto;
b) Ftzpg ̂ -Pmpfttinna de ífemanda judicial ou administrativa:
c) F»ap» ̂  -I jquidação ttos valoTcs repassados a menor:
d) Etipa 4 -Execução do crédito apurado, com inscrição an prccalório;
c) Ei^ttã—AcofflpanhamenlDdainscriçãoepa^mentodoprecaiõrioaléaefetivacntrada
dos valores aos cofi» do município.

Zl Paia os serviços jurídicos ciencados no item acima do presente documento, o Escritório
PROPONENTE indica o critério de produtividade como foima de cálculo da remuneração, atoidcndo-se a
base de apuração de que a cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos valores Gnanceiros auferidos cm decorrência
deste contrato stfi devido ao PROPONENTE o valor dc RS 200.00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após
o repasse dos mcsox» aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATAIX). independentemente de transação judicial, extrajudicial ou
compensação.

Z3 O presente instnunenlo é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.* do ait 22 e dos arts.
23 e 24 todos da Lei n* 8.906/94 (Estamio da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim
na forma do art 22 da Resolução 16S/2011 de 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer
outra ncRsa que venha regulamentar o destaque de honorários coniraiuab no âmbito do Poder Judiciário,
sendo autorizado o destaque dos honorários advocatlcios apenas sobre o valor dosjuros de mota.

2.5 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para Gns dc previsão dc
dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, era virtude de que os valores definitivos
só soão apurados após levantamentos a serem executados posteriormente ao certame liciialório.

PREFEITURA UUNICtPAL DE SAO JOAO 00 SÔTER CNPJ 01.612.62anDOI-OO
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2.4. O pagunenlo dos bonohiríos advocaiicíos pelos serviços objetos deste contrato será efetuado
apenas com os encargos niomiôríos obtidos no processo, seguindo os paiámetn» fixados pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento ADPF S28, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade
do pagameolo de honorários advocatlcios contratuais com recursos públicos.

2.5. O valor dos honorários estipulados iKsta Cláusula i devido ainda que haja cventua! acordo,
exlngudicíol ou judicial entre os partes litigantes.

3.1 A Javratura do prcsenic contrato decorre da realizaçáo da loexi^bilidade o* 004^2023 realizado
com {andamento tu Lei n" 14.133/2021.

3.2 A pteilação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme de^cho da
autoridade compctenie, exarado iw Processo Lidiaidrio.

3 J O presente contrato está vinculado a Inexieibüídade n' 004/2023 para tanto deve ser interpretado
em consonância oo ali pres-isto. nos casos duvidosos.

4.1 A execução dc9e contrato, bem como os casos nele omissos, legular-se-áo pelos cláusulas
contratuais c pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se. suplciivamentc, os Príncipios da Teoria geral
dos Cootialos e as disposiçSes dc Direilo Privado, na forma do arL 89, da Lei 14.133/2021 e alteraçSes
posteriores, combiiudo com o incido IO. do art. 92, do mesmo diploma legal.

5.1 O prazo de vigèiKia do cootrelo será de 12 (doze) meses, a contar du data de assinamia do
instrumento conlralual, ou seja, no dia 22/Í2/2023, c por se tratar de um contrato dc escopo, fica
auiomaücamenle ponogâvel

Par^rafo Único: O prazo de vigíncia será automaticamente protro^do. independentemente de termo
aditivo, quando o objeto itSo fwconcluído no período firmado acima, ressalvadas as providências caUveis
00 caso de culpa do conltalado, previstas neste ínsinimcnto.

Caberá ao CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a cxêcução do objeto do presente cooirato:
b) Comunicar á CONTRATADA as ocorrências que a seu crílcrío exijom medidas
correlivas;
c) Prestar á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários á execução do objelo do
presente Contraia;
d) Indicar responsável pelo acompanhamento c Hscaliz.tçáo da execução do objeto da
Inexigibilídade n* 004/2023;
e) Efetuar o pagamento o valor previsto no Cláusula Segunda do presente contrato nas
condiçOcs pactuadas:
f) Fornecer as informoçOcs e documenios que se fizerem necessários á adequada realizaçáo
dos serviços pela CONTRATADA no tempo liábil;
g) Atestar, ao fmal dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto so grau de
satisfação com o resullado obtido, ú qualidade dos serviços e o respeito Ls condiçAes
pactuadas.

PREFEtrURA MUNICIPAL DE SAO JOAO OO SÕTER CNPJ 01.6l2.628m001-00
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A CONTRATADA obrígar-w-á:

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Saúde, por intetmédb dos seus
icspcciivos titulares, utiliradas na medida judicial proposta;
b) Acompanhar por custo piúprío as pubKeaçaes e as audiéneias, devendo ser criada pauta
iniema para controle dos prazos judiciais;
c) Utilizar peusai próprio para carga, extração dc cópias ou demais atividades forenses;
d) Manter a CONTRATANTE iaformnda a respeito do objeto, do valor e do trâmite
processual das causas sob o seu patrociitio, elaborando rdatórios metisais ou c^>ecificos.
estes quando solicliodos expressa e cxlraordinariamctitc pela CONTRAIAl-HIE, com
infotmaçâes attiaiizadas sobre todos as demandas sob o seu palrocíoio, entregando-os.
mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contraio;
e) N3o formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da
CONTRATANTE:

O NSo se pronunciar ó imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos is
atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratado;
g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregos, osquais oâo terão qualquervinculo
cuipregatfcio com o CONTRATANTE, obrígando-se ainda, pelos encargos le^is de
qualquer ooiureza, itoladamenie os refcrenics ás leis trabalhistas, previdencjárias e fiscais:
h) Respmder pelos daims e prejuizos decorrentes dc paralisaçdes na execução do(s)
sciviçofs). s^o na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de
le^slação agente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quaresla e
oito) botas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do CX>NrRATANTE;
i) Comunicar á CONTRATANTE, imediatamenle, qualquer ocorrência ou anormalidade
que venha interferir na execução dos serviços;
j) Impetrar todos os recursos necessários i consecução do t^jeto eonlramel;
k) Acompanhar o processo até o trònsilo em julgado, bem como até a efetiva entrada dos
valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda.

8.1 À CONTRATADA caberá, ainda:

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencjárias e trirrígaçSes sociais
previstos na legi^So social c trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época
pr^ia, vez que seus empregados não manterão ttenfaum vinculo cmpicgirticio com o
CONTRATANTE;

b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comettuais resultantes da
adjudicação da (nexigibilidsde □* 004/2023.

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encaigos estabelecidos na condição
anterior, ido transfere a req^mnsabilídade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste eonlmio. razão peb qual a CONTRATADA rcnunda cxpressamcole a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencetile no quadro dc pessoal do
CONTRATANTE diuanle a vig&icia do contrato;

9.2 E ejçrcssamenle proibida, também, a veicubção de publicidade acerca da InexipbOidade n*
004/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE:

9 J È vedada a subcontrobção de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste controlo;

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JOAO 00 SÒTER CNP4 0t.612.623n001-00
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9.4 O presente controlo não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com o
CONTRATANTE, nem implica \-ioculo cmprogaticio de qualquer cspéde.

tai».\li.lt|iy.» n U11 I > o «|7.« Ú -j VI /.T V.14 >í»\
QíBÈRS*

10.1 Durenle a vigência deste conlreio. a prestação dos serviços advocaiicios será acompaobado e
fiscalizado através de um servidor dcsigrudo para este Tim pela Secretaria de Saíide do Município de São
João do Sóter/MA representando o CONTRATANTE.

10.2 As dccisdes e providências que ultrapassarem a compctêocb do rcpreseolanie indicado peb
Secretaria de Saúde do Município dc São João do Sóler/MA para venTicar a execução do serviço, deverão
ser solicitadas aos seus superiores cm tctnpo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela AdmmistraçSo do
CONTRATANTE, durante o período d: vigência deste contrato, poro represcnlã-b sempre que for
necessário.

II. J A atcslação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor desigtutdopcJa Secretaria dc Saúde
do Mimiripin de SSo João do Sóter/MA paro este firiL devendo constar a data, malricub e assinatura do
servidor.

12.1 Os recursos Gnancein» previstos paro coolntação de serviços ocorrerão mediante emissão da
Nota dc Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Sasde do Munidpb de São João do Sóter/MA

060J Scc.MuiLde Adm. Jazeoda e InTracstrunin
04 123 0007 2.005 Manui da Coord da SecMunic de Adm Fazenda
3.3.90.39.00|0t>trotserv. de lere. pessoa jurídica

Parógnfo único—Em decorrência da vigência dos créditos orçamentiríos, o CONTRATANTE obriga-
se a emitir o enq>cnho suplementar, se necessário, no Exercício de 2023.

rir g.i iLT iini íTxinLTfM uiVusjaüWtlviaii/Atf.TdLitâX*!

13.1 O pagamento será efetuado, confotme estabelecido na Cláusula Segunda date Contrato:

M W.\IKUiai!JJL«Jd£VlUUã f.B l/iKT I i U.«KinUJL*J

14.1 o presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no atL 124 da Lei 14.133/2021 e
aileraçóa posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a
^resentação das devidas justificativas.

IS.l Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos á CONTRATADA, as importâncias
alusivas ás multas.

1 S.2 Peb inexecução total ou parcial das obrigaçda assumidas quanto à execução dos serviços, poderão
ser aplicadas â CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, as seguintes
sançãa:

PREFEITURA MUNIQPAL DESAO JOAO DO SÔTER CNPiOt.eiZ62ara00t-O0
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a) Adveflénda;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor Uriol do contraio, cm caso de atraso injustUieado
m fínaUzafSo da execuçSo doa serviços, podendo a admlnistmçio proceder a oontmlaçSo
com a CONTRATADA remanescente:
c) Suspensão lemporiria de participação em üciinção c ínipediniento de contratar cora a
administração por prazo nSo superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoDcidadeponi licitar c conitatar com o Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos dcteiminenics da punição ou aiú que seja promovida a reabilitação,
na rotma da lei peranle a previa autoridade que aplicou a penatid«ic.

1 S.3 A prestação dos serviços em desacordo com os cqxxiCcaçScs técnicas e proposta apresentada pela
CONTRATADA será considerada, para efeito de mulln. como não efetuada.

16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua resôsio, conforme o di^oslo nos arL
lis a 121 da Lei a' 14.133/2021 e alterações posteriores:
16.1.1 Os casos de rescisSo coniralua] serão formafancnle motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditMo e a ampla defesa.

16.2 A resdsão deste contrato poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos
casos enumeradas iMs incisos 1 aXIleXVn doatt. 78 da lei mencionado: ou
b) Amigável, por acwdo entre os partes, desde que luga conveniência para a Administração
do CONTRATANTE; ou
c) JudieiaL nos termos de le^lação vigente sobre a matéria.

16J A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
SUlAfícSodc

16.4 o CONTRATANTE poderá rescindir o preseniB contraio modionie disuato entre as portes, não se
exonerando, caso conuãrío. d» obrigações assumiihs quanto aos bonoráríos advocaticios.

16J Caso seja dãenninada a revoga^ do mandato conJêrido á CONTRATADA para consecução
dos serviços conlialados. sem justa causa, os honarários advocaticios serio pagos ctmfocme cláusula
segunda, o qnal incidáá sobre todos os beneCcios fíoaaceuos decorrentes das medidos propostas.

16.6 O pagameolo da remuneração pactuada não será afastado m caso de contratação de outro
profissional para obtenção do mesmo benefício objeto deste Contrato.

taig.stLTtiir.itiaair.tr.t.lAil.lf.«>7.¥irwi:tyaCTiTT]ãl!í«),'f>l!Ka:ícra

17.1 Fica autorizada, desde já. a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula segunda, do
percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito econômico advindo do resultado
dos serviços aqui contraudos, em favor do escritório CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES
-SOCIEDADE INMVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84. cora
sede na Rua Agenor L^ks. n'25. si. 804. Empresarial Itamaraly, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: SI.031-
110. no pessoa dosseu stóo DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob
on' 34.962, CPF: 081.253.604-S0, ciuail: danicl@dqgadvocacÍa.a(lv.br, rcsidentee doinicilíndo em Recife-
PE.

J8.I Este conlialo fka vinculado a Inexigibilidade n* 004/2023, constante do Pmeiw Lieitntário i
647/2023.

PREFEITURA MIMICIPAL OE SAO JOAO DO SÓTER CNPJ 01.612.62810001-00
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13.2 sao panes inlegranies dcsie contrato a Incsipliaiclade n' 00<)/20U, □ declaração da Comissão de
Contratação, e Parecer Joridico. bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA.

183 A laviatina deslc instrumento contratual decorre de solicitação da Secreiaria de Saúde do
Município de Sao JoSo do SóIcr/MA na Aulortzaçüo da aatoridade competente, e no Oficioa* 828/2023.

19.1 Os casos omissos serio resolvidos sempre em consonância com as dísposiçdcs da Lei Federal n*
14.133/2021. e atleraçOes posteriores.

20.1 As questões decorrcmcs da execução dcslc inslrumcnlo, que não possam ser dirimidas
administiativainctüe. serão praccssada.s c julgulas pdo Foro da Comarca de Caxias/MA. com exdusio dc
qualquer outro, pM-noais privilegiado que seja.

20.2 E, para fiimcza e validade do que foi pactuado, laviou-sc o presente contrato em 04 (quatro) vias
de igoal teor e forma, para que surtam um só eiêílo, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas icslenuinlias abaixo.

São João do Sólei/MA. 22 de dezembro de 2023.

UiyJtx tOliuÂ (8^
Muiucipio de São Joio do Sótei/MA

Keylla Lacerda Biags
Autoridiide Corapctenie - Secreiaria dc

Saúde
Cootmaole

DANI& QUElROGAg^^^^" ,

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDAOE INDIVIDUAL DE AOVOCACU
Daníei QoeiragaGoiiio

Seeio Adaúnisindor
Qaolralado

Testemunhas

CPF/MF:

CPF/MF:
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CONTRATO N" 33/2024

CONTRATO .ADMINISTRAn\*0 PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADV(X:.ATÍtTOS

Pelo prc.scntc in^irumcnio, que cnirc si fazem, de um ladr» A PREFEITURA MUNICIP.AL DE SÃO \TCENTF.
FÉRRER, sediada na Praça da Matriz, sn. Centra. São Vicente Férrcr - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
11.7(H).|i<3/(l()0]-74. doravante denominada CítNTRATANTE. nc.sic ato representado pelo -Sccrcláriü Municipal
de Saúde. LEANDERSüN SODRÉ FREITAS. Ponador do RG n" ().3Kft60] 52010-6 e CPF n" 60.'! [)87.5W-66,
residente c domiciliado nesta cidade, c o escritório Daniel Ouciroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia.
rugulann(.mtc inscrito no CNPJ'MF sob o n" 40.I96.112'0001-84, estobeiocida na Rua Agenor Lopes,»® 25, sl 804.
Empresarial ltamarat>'. Boa Viagem Recifc-Pt, CEP. 51.031-110, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo, Sr. DANIEL QUEIROCA GOMES, brasileiro, casado, advouado, de\idamemc inscrito na
OAB/PE sob o n. 34962 E OAB/DF N® 77122, CPF N» 081,25.Tfi04-50. doravante denominada CONTRATADA,
tèni entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado no Artigo U. inciso U] da Lei n" 14.133/2021 c Lei n°
14.039;2020. c demais nonnas correlatas, .iplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes clâu.su1as c
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Contratação do escritório de advocacia, para a prcstaçõo dos serviços cspcciali/ados judiciais c
administrativos por meio dc ação de eonhccimcnio e posierior execução. liquidação consensual ou aconlo Judicial
ou administrativo objetivando a adequação d-i tabela dc procedimentos do SUS, com base nos índices
estabelecidos oa Tabela TUNEP ou iVR, que ganuila o necessário equilíbrio económico-financeiro entre o
Município e a União Federal, bem como a recuperação e distribuição dos valores pago.s pelos planos dc s.núde n
União Federal, condenando, por Rm, o ente ao pagamento das diferenças identiRcadas nos últimos cinco anos c
nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇtXS
2.1 - A respectiva atuação contempla n atuação na esfera administraiiva c judicial pom postular o respectivo
repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS DECORRENTES DA E-XECUÇAO DOS SERVIÇOS
3.1-0 CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da legislação
social, trabalhista, prevídenciàría, fiscal e comercial, cnílm, todos os componentes dc custo necessários á perfeita
execução do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade exclasiva da CON'l'RA'L'ADA.

CLÁUSULA QUARTA- DOS HONORÁRIOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 — Honorários advocattcios - Ad Exiium. Na c\ci]iualidade de êxito na atuação, ou seja, no efeliso
recebimentos do valores postulados motivada pela atuação contratada, o clicnlu pagará ao escritório o cquiv'alcntc
a 2ií"Á (vinte por cento), sobre o valor repassado ao CONTRATANTE, estimado em RS 903.772.62 (novecentos c
três mil, setecenios e setenta e dois reais e sessenta e dni.s centavas).

4.1.1 O respectivo valor deverá ser pago na conta corrente da Coniratudu.
4.2 - Caso o CONTRATANTE dcscumpra as condições c obrigações pactuadas, o CONTRATADO poderá
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar titulo executivo cxtrajudíeiul.

4.3 O presente instrumento c válido c eficaz para a aplicação do disposto na § 4 ® do art 22 e dos arts. 23 c 24
Iodos da Lei n® 8.9U6/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Bcasil). bem assim na forma doarl.
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22 dü Rirsoluçàu 168/2011 dc 14.05.2009 du Consclhu da Juativa Federal, ou qualquer outra norma que venha
rcgulamailar o destaque dc honorários contratums no dinbitn do Poder Judiciarín, sendo autori/ado o destaque dos
honorários advocaiieíos contratuais apenas sobre o valor dos encargos momiórios.

4.4 O pagamento dos honorários advocatícios pelos serviços objeto deste contrato será cTcluado apenas com os
cncaigos moratórios obtidos oo processo, seguindo os parâmetros tlxadus pelo Supremo Tribunal Fedeml no
julgamento ADPF 528, na qual entendeu cm caso onálogo pela ineonsiílucionalidadc do pagamento dc honorários
advocatícios contratuais com recursos públicos.

CLÁUSULA QUINTA - PR-AZO
3 - O contmto terá a duração dc 12 (doze) meses, cantados a partir da data dc sua assinatura, podendo .ser
prorrogado nos termos do ait 107 da Lei n" 14.133/2021.
S. l - O prazo máximo para propositura da ação é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da entrega de toda a
documentação necessária do município CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
6.1 - Executar dentro da melhor técnica c qualidade os serviços necessários á realização do abjeto dc.stc contraio
conrormc espcciricaçõc.s do Termo de Referência c de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais:
6.2 • Responsabilizar-sc integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não pudcnJo cximir-su,
ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou dcricicncías dos serviços a cnos dc cspccíllcação dos
serviços contratados:
6.3 - Arcar com a rc.sponsabiIidade civil por Iodos c quaisquer danos materiais c morais cau.s.adas pela ação oii
omissão dc seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolusa ou culposamcntc. :)
PREI"L1TURA ou a terceiros:

6.4 • Utilizar profissional habilitado c com conhecimentos e.specificos dos serviços a serem executados, dc

conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.5 • Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. prcvidcnciária.s. fiscais, comerciais,
tributárias c as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE:

6.6 - Não permitir a utilização dc qualquer mibulho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
6.7 - Manter durante ioda a ̂ igência do contrato, cm compatibilidade com us obrigações assumidas, todos os
condições dc habilitação e qualificação exigidas na lei;
6.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcúoiratar qualquer scn içu a que cs^ obrigada;
6.9 - Os prollssionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, não terá nenhuma
vinculoção empregaiícia com o CONTRATANTE, dcscabcndo, portanto, imputação dc qualquer obrigação social
a esta;

6.10 - RcsponsabUizar-sc pelo acompanhamento dc processos c elaboração dc defesa junlo ás Cortes dc Contas,
Ministério Pública c demais órgãos, envolvendo eventuais quc.siionamcnto$ decorrentes da presente contratação,
desde que o CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificaçòe.s recebidas, com
antecedência mínima dc 5 (cinco) dias úleís contados do prazo final paru apresentação da dcresu.
6.11 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como cni ounas normas especítlcas. para
pessoa com dcfíciència, para reabilitado da Previdência StK'ial c para aprendiz

CLÁUSUL/A SÉTTMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os podcres da cláusula ad judicia, habilitando a CONTR.ATADA para

li , , 2
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represailâ-)a vm juizo. até o trânsito cm julgado, du demanda objeto do prcsauc contrato.
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poiieres para patrocínio dc outro escritório e ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATAD.A tenha descumprido suas obrigações ou dado
causa a rc.scít;ão conlratiuii. estando sujeito a.s culminaçõcs adniinistrativa.s. eiveis c criminais, sc assim prtHietkr.
7.3 - Proporcionar Iodas as condições c Tornecer as Infomiaçõcs soticitada.s para que a CONTRATAD.A possa
desempenhar seu.s serviços de acordo com as determinações deste Contrato.
7.4 - Exigir o cumpriincitio dc Iodas as obrigações assumidas pela CONTR.ATADA, dc acordo com as cláusulas
contratuais c us termos de sua Proposta.
7.5 - Exercer o acompaniianienio c a fiscalização dos serviços, por scrs idor especialmente designado, anulando
em regi-stro próprio a.s falhas detectadas, indicando dia. mcs c anO; bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade cumpcicatc para as providencias
cabíveis.

7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, do ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, lixando prazo pura a sua correção.
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação dc eventual penalidade, nos lermos da Cláusula oitava
- Penalidades, deste Contrato.

7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com os obrigações
assumidas pela CONTRATADA, toda.s a.s condições de habilitação c qualificação exigidas para sua contratação.
7.8 - Correm por conta do escritório todos a.s despesas para acompanhamento dos proccsso.s e prática dos atos.
tais como cópias, deslocamentos, acompanhamemn de publicações, erc.

CL.ÁUSULA OtTAVA - PENALIDADES
1. Pela incxccução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimcnto dus prazos e demais obrigaçòu.s
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções;

I - advertência;

II • multa:

III - impedimento de licitar e contratar,
rv - declaração dc iiúdooeidadc para licitar ou contratai.

1.1 Na aplicação das sançõc.s serão considerados;
I - a natureza c a gravidade da infração cometida;

II - as pcculiandades do caso concreto;
III • us circunstâncias agravantes ou atenuantes:
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V • a implantação ou o t^Krrciçoumcntu de programa dc imegridude, conforme normas e orientações dos

órgãos dc controle.
1.2 A sanção dc advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I
du caput do rnt. 155 du Lei n" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
1.3 A sanção dc multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a O.S% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infiraçõcs administrarivas previstas noart, 155 da Lei n'
14.l33'2ü2l.

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações adminislraliva.s
previstas f>os inciso.s 11. III. IV. V. VI c VII do canucdo an. 155 da Lei n" !4.l33/2021^quando não sc ju.stiricar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá n responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (trcs) ano.s.
1.5 .A sanção de declaração dc inidoncidadc para licitar ou coutniiar será aplicada ao rusptinsávcl pelos infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll. TX. X. X'l c XII do canut do ari. 155 da Lei n' 14.133/2021, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. Ifl. IV. V. VI c VII do caput do referido artigo que
justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, c impedirá o

r  3
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responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

ta.ÀUSULANONA- RESCISÃO
9.1 • A incxecuçào tnial ou parcial desic contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento, cm conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021

CL.4USULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1 - Este contrato não poderá ser objeto dc subcomnuução, cessão ou tmnsfer^cia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa de que truta o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:
02.04 - Sev. Municipal de Saúde;

Fonte de recurso

i  Rccuiuos do excTciciu corrente
SOO Rccui50.<; não vinculados de Impostos
00 Recursos Ordinários

04.122.0010.2013.0000 -MANUTRNCAO F. FUNC. DA SFCRF.TARIA DE SAÜDE
3.3.90.39.00 - Outros Scrviço.s de Tcrcciro-s Pessoa Jurídica
3.3.90.35 - Serviços dc Consulloría

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO
Fica eleito o Foro da Cidade dc São Vicente Fcrrer, Estado du Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.
£, para firmeza e validade üo que foi pactuado. Uvrou-sc o presente C.ontrato cm 03 (três) vias de igual teor e
íorma. para que surtam um só efeito, às quais, depois dc lidas, são assinadas pelos representantes das partes.
CONTlUMAíVrE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Sio Vicente Férrer - MA, 15 dc fevereiro dc 2024

/_rVa'^Ai>J)LL íéj- huL kò
LEANDERSON SODRÉ FREIT AS

Secretário Municipal dc Saúde dc São Viccnlc Fcrrcr-MA
DANIEL QUeiROGA
GOMES:0812536046(^^T::;r7
DANIEL QUEIROGA GO.MES

Representante Legal da Empresa Contratada

TESTEMUNHAS;

CPFn"

CPFn"o2.cv..2.v.-A
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°onte de rccurao
1  tecurscs náo oesimaJo!» a cOTmpjitiOa

decursos do Tesouro fiertíria corrente

12^_ tccurses Ofáinarios
04,132.0010.2003.0000. Man. e Funcionamenlo da Secreusflo

3.3.90J9.D0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa jutidics
3.3.9035 • Serviços de Consultoria

Considerando que tcram atendidas as prescrições íegais pertinentes, RAT^ICO. com fundamento no Artigo 74. inciso III da Le 14.133/2021 e Lei
]4,039/2020, a INEXiGiBlUOAüE DE UCITAÇÂO, para a compra acima cilada. Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as normas

legais.
São Vicente Ferrer^-iA, 15 de fevereinj de 2024.

ADRIANO MACtWlO DE FR5TAS

Prefeito de Sio Vicente Férrer-MA

Publicado por MATHEU5 HAfAEi GASPAH MELOmO
Càdigo identifícadoi: 6at9e2dd€81be06526bc3D36f90dSbeO

m  J RESENHA 00CONTRATO NS 33/2024

RESENHA CONTRATO N» 33/2024.PAfiTe5: CONTRATO PARA^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS. QUE ENTRE SI CElfBRAH.
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER/MA. E
DE OUTRO LADO, o escricõtia Daniel Oueiroga Gomes - Sociedade
Individual de Advocacia, (CNP}/MF sob o 40.136,112/0001-84).
08|ET0: Contratação do escntório de advocacia, para a oresiaçào dos
serviços especiatzados judiciais c admirtístrativos por meio de ação de
conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo
Judicial ou odmlnlstiatlvo objetivando a adequação da tabela de
procedimentos do SUS, com Pase nos fnijices estabelecidos na Tatrela
TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equIKbno econõmico-finsnceiro
entre o Município e a União Federal, bem como a recuperação e
distribuição dos valores pagos pelos pianos de saútle a União Federal,
condenando, por (im. o ente ao pagamerrto das dlfemiças identificadas
nos iliumos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o
processo judidal. AMPARO LEGAL LEI N* 14.133/2021. VALOR GLOBAL
RS 903.772,62 (novecentos e três mil setecentos e setenta e dois reais
e sessenta e dois centavos). VIGÊNCIA: 12 (dore) rneses, contados a
portir da data de sus assinatura. SÃO VICENTE FÈRRER/MA. 15 de

tivereiro de 2024. ASSINATURA: lEANDERSON SODRE FREITAS,
ecrelário Municipal de Saúde. DANIEL OUEIROGA GOMES-

Representante Legal. ,—

PuUiadO por MATHEUS RAFAEL GASPAR MELOMO
Cód/goidcntílkadar e7093aíSCde(Hn900l21b71l6d(Me3<J

,— RESENHA l>0 CONTRATO M» 34/2024 ^

RESENHA.CONTRATO N« 34/2034.PARTES CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATiCIOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM.
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER/MA. E
DE OUTRO LADO. o escritúno Daniel Oueiroga Gomes • Sociedade
Individual de Advocacia, (CNPJ/MF sob o n< 40.196,U2/0a8l-B4i
OBJETO: Contratação de escntório de advocacia para a prestação dos
serviços especializados Judiciais c administrativos por me>n de ação He

conheomento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo
Judicial ou administrativo objetivando que seja declarado ao Município o
dueito á retenção e ao produto da arrecadação do IRRF inodente sobre
todos os pagamentos realizados por ele. a pessoas f/slcas ou jur/dicas,
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do
município relalivamente ao período de vigência das Instruções

I Noimativas RFB n' 1.599, do 11 de dezembro de 2015 e n' 2.005, de
29 oe janeiro de 2021,condenando, poi Um. o ente ao pagamento das
diferenças idcnctncadas nos últimos 5 (cinco) anos e nos anos
posteriores enquanto tramitar o processo judicial. AMPARO LEGAL L£)
N' >4.133/2021. VALOR GLOBAL Rt 44.489.17 (quarenta e quatro ntil.
quatrocentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos}. VIGÊNCIA'
12 Idozei meses, concaifos a partir da data de sua assinatura. SÁo
VICENTE FÊRHER/MA, 15 de fevereiro de 2024. ASSINATURA; ADRIANO

MACHADO DE FREITAS. Prefeito Municipal, D/WiEl (XJEiROGA GOMES-
Representante Legal.

,  I

Pub/icaoio por MATHíUS RAFAEL C45PAR MEIONIO
Código idenliõcador; 2t6lübdS3lccóariO6d37fBall20e53

RESENHA.DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«
05/2021

RE5ENHA.D0 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO M» 05/2021 QUE

ENTRE SI CELEBRAM. OE UM LAOO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
VICENTE FERRER/MA, 6 DE OUTRO LADO, A EMPRESA NERES FERREIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, instrita no CNPJ/MF sob d

número 36.813.226/0001-94. OBJETO. Prorrogar por mais 12 (doze)
meses a vigência do Contrato n' 05/2021 objetivando a para prestação
de serviços de assesswia jurídica para o Município de São Vicente
Feircr - MA, devendo ser considerando a partir de 0S.O2.2i)?4 a

07.02.2025. AMPARO LEGAL ARI, 57, II DA LEI N' 8 666/93. SÃO
VICENTE OE FERRER/MA. 07 FEVEREIRO DE 2024. ASSINATURA:
ADRIANO MACHADO OE FRErfAS; Piefcito Muniopal; São Vicente
FeirerjMA; ALTEREDO OE JESUS NERIS FERREIRA • Representante Legal.

PuW/cadb por UATHEUS RAFA£L CASPAP MELOMO
Coóigo <dentjlKaaar371778a3faiílb7ddc7a3'ifeOOOaBcdfe

â
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EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIP E FERRER

r RATIFICAÇÃO OE COMTRATAÇÁO DIRETA POR INEXIGItlDADE DE LICITACAO Ne 01/302.1- '

^
TERMO OE RATIFICAÇÃO ^ o.-,—-

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIUDADE DE LICITAÇÃO N« OV202*
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 16Í20Z4

OROAO IfITERESSADO SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE
OBJETO: ConlratDCãa do escnlòrío de advocacia, para a prestação dos serviços especializadas ludiclais e administrativos por rneio de ação de
conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo (udirtal ou administrativo oblctivando a adequação da tabela de
procedirnentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabeta TTJNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio económtcc-flrianceiro entre
O Município e a União Federai, bem como a recuperação e distnbuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal, condenando, por
fim. o ente ao pagamento das diferenças identificadas nos últimos ciíko anos e rios anos posierigres enquanto tramitar o processo ludicral.
EMPRESA: Daniel Oueirogâ Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, «cgulafiiienle inscrito no CNPJ/MF sob o n'40.196.112/0001.64
AMPARO LEGAL; Artigo 74 inciso 111 da Lei 14.133/2021 c Ler n* 14.D39/2020
VALOR TOTAL: Honorários advocatfcios • Ad Exítum. Na eventualidade de ãxito na atuação, ou seja. no efetivo recebimentos do valores
postulados motivada pela atuação contraída, o cJlenu pagará ao escntóno o equivalente a 20% (vinte por centol, sobre o valor repassado ao
CONTRATAf/TE. estimado em R9 903.772,62 (noveceninsetrés tml. setecentoss setenta e dois reais «sessenta e dois cenlavosl.

^rtSAZO; O contraio terá a duração de 12 (Otttcl meses.
^^TAÇÃO ORÇAMENTfbtlA:

02.04 - Sec. Municipal de Saúde:

ontc de recurso

1  i 1
L iptursns rifi eterricii) corrente

>00 Iccurscs náo vinculados de Imposios

Kl
1

lecursas Ordinários

|-^ 1 T
04,122.0010.2013.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90 39,00 . Outros Serviços deTercetros Pessoa Jurídica
3.5.90.30 - Serviços de Ccuísultoria

Considerando iiue foram atendidas asprcsaiçães legais pertinentes. RATIFICO, com fundamento no Artigo 74, mçiso III da lei 14.133/2021 e Ler
n* 14.039/2020, a INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO, para 3 compra acirrra citada. PuUlque-se, para ciência dos interessados, observadas as normas
legais.
Séo Vicente fêrre(.MA, 15 de fevereiro de 2024.

LEANDERSON SOORÊ FREITAS
Secretário Muiucipal de Saúde de São Vicente fèrrer

Í Pubiicaáç por MATHEUS MFAEL OASPAft MROAHO
Codipo rdenti/ícador. 6db6d7302c0ndbâi77cbd23hiM96;G

RATIFIUÇAO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXICILIDADE OE LiCiTAÇAO N° 02/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXKIIUDAOE DE LKrTAÇÃO N* 02/2024
PROCESSO ADHINISTRATTVO N' 17/2024

ÓRGÃO INTERESSADO; SECRETARIA HUNICIPM. OE AIWINISTRAÇÁO
OBJETO: Contratação de escritório dc advocacia para a prestação dos serviços especializados ludictars e administrabvps por melo de ação de
conhecimento c posterior execução, Bquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando que se|a declarado ao Mumctpio o
direito k retenção e ao produto da arrecadação do IRRF rrKidente sobre todos os pagamentos realizados cor ele, a pessoas lisicas ou Jundicas.
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do município relativamente ao período de vigência das Irutruçôes Normativas
RF6 n' 1,599. fls 11 de dezembro de 2015 e n' 2,005, de 29 de laneiia de 2021,condtuiando. por tim. o ente ao pagamento das diferenças
Identiilcadas nss últimos 5 (cmco) anos e nos anosposteticres enquanto tramitar o processo ludíciai.
EMPRESA: Daniel Ouciroga Gomes - Sodi^Oade individual de.tdvocacia, regularmente inscrito noCNI>j/MF sob on' 40.196.112/0001-64
AMPARO LEGAL; Artigo 74. Inciso III da Lei 14,133/2021 e Lei nv 14.039.<2020
VALOR TOTAL. Honorários advocalicias - Ad Exitum. Nu eventualidade de êxito na atuação, ou seja. no efeUvo recebimentos do volitrcs
postulados motivada pela atuação contratada, o diente pagará ao escnloiio o equivalimte a 20% [vinte por centol. sobre o valor repassado ao
CONTRATANTE, estimado em Ks 44.469,17 (quarenta e quatro mil. quatrccentose oitenta e rtove reais e dezessete csníavosi.
PRAZO. O corrrato terá a duração de 12 (doze) meses.

DOTAÇAO ORÇAMENT/UUA-.
02.02 - Sec. Municlftal de Administração;

â
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TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N" 0403001-3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1902001/2024

INEXIGIBILIDAOE N'09/2024.

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA DO VALE (MA), POR
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAODE. E a empresa DANIEL

QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;

O Município de Trizideia do Vala, por intermédio úo Fundo Municipal de Saúde, com sede rs
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1Ô70, Bairro Aeroporto, CEP n® 65.727-00, nesta cidade, inscrito
noCNPJ sob o n°11.424.417/0001-06, nesta ato representado pela Sra. Fabiana Meireles ao
Nastímento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n® 08/2021 GP,
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n' 40.196.112/0001-Ô4, com sede na Rua Agenor Lopes, n" 25. sl. 804.
Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP; 51.021- 110, emaü;
danialrS)tiQQadvocada.adv.bf. doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada

pelo seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, advogado, OAB/PE sob o n' 34.962,
inscrito no CPF sob o n" 081.253.604-50. e em observância às disposições da Lei n® 14.133,
de 2021, Lei Geral de Licitações e Contratos, e na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor e no Decreto Municipal n' 63/2023. de 202i, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Inexigibilídade de Licitação n® 09/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSÜLA PRIMEIRA > OBJETO (art. 92. 1 e 11}

1.1 O objeto do presente Instrumento é a Contratação direta por inexigibilídade, de empresa
especializada na prestação de serviços pro6ssionais de assessoria jurídica no tocante ao
ajufzamanto de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da
tabeia de procedimentos do SUS. ccm base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou
IVR, para garantir o necessário equilíbrio econômico financeiro entre o Município e a União
Federai, bem como, condenanao o ente ao pagamento aas diferenças identificadas nos

últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitaro processo judicial, para atender
as necessidades do Município de Trizideia do Vale/MA. nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

a) • Obterprovimento jurisdtdonai para promover a revisão cos valores constantes da Tabeia
de Procedimentos ambuiatoriais e hospitalares do SUS. a fim de se restabelecer o equilíbrio
econômlco-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal,
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ita sus quota parte obrigadonal de responsabilidade solidária (tripartite), de ser responsável
pelo repasse do custo dos procedimentos ambuiatoriais e hospitalares atualizados, visando

com isso a complementação aos serviços de saúde prestados pela rede pública, com o
pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos. equiparando-se a tabela SUS
pare como a base da tabele do serviço público reembolsado (Tabela t!)nica Nacional de
Equivalência de Procedimemos -TUNEP e/ou indice de Valo ração do Ressarcimento - iVRj.
tudo conforme já pacificado no âmbito do STF, para com os temas de repercussão geral
(1033e1l33};

b) ' Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos
prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições públicas cu
privadas, convsntadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os
limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei Federai n® 9.65Ô/1998.
atualmente ressarcidos exclusitmmente a União Federal; e

c) - Por fim, com o proveito ca ação, que seja dsterminstio ã União que efetue uma ampla
revisão dos valores pagos pela tabela Sistema Único de Saúde (SUS), de forma a se
restabelecer o equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os índices que

serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da garantia

de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços prestados.

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
banscrição:

1.1.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação;
1.1.2. A Proposta do Contratado; e
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados ds daia de
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrcgado na forma do artigo
105 da L6Í14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, JV, VII e XVin}
3.1.0 regime de execução contratual, cs modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições vinculados, observa-se conforme o Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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S. CLÁUSULA QUINTA - VALOR ESTIMADO DA RECEITA E 00 PAGAMENTO (art. 92,
VaVI)

5.1. PREÇO
5.1.1 para os serviços jurídicos alencaaos na Clásula Primeira, o escritório projjonente
indica o critério de produtividade como forma de cálculo da renumeraçSo. atendendo a base
de apuração, de que cada R$1.000,00 (hum mil reais) dos valores financeiros auferidos em
decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de RS 200,00 (duzentos
reais) equeivalente ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos créditos
recuperados, devidos após o repasse dos mesmos aos cofres cn município, sejam eles
valores atrasados ou atualizados, das diferenças identificadas nos úilimos cinco anos e nos
anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial, nos quais o CONTRATADO
receberá em até 30 (trinta) dias, Independentemente de transação judicial ou extrajudicial.
Os honorários proposto estimado é o valor anual - tendo como referénda o exercício 2023
- de R$ 890.745.91 a ser recuperado com a adequação da tabela de procedimentos do
SUS, portanto os honorários advocatfcíos do escritório são estimados em RS 178.149,18
(cento e setenta e oito mil cento e quarenta e nove reais e dezoito centavos) e assim
sucassivameme em todo o período não alcançado pela prescrição.
5.1.3. O valor acima é meramente estimalivo. perfazendo um prazo de 12 (doze) meses, e
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos lesultandos em receita
positiva e liquida ao município para efeito de pagamento dos serviços aqui pactuados.
5.1.4. A remuneração percentual compreende apenas ãs parcelas pretéritas em discussão,
não incidindo sobre as receitas correntes ou futuras do ente municipal, ainda que relalivas
aos tributos ou contríbuiçóes objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a
recuperação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será reaíjsdo através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
ttancária para pagamento.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. Os honorários advocaiícios contratuais, serão pagos apenas com os encargos
moratórios incidentes sobre o valor a ser recuperado pelo Município, em cumprimento aos
parâmetros conforme conta aos autos deste processo, na qual entendeu em caso análogo
pela inconstiluciormlidade do pagamento tíe honorários com recursos públicos.
5.3.2. O preço pactuado poderá ser restabelecido, para a manutenção do equiiibrio
econõmico-financeiro deste contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a
ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.
5.3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será eletuado
através do Serviço de Tesouraria da CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, após emissão
das notas fiscais e objeto.
5.3.2. No caso de atraso peio Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetsriarrientE entre o termo finai do praZ3 de pagamento até a data de sua
efetivação realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo
EM = Encargos moretónos;
N Número de dias entre a dam prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016436, assim apurado:
Í=(TX) 1 = f6/100) 1 = 0,00016438 «

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% S
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6. CLAUSULA sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92. X, XI e XIV)
S.1. A CONTRATANTE obriga-se a;
a)Prover a coordenação geral dos sen/iços objeío do presente contrato, afravés de

coordenadora ser designado:
b)Fomecaras Informações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas
c}Exíg[r o cumprimento de todas as obrigações assumidas peía Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sus proposta;
d)Notjficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
e)Prestaf as Informações e os esclarecimentos que ventiam a ser solicitados pelos

contratada em relação ao objeto do Contrato:
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades
constatada:

g)Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
hpecidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se

não abordadas no Termo de Referência;
1} Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obriga^es assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.

]) Aplicar ã contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabfvels.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1. A CONTRATADA obriga-se a;
a)0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação e desenvolvimento dos trabainos,
dsjeto deste Contrato;

c) indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento
dos serviços ora contratados, comunicando ao CONTRATANTE o nome do responsável
por cada equipe:

d) Observar o cumprimeitto dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do
presente Contrato;

e) Realizar o acompanhamento dos processos de compensação prevldenciáría tanto com o
RGPS. no Município,

f) Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos
necessários â realização dos serviços contratados, bem assim os recursos materiais
indispensáveis a consecução dos objetivos do previstas no contrato:

g) Manter durante a execução do contrato, tc^as as condições propostas nc ato da
contratação;

h) Cumprir a legislação trabalhista em ralação aos seus empregados e. quando for c caso.
em relação aos empregados de terceiros contratados:

i) Assumir todos os Impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste
contraio, bem como as cantribuiçõas devidas á Providência Social, encargos trabalhistas
prêmios de seguro e de acidentes e traoalho a outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimente do objeto pactuado:

J] Atender ás determinações regulares emitídas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou infonrtaçâo por eles
solicitados;

Batons .\>-llv«id>CulHM.u.ri>'t>-BuiDM3(au-ria.l<^iuViedSuaU. »»» WKitos
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k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo físcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos meteriais empregados;

I) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deindos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

m) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de ̂ gamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2] certidão conjunta
relativa aos bibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritál do domicilio ou sede do contratado;
4} Certidão de Regularidade do FGTS ~ CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - GNDT;

n} Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárías, tributárias e as demais previstas
em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsaOiiidade ao
Contralante;

Q) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazode 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto convatual.

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do conbato. s reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as resenms de cargos previstas na legislação (art. 116);

r) Guardar sigilo sobre todas as infoimações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

s) Arcar com o ônus decorrente de evemual equivoco no dimensionamento dos quantilativos
de sua propcsta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta riâo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133. de 2021.

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA (arl 92, Xlí e XH!)
08.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

t 'niin II t piiiliiri i-ii "iii r n.i ««nftauniii.»*»»'.-
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9. CLAUSULA nona • DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Coniratado que;
a), der causa â inexscuçâo parcial do contrato;
b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcioname.nto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa ã inexecução total do ointrato:
d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e). não mantiver a prr^osla, salvo em tíecorrênda de fato superveniente devidamente
justificado;
f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrdnica ou execução do contrato;
I). ã'audar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j). cornportar'Se de modo inidõneo ou cometer ̂ ude de qualquer natureza;
k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
i). praticar ato lesivo previsto no art. 5* da Lei n" 12.845, da 1® de agosto de 2013.
m). Serão aplicadas ao responsável pelas infraçdes administrativas acima descritas as
seguintes sanções;
!) Advertência, quando o Contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre
que não se juslillcar a imposição da penalidade mais grave [art. 156, §2°, da Lei);
ii). impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b. c. d. e. f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4®, da Lei);
ii). Impedimento de licitar e contmtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4-®, da Lei);
iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c. d, e, f e g, que justifiquem a Imposição de penalidade mais grava (art. 156, §5®, da Lei)
n). Multa;
i). moratõria de 0,5"/e (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadlmplida, até o limite de 10 (quinze) dias;
II). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,
o). O atraso superior a 30 (noventa) dias autoriza a Administrado a promover a rescisão
do contrato por descumprimenio ou cumprimenio irregular de sues cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 ds Lei n. 14.133. de 2021.
iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto:

CEF.tf.n^.nu.Su



FLS.

m

if20z}\ I

TRIZiDELA TW/ini-XABOVAl.l;

paoc. lí!míj^«4

i-ST.^DO DO MARANHÃO
PREFErrUlb'% MUNICIP.M. DE TRIZIDOA DO VALE

CNPJN* 11.42•s.'{l7-ü0ni-0fi

EUNDÜ MUNICIPAL DL SAÚDE

p). A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação tíe reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9")
q). Todas as sanções previstas neste Con*j'ato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa {art. 156, §7®).
r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)
s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.
§8«).
t). Previamente ao sncaminhamento á coorança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminlstrátlvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
u). A aplicação das sanções realízar-se-â em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
capul e parágrafos do art 1SÔ da Lei n" 14.133, de 2021, pare as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)
I) a natureza e a gravidade da Infração cometida;
li) as peculiaridades do caso concreto;
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
ív) os danos que dela provierem para o Contratante;
v). a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021. ou em outras
leis de licitações s contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n^ 12.646, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159)
z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prállca dos atos Ilícitos previstos
neste Contrato ou ps.^a provocar confusão palrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora au à empresa do mesmo remo
com relação de coligação ou coniroie, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o coníraditcrio. a ampla defesa e a obrigaloríedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação ca sanção, informar a manter atualizaccs os dados relativos ás sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Pode.* Exec>jlivc Federal. (Ari. 161)
b.2). As sanções ds impedimemo de licitar e cono^atar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.123/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainaa
que isso ocorra antes do prazo osüpulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não íoram cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a concussão do opteto. caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaçâo do cronc^rama fixado para o contrato.

, OTaU^»>«U>K.'' * .VI. . sí. «l»
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10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referída no item anterior decorrer de culpa do
contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11. CLAUSULA décima PRIMBRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente r:ontrataçào correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO
VALE/MA do exemício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal fle Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2. i03 Manutenção co Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de lerc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO; 1600000000 Transferência SUS-3íoco de Manutenção

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente,
segundo as oisposíções contidas na Lei n® 8.078, de 1S90 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lein® 14.133, ae202i.
13.2.0 Contratado é obngaao a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/» (vinte e cinco por cento) do
valor inldal atualizado do contrato.
13.3. As alterações contralusis deverão ser promovidas n^ediante c^ebração de termo
aditivo submeüdo á previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de Justificada necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do adiSvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133/2020).

13.4. Registros que não caracterizam altereçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de '.ermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficlsí na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n°
14.133/2021.
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15. CLAUSULA décima quinta - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões onundas do presente Contrato.

E assim, per estarem de acordo, ajustados a contratados, após lido a achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) '/tas, de Igua! teor e forma, para um
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Triádeia do Vaie/M-A, 04 de março de 2024.

Fabiana Meireles cnJNascimento Medeiros
Sec. i^íK. de Saúda
CPF; 036.082.723-30

Portaria n» 08/2021-GP

DANIEL

QUEIROGA
QOMEa:08126360Srsrs:,^—

430

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ/MF sobon'40.193,112/0001-84.

Daní^ Queircga Gomes
OAB/PE sob o n= 34.9S2

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

/A|VIVi:A,.a«.^*evÍMl,U,%«' Isat-Kto. .UnraSAliyVatfÁ-Valí.UuiBU» .«.-imiÉO iV.lM»»!»
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MIDlA PARA
PUBLICAÇÃO -NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

St-cretaria Municipal de Saúde/FMS.

PARA:

Scior de Tecnologia da Inronncç3o

ASSUNTO:

Encaminho a mídia comendo EXTRATO DO TERMO DE CO.NTRATO.

referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 00/2024. para as
providências cabíveis.

I

Fabiana MeircleMo Nuscimenio Medeiros
Sçc\JBurf de Saúde.

PonartH n" 08/2021-GP.

Av. Deputado Cartos t670 Aeropoftò Trízioaía dò \7dts - MA
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CONTRATO

PROCESSO N" 003/2024

INEXIGIBILIDADE N" 003/2024

CONTRATO N" 177/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TURIL^VDIA-MA, E A EMPRESA DANIEL
QUEIROOA GOMES - SOCIEDADp
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. I

Pelo presente iiistrumento, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Turilândia/MA, por iiuerrnédio da secretaria municipal de saúde e saneamenlo/FMS,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 13-937.584/0001 -78, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Saúde e Saneamento, a Sra. Cristina Ociras Modesto, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob o n° 450-089.222-20 doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE c dc outro a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -

SOCIEDADE INDWIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ N»40-196.112/OOOÍ-
84. com sede a Rua Agenor Lopes. n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem.
Rccife'PE. CEP: 51.021-110, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

neste ato representada na fonna de seu ato constitutivo pelo Senhor Daniel Queiroga
Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n® 34.962, CPF: 081.253.604-50,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 003/2024. e o resultado final

da Inexigibilidade 003/2024. e perante as testemunhas abaixo nomeada:;, firmam o

presente contraio, que se regará pela Lei N® 14,133/21. e .suas alterações, a legislação que
rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1,0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade N" 003/2024,
devidamente autorizada pela Secretária Municipal de Saúde c Saneamemo e a proposta
da contratada, tudo pane integrante deste termo, independente dc iranscriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.0 presente contrato tem por objeto a contratação direta por
inc.xigibilidade dc licitação dc serviços técnicos profissionais especializados no
patrocínio judicial cm todas us instâncias c o seu acompanhamento ate o trânsito cm
julgado, no que concerne a promover a recuperação de crédito do SUS cm favor
deste Municipiu, com ba.se nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que

garanta o necessário equilíbrio econômico-financciro entre o -Município e a gestão
do Sistema Único dc Saúde pela União Federal, bem como a recuperação c
distribuição dos valores pagos pelos pianos de saúde à Uníão Federai, referente aos r'AM|CL

acMDâA
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últimos 5 (cinco) anos, valor este a ser devidamente corrigido desde a data em i]ue
devido. Junto ao Município dc Turilândia - MA.

2.2. A CONTRATADA irá prestar toda asscssoria técnica necessária áo
acompanhamento os processos administrativos c Judiciais até o respectivo trânsito em
julgado, c, durante o período cm que auferir remuneração pelos serviços prestados.

2.3. Os serviços deverão ser prestado.? mediante as seguintes etapas:

a) Etapa 1 - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido dc
identificar a possibilidade dc propositura de demanda de conhecimento
visando o recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda,
identificação de titulo judicial de titularidade dc terceiros que ptissam atingir
o objetivo aqui proposto;
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicial ou administrativa:
c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor;
d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição cm prccaiõrio;
c) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a
efetiva entrada dos valores nos cofres do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Pelos serv iços executados a contratante pagará à coniratada o valor R$
Wíl.676.84 (novecentos c quarenta c oito mil. scisccnlos c setenta e seis reais e oilenta c
quatro centavos) cm valores atualizados, perfazendo o percentual de 20% (vinte por
cento) sobre a receita incrementada.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1. Os preços pactuados não sofrerão reajuste dc preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura por até 12
(doze) mesc-s. sendo prorrogado automaticamente com a continuidade das ações
decorrentes dos objetos desse contrato, aic que se esgotem todo.? as tramitações cabíveis
referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado da ação e
conseqüente recebimento da quantia que o município (az Jus, na forma do arl. 105 c/c o
art. 94 ambos da Lei n" 14.133/302!

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

ó.l. os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o

E.scrílório PROPONENTE indic.r o critério dc produtividade como fomia de cálculo du
remuneração, atcndendo-se a base de apuração de que a cada RS I.ÜOO.OO (Mil Reais)

dos valores financeiros auferidos em decorrência deste contraio será devido ao

PROPONENTE o valor de RS 200,00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse
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dos mesmos aos cofres do município, sejam eles valores atrasados ou atualizados, nos
quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente dc transação
judicial, cxtiajudíciaí ou compensação. |

6.2. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto üo
§ 4." do art. 22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e:a

Ordem dos Advogados do Brasil), bem assim na fonnado uri. 22 da Resolução 168/2011
dc 14.05.2009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venba
regulamentar o destaque dc honorários contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo

autorizado o destaque dos honorários advocalícios apenas sobre o valor dos jiu^os demora.
6.3. As estimativas acima visara atender valores provisórios, bem como para

fins dc previsão dc dotação arçamcntária, podendo variar para mais ou para menos, cm
virtude de que os valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem
executados po-steriormente ao certame licitatòrio.

6.4. O pagamento dos honorários advocaticios pelos .serviços objetos deste
contrato será efetuado apenas com os encargos moratórios obtidos no processo, seguindo
0.S parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento ADPF 528. na qual
entendeu em caso análogo pela inconsliiucionalidade do pagamento de honorários
advocaticios contratuais com recursos público.s. I

6.5. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda qpe
haja eventual acordo, extrajudicial ou judicial, entre as parles litigantes.

CLÁUSULA SÉTmU - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Contratada;

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria dc Saúde c

Saneamento c a Procuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus
respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta;

b) Acompanhar por custo próprio as publicações c a.s audiências, devendo ser
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais;

c) Utilizar pc.ssoal próprio para carga, extração de cópias ou demais
atividades forenses;

d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor c do

trâmite processual das causas sob o .seu patrocinio, elaborando relatórios mensais
ou específicos, estes quando solicitados expressa e exiraonlinariamente pela

CONTRATANTE, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu

patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do

contrato;

c) Não formalizar qualquer acordo sem a expre.ssa autorização do órgão
competente da CONTRATANTE;

f) Não se pronunciar á imprensa em gerai acerca de quaisquer assuntos
irelativos às atividades da CONTRATANTE e da sua atividade profissional
contratada;
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g) Efetuar o pagamento dos salários de .seus empregados, os quais nào tcr^o
qualquer vínculo empregaiicio com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pcl^s
encargos legais de qualquer natureza, notadamentc os referentes ás leis trabalhisiás,

prevldeaciárias e fiscais; |
h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações ia

fôecuçào do(s) ser\'iço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito. ou força maior,

apurados na forma de legislação vigente, quando comunicadas ao
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta c oito) horas da ocorrência, a ordem

expressa e escrita do CONTRATANTE; |
í) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou

anormalidade que venha interferir na execução dos serviços;

j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratuqí;
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efeti- 'a

entrada dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente èa
demanda.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) Rclacionar-sc com a CONTRATADA exclusivamente através de pcssia
por ela credenciada;

b) Prestar à Contratada, em tempo bábil, as informações e os esclarecimentos
eventualmente necessários a prestação dos serviços ,

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

dc acordo com o contrato e seus anexos; I
d) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando c registrando as

ocorrências;

e) Não consentir que outrem e.xecute o objeto sob responsabilidade da

CONTRATADA;

f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou

procedimenios sobre assuntos relacionados com o Contrato;
g) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento

administrativo para a apuração dc conduta.s irregulares, conccdendo-lhe prazo para

defesa;

h) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual
penalidade, nos termos do Contrato;

i) Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo

hábil, e encaminhar para a realização do pagamento;

j) O contraio será acompanhado e fiscalizado por um representante da
Prefeitura de Turilândia - MA especialmente designado, conforme o art.117 da LfCi
14.133/23;
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k) Rejeilar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as

especificações e obrigações assumidas pelo romccedor, além daqueles que nÍo

apresentarem condiçõc.? de serem utilizados.

1) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das coiidiçò:s

requeridas no Contrato

m)Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcnno
Referência;

n) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexccuçào total ou parca!
do Contrato; I

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vjnculado.s à execução do contrato, bem como ppr

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seús
empregados, propostos ou subordinados.

p) Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o

eventual dcscumprímento das condições para contratação, especialmente quanto à

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais,

tais como:

- SICAF;

- Cadastro Nacional de Empresas Inidòncas c Suspensas - CHIS, mantido pela

Controladoria-Gcral da União twww.portaldairansparencia-gov.br/ccisl: c

- Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral daUnião (bttps://w\vw.DortaltransDarencÍa.gov.br/sancoes/cneDf.

p.l A consulta aos cadastros será realizada cm nume da empresa Ibmecedoia

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prcvc,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

p.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrência.s Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração adminislraiiva nos termos do art. ISS Lei n"

14.133/21, a CONTRATADA que:

l - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

[| - Dar causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionantcnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa ã inexecução total do contrato; s
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IV - Dci.xttr dc enlregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deeorrcncia de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

VTII - Apresentar declaração ou dociiinentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

XI - Praticar atos ilícitos cora vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de I" de agosto

de 2013.

9,2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções; '
I - Advertência;

II - Multa;
III - impedimento de licitar c contratar;
IV - Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

a) A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista nu inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não sc
justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) A sanção prevista no inciso 11 do caput deste artigo, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada uu responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 |
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c) A sanção prevista no inciso 111 do capul deste artigo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, TTl, IV, V, VI e Vil
do capul do art. 155 desta Lei. quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

d) A sanção prevista no inciso IV do caput dcscc artigo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

9.3 Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo dc 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

9.4 Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela conduta do licitante, o município de Turilándia - MA poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado a Adminiscração, observado o principio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arls. 137 a 139 da lei n-
14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece
o art 166 a 168, da Lei n- 14.133/21 e suas alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
arrazoada e subscrita polo representante legai da recorrente, dirigida à Prcteimra
Municipal de Turilándia - MA.

11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal dc Turilándia-
MA e encaminhados à Comissão.

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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12.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrao por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

02.07.00 - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
10.301.0021,2069.0000 - Manutenção c funcionamento do Rindo municipal de saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. Para recebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 140
,da lei 14.133/21

12.2 O recebimento definitivo será concretizado quando comprovada a
participação dos colaboradores participantes no curso por meio da emissão de certifícadb.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA-DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da cidade de Santa Helena - MA, para dirimir is
questões relacionadas com a execução deste contrato não rcsohndas pelos meibs
administrativos.

E, estando assim justos e acenados, assinam o presente insnumento, em 03
(três), vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testcmuniias que
também o assinam, para que produza seus jurídicos c legais efeitos.

TURILÂNDIA - MA, 20 de março de 2024

Secretaria jMunlcipal de Saúde c Saneamento

CONTRATANTE

DANIEL

QUEIROGA ísams;::*.:
GOM6S;08125360b*JL'^

té a# MoffW

ftMternuaw

Daniel Queíroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:' TESTEMUNHAS:

Nome: ''

CPF n®; 1 4-) -éj 2,
Nome: ^ /*

CPFn®:^5C'85'D4b'>^t'
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CONTRATO

PROCESSO N° 028/2024

INF.XIGIBILIDADE N" 008/2024

CONTRATO 185/2024

TERMO DE CONTR.ATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA
PEDRA-MA, E A EMPRESA DANIEL

QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

Pelo presente instrunicmo puitículur de contraio dc um lado o Prefeitura

Municipal de LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNP.Í sob o n" 06.021.8!fl'0001-00. situada na Rua Mendes
Fonseca, n" 222. Centro, por intermédio da Secretaria Ordenadoro, neste ato representado

pela Sra. Almiralicc Mendes Pereira, portadora do CPF sob o N" 466.698.923-49.
doravante denominado simplesmente CON TRATANTE c de outro a empresa DANIEL

QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no

CNPJ N" 40.l%.lI2/ÜÜ01-84. com sede a R AGENOR LOPES. SALA 602 EDF EMP

ITAMARATI, n" NÚMERO 25. BAIRRO BOA VIAGEM, CEP 51.021-1 10, no
MUNICÍPIO DE RECIFE-PE, doravante dcnominad.i simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada na forma de seu alo constitutivo pelo(a) Senhor(a) D.ANIEL
QUEIROGA GOMES, portador da cédula de identidade N" 7.878.638 SDS/PE e C.P.F
N" 081.253.604-50. lendo cm vista o que consta no Processo Administrativo n°
028/2024. e o resultado final da Inexigíbilidadc 008/2024. c perante as testemunhas
abaixo nomeadas, firmam o presente contrato, que se regará pela Lei N" 14.133/21. e suas

alterações, a legislação que rege a espécie, atendida.s as cláusulas c condições que se

anunciam a seguir:

CL.ÁÜSULA PRIMEIR.\-DO FUNDAMENTO

l.l.O presente contrato tem como fundamento a Inexigíbilidade N" 008/2024,
devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Saúde e a proposta da
contratada, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO ^

Ruo lAendes Fonseca, 222 - Centro

L090 Oq Pedro MA

CB>:W.716-000
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2.1. O presente contrato icm por objeto a CONTRA r.AÇÃO DF. EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA
JURÍDICA NO TOCANTE AO AJUIZAMENTO DE UMA AÇÃO CONTRA
A UNIÃO FEDERAL A FIM DE PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO DA
TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS ÍNDIC:ES
ESTABELECIDOS NA TABELA TUNHP OU IVR. QUE GARANTA O

NECESSÁRIO EOUTLÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO ENTRE O
MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Pelos ser\'iços c.xccutac]os a contratante pagará á contratada o valor
correspondente a 20% do valor a .ser recuperado. Estimaüvamente R$
4.910.261,64 (quatro milhões c novecentos e dez mil e duzentos e sessenta e um
reais e sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1. Os preços pactuados nüo sofrerão reajuste de preços.

CLÁUSU LA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROG.AÇÃO

5.1 O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contnUo pelo
período de 12 (doze) meses, sendo prorrogado automalicimcntc com a
continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem
todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o
transito cm julgado da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município
faz Jus, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n* 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será ctctuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias após
o recebimento da nota fiscal cios serviços prestados.

6.2.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

6.2.1. o prazo de validade:

6.2.2. a data da emissão;

6.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.4. o período de prestação dos serviços;

ftua Nlenctes PonsACo. 222 - Centro

Logo cfc» Pedro-MA
CB>;66.716H300
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6.2.5. o valor a pagar, e eventual destaque do valor dc retenções tributárias
cabíveis

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobreslado até que a Contratada
providencie os medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pnra pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

(1) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

(2) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido devora ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, cm que os juros dc mora serão calculados á taxa de O.S*! »

(melo por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das
seguintes fórmula-s;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paru o pagamento c a do efetivo

Vp - Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(f>i IDO)

J = (TX)

l»n.0Ú016438

TX = Pcrvcniua! da lata anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrtgaçòes da Contratada;

a) Compartilhar a.t dirctnzes técnicas com a Secroüma dc Assunto.s Juridicos e a
Procuradoria Geral do Município, por intermédio do.s seus respectivos titulares,

utilizadas nu medida judicial proposta:

b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada
pauta inlcmu para controle dos prazos judiciais;

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro

Logo do Pedro-MA
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c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades
forenses;

d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valore do trâmite
processual das causas sob o seu palrocinio, elaborando relatórios mensais ou
especiílcos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela
CONTRATANTE, com informuçòes atualizadas sobre todas as demandas sob o
seu patrocínio, entregando-os. mediante contra recibo, ao admÍnÍ.slrador/geslor do
contrato;

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente

da CONTRATANTE;

f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às
atividades da CONTRATANTE c da sua atividade profissional contratada;

g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer
vinculo empregaticlo com o CONTRATANTE, obrigando-sc ainda, pelos
encargos legais de qualquer natureza, notadamente os referentes ás leis
trabalhistas, previdenciárias c fiscais;

h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s)
ser\-iço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito. ou força maior, apurados na forma

de legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo dc 48
(quarenta e oito) horas da ocorrência, a ordem expressa e escrita do
CONTRATANTE;

i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços;

j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual;
k) Acompanhar o processo atê o trânsito cm julgado, bem como até a efetiva entrada

dos valores nos colres do Mimicipio quando do julgamento procedente da
demanda.

1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa c perfeita execução do objeio:

m) Executar o objeio conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta;

n) Manter preposto. aceito pela Prefeitura de Lago da Pedra/MA. durante todo
período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário,
conforme já disposto acima;

o) Informar ao Fiscal de Contratos de Lago da Pedra/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

Rua Mendes Fonseca, 222 - Centro

Logo do Pefko-MA
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p) Manter, durante ioda a cxeciiçSo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, iodas as condições de habilitação c qualificação exigidas
na contratação;

q) Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrenics da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dono cautaido á Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a íi-scalízação ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, c.iso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos:

r) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos
à execução do serviço.

s) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nSo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de iercciro.s.

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrcncia tia execução do
objeto

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis nnos, exceto
na condiçãode aprendiz para os maiores dc quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou
insalubre

V) Permitir c facilitar a fiscalização efetuada pelo município dc Lago da Pedra,
atendendo, prontamente, suas observações e exigências;

w) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência dc Lago da Pcdra/MA:

x) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25%
(vinte e cinco por cento) do valnr inicial atualizado do contrato;

y) Assinar o Contrato, quando houver, c retirar a respectiva nota de empenho, no
prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

z) Substituir imediatamente, qualquer um dos integrantes da equipe de trabalho, em
caso de falta, de execução dos serviços em desconformidade com o exigido e/ou
se solicitado pela coordenação.

Rua (Mendes Fonseco. 222 - Centro

LogOfkiPerfca MA
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Sao obrigações da Coiitratante:

a) Reiacionar-se com a CONTRATADA exciusivamentc através dc pessoa

por u!n credenciada;
b) Prestar à Contratada, cm tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários à prcstaçSo dos serviços

c) Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo cora o contraio e seus anexos:

d) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as

oconcncias;

e) Não consentir que oulrem execute o objeto sob responsabilidade da
CONTRATADA;

f) Comunicar á CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou

procedimentos sobre assuntos relacionados com o Contrato;
g) Comunicar á CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento

adminislrativo para a apuração dc condutas irrcgulart». concedendo-lhe prazo para
dctesa;

h) Comunicar á CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual
penalidade, nos tennos do Contrato;

i) Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo

hábil, e encaminhar para a realização do pagamento;
J) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, especialmente designado, conforme o art.l 17 da

Lei 14.133/21;

k) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacorda com as
especificações e obrigações a.ssumidas pelo fornecedor, além daqueles que não

apresentarem condições de serem utilizados.

1) Exigir da empresa, o qualquer tempo, n comprovação das condições
requeridas no Contrato

m)Rcceber o objeto no prazo c condições esiobclccidas no Termo de
Referência;

n) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecuçâo total ou parcial
do Contrato;

o) A .Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Conhatado com terceiros, «tinda que vinculados à execução do contrato, bem como por

Rua Mendes Fonseca. 223 - Centre

Logo da Pedre-MA
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qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seiis

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 Lei n® 14.133/21. a
CONTRATADA que;

I dar causa à inexecuçãu parcial do contrato;

II - dar causa á inexccuçao parcial do contrato que cause grave dano á

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

in - dar causa ò incxecução total do contrato;

IV • deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - nâo mamcr a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contraio ou nSo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

VII • ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

VIU - apre.sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - cómporüy-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a fru.<:trar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1° de agosto dc
2013.

9.2. Pela Inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar ã CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

«SRÜS»
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li • multa;

III - impedimento de licitar c contratar;

[V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3.A sanção prevista no inciso l será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 Lei 14.133/2021. quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.
9.4.A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou

do contrato, nào poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155

9.5.A sanção prevista no inciso lil do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas prevísta.s nos incisos li. III. !V. V. VI e VII do caput do art.
155 desta Lei. quando não se justificar n imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisiraçâo Pública

direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc
3 (três) anos.

9.6.A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vill. IX, X, XI e Xlí do caput do

art. 155 desta Lei. bem como pulas infrações administrativas previstas nos incisos 11,

111, IV, V, \1 tf VII do capui do referido artigo que justifiquem u imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirau

de 6 (seis) anos.

9.7.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
9.8.C8SO o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do lícitantc, o município dc Lago da Pedra poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme anigo419 do Código Civil,

9.9.A autoridade competente, nu aplicação lias sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano

causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁtlSllLA DÉCIMA - DA RESCIS.ÃO CONTR/VTUAI.

Rua Mendat Fonseca. 222 - Centro
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lO.l - O instmmento contratual firinado em decorrência da presente licitação poderá
ser rescindido de conformidade com o disposto DOS arts. 137 a 139 da lei n- 14.133/2!

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIkA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

j 1.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 166
a 168, da Lei n- 14.133/21 c suns alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscriui pelo representante legal da rccoirenie, dirigida à Prefeitura Municipal de
Lago da Pcdm-MA.

11.3- Os recursos scrSa protocolados na Prefeituni Municipal dc Lago da Pcdra-M A e
encaminhados á Comissão.

C:LÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

12.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ORGAO 16- Fundo Municipal dc Saúde

UNIDADE GESTORA 1617 - Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO lÜ-Suúde

SUB-FUNÇAO 122 - Administração Geral

PROGRAMA 00.^6 - Gestão das ações da saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.062 • Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal dc Saúde

ELEMENTO DE

DESPESA

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

VALOR DISPONÍVEL RS 4.910.261.64

CLÁUSULA DÉCTMA-TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. Pura recebimento do objeto serão obedecidos os regras dos artigos 140 da lei
14.133/21

PuB Mendes Fowco. 222 - Centro

LogorloPwiro MA
CS>: 66.718-000
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da cidade de Lago da Pedro - MA, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E. estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em Ü.t
(três) vias de igual teor e forma, lido e achado confcFrme. perante duas testemunhas que
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lago da Pedra - MA, 20 de março de 2024.

CONTRATANTE

DANIEL

QUEIROGA

GOMESi)ai2S36oaa;jrj.-.
460

C:ONTRATADA

TESTEMUNHAS;/ TESTEMUNHAS:,

Nome:

S
Nome:

pn-: . Kf, èSs. 5 Q5
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CONTRATO N* Dí-OOMOÍMPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*0S1-30U
INEXIGIBILIDADE N* 005-2023

contrataçAo de escritório de advocacia,
POR solicitação da secretaru de assuntos
JURÍDICOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
relativos ao patrocínio judicial, em todas
AS instâncias e seu acompanhamento até o
trânsito em julgado, para recebimento das
DIFERENÇAS dc crédilo do SUS tm favor dcslc Município,
coro base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR,
que goronta o necessário equilíbrio cconômico-financciro entre o
Município c a ecstSo do sistema único de »úde pela Unilo
Federai. QUE, ENTRE SI, CELEBRA DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA E DO
OUTRO, DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACTA, NOS TERMOS QUE SE
SEGUEM:

PREFEITURA MUNICIPAI> DE MIRANDA DO NORTE - MA. localizada na Rua
do Comercio 183-Centro-Cep.: 65.495^00-Mironda do Norte-Maranhão, inscrita
nc CNPJ sob o n*. 12.553.80úy0001-96 e Inscrição Estadual nO. 12.2143594), neste ato
representada pela Sra. Irleanna Crislblne Pereira Oliveira, brasileira. Secretaria
Municipai de AdroinistraçSu, Planejaroentu e Finanças, portadoia do CPF n*
057.549.723-85 portaria de n° U8/2021 GP. residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplcsrocatc CONTRATANTE.

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOOEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
inscrito no CNPJ sobon® 40.196.112/0001-84, com sede na Rua ÁRcnor Lopes, n°25,sl.
804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/P£, CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu
sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o d°
34.962, CPF: 081.253.604-50, emoil: daitict@dqgBdvocacÍD.advJ]r, residente c
domiciliado em Redfe-PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Fundamenta-se o presente indnimento no Processo Admiulstratívo d® 051/2023,
laexlgfbüldflde o* 005-2023 elaborada pela Comissão Permanente de Lidtação/CPL
I, regida pela Lei n® 8.656/93 e suas alterações posteriores, cujo Parecer da Coraissio
Permanente de Licitação - CH,! e Parecer Jnrfilíco, emitido pela Procuradoria Geral
do Munícipio que iotegraoi o presente termo udependentemente de transcrição.
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cláusula PRIMEDtA-DO DBEJETO.

1.10 presente ínstiumeDio tem como objeto a coolralaçSo de ciciitirlo de advocacit,
por loUcItsciD dl Secretaria de AuuBtoi JurUlcoi, para a prastaçio dos serviços
especializados judiciais e administrativos por meio de açSo de conhecimento e posterior
execução, liquidação consensual ou acordojudicial ou administrativo objetivando:

a) Obter provimento jurisdicional para promover a a revisão dos valores
coostanies da Tabela de Procedimentos arobulstoriais e hospitalares do SUS,
a  fim de se RESTABELECER O EQUILÍBRIO
ECONÔMICOFINANCEIRO DA REUÇÁO JURÍDICA ESTABELECIDA
ENTRE O MUNICÍPIO E A UNlÂO FEDERAL, na sua quota parte
obrígacional de responsabilidade solidária (trípartíle), de ser re^pcmsável pelo
repasse do custo dos procedimentos ambulalotiaís e hospitalares atualizados,
visando com isso a complementaçâo aos serviços de saúde prestados pela rede
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos,
tquiparando-sc a tabela SUS para como a base da tabela do serviço público
reembolsado (Tabela Única Nacional dc EqulvalSncía dc Procedimentos -
TUNEP e/ou índice dc \^Ioi8câo do Ressareinieiilo - IVRL tudo coafonne ji
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para coro os tensas
de repercussão gerai (1033 e 1133);

b) CtHidenação da União seja compelida a compartilhar a
INTEGRALIDADE dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de
planos de saúde fbním realizados na rede hospitalar própria mustcipal,
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos
exclusivamente a Unílo FederaL todos os valores recebidos nos últimos 05
(cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda;

c) Condenação da Unüo seja compelida a compartilhar em quotas iguais os
valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que (Korre quando os
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados
em instituições privadas, convenladas ou contratadas, integrantes do sistema
público, obscTvando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo
32 da Lei 9.656/1998. atualmente ressarridos exclusivamentea União Federal,
os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
pitqxisitura da presente demanda;

02 H

d) Por fim. com o proveito da açSo, que seja determinado á Unilo que efetue
uma ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS. de forma a se
restabelecer o equilíbrio dos valores do contraio, utilizando^e, para tanto, os
ÍDdices que serão apurados em fase de liquidação de sentença e com a de^da
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observiadt da ganntia de uma rcrnuncntção que garanla a qualidade mínima
dos serviços prestados.

12 A CONTRATADA úé prestar toda assessoria técnica necessária ao
acompanbaneoto os processos administrativos e judiciais até o respectivo
trâiuito cmjulgado, e, durante o período em que auferir remuneração pelos
serviços prestados.

U Os serviços deverão ser prelados mediante as segtuntes etapas:

a) Etapa l - Elaboração de etudos técnicos e consultoria no sentido de
ídentiíicar a possibilidade de proposítuia de demanda de conhecimento
visando o recebimento dos valore devidos ao município, ou ainda,
identificação de título Judicial de titularidade de terceiros que possam
atingir o objetivo aqui proposto;

b) Etapa 2 - Propositura de donandajudidal ou administrativa;
c) Etapa 3 - Liquidação de valore repassade a menor;
d) Etapa 4 -Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;
e) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a

efetlira entrada dos valore ne cofie do município.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR ESTIMADO DE RECEITAEDO
PAGAMENTO.

2.1 Para e serviços jurídicos elencados no item acima do piecnte documento, o
Escritório PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da
remuneração, atendendo»» a base de apuração dc quca cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos
valore financeiros auferidos cm decoiréncia dete contrato será devido ao

PROPONENTE o valor de RS 200,00 (Duzentos ReisX sendo devidos, após o repasse
de mesmos aos cofre do município, sgam de valore atrasade ou atualizados, nos
quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, independentemente de transação
judiciai, uirajudictal ou compensação.

2.2 O presente ietnimcnto é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4.' do art
22 e dos arts. 23 e 24 todos da Lei n" 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos
Advogade do Brasil), bem assim na forma do art 22 da Reolução 168/2011 de
14.052009 do Conselho da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha
regulamentar o destaque de honorários contratuais no âmbito do Poder Judici^o, sendo
autorizado o destaque dos honorários advocatictos apenas sobre o valor dos juros de mora.

2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem rmoio para fins de
previsão de dotação orçammitária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude
dc que os valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados
posteriormente ao certame licítatórío.
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2.4 O pagamento dos honorários advocaiictos pelos scnòços objetos dcsic contnio será
efetuado apeoas com os encargos moiotórios obtidos do processo, seguindo os parâmetros
fíxados pelo Supiemo Tribuno! F«)enií no julgamento ADPF 528, na qual entendeu em
caso análogo pela inconsticucíonalidade do pagamento dc honorários advocallclos
contratuais com recursos públicos.

2.5 O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula á devido aiitda quo haja
eventual acordo, extrajudicial ou judicial entra as partes litigantes.

CLAuSULA terceira - DO AMPARO LEGAL.

3.1 A lavratura do presente contraio decorre da realíiaçio da Inexlglbilldade n*
0052023 realizado com fundamento na Lei 8.666/93 e olieiaçôes posteriores.

3.2 A picsaçâo dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme
despacho da Secretaria Municipal de Admínistraçlo, Planejamenlo c Finanças, exarado
no Processo Administrativo n* QSU2023.

3 J O presente contrato está vinculado a Inexlglbilldade n* 005o3023 para tanto deve
ser Ínteri»ctado em consonánda ao ali previsto, nos casos duvidosos.

CLÁUS )UARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

4.1 A execução deste contrate, bem como os casos nele omissos, regDlar-.se-80 pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos dc Direito Público, aplicondo-sc, supictivamcnte,
os Princípios da Teoria geral dos CoiUralos e os disposíçdes de Dirdto Privado, na forma
do ait 54, da Lei S.666/93 e alterações posteriores, combinado com o incido Xlí, do art
55, do mesmo diploma legal.

5.10 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do instrumento contratual, ou seja, no dia 12/09/2024, e por sc tratar de um contrato de
esc(^, fica auUKnatíeamente prorrogável.

Parágrafo Único: O prazo de wgéncia será automaticaipcote prorrogado,
inrlqxmlentemente rfe termo arlitivn, qiiantin n nl^ett) nan fnr cnnchiírin nn período
frcmado arima, ressalvadas as pnrridéndas cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

4USULA SEXTA - DAS OBRIGA DO CONTRATANTE.

ILI Caberá 80 CONTRATANTE:

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente
contrato:
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b) Comunicar á CONIUATADA as ocorrências que a seu
critério cujam medídu coirelivas;

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos
occessiríos i execução do objeto do presente Contrato;

d) Indicar responsável pelo acompanhamento enscalizacio da
execução do objeto da Inexlglbllidade n* 005-2023;

e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda
dojHTsente contrato nos condiçdes pactuadas;

O  Fornecer as informações e documentos que se fizerem
necessários á adequada realização dos serviços pda
CONTRATADA no tempo hábil;

g) Atestar, ao
Rnal dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de
satisfação com o resultado obtido, ã qualidade dos serviços e o respeito ás
condições pactuadas.

A CONTRATADA obrígar-fie4;

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Procuradoria Geral do
Município, por intermédia dos seus respectivos titulares, utilizadas na
medidaJudicial proposta;

b) Acoraponfiar por custo próprio as publicações e as andiêneías, devendo ser
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais:

e) Udlizar pessoal próprio para caiga, extração de cópias ou demais
atividades forenses;

d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valem e do
trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios
mensais ou e^Kcificos, estes quando solicitados expressa e
extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações atualizadas
sobre todos as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante
conlra recibo, ao adminiarador/gestor do contraio;

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do 01:^0
competente da CONTRATANTE;

O Não se pronunciar â impressa cm gctal acerca de quaisquer assuntos
relativos ás atividades da CONTRATANTE c da sua atividade profissional
contratada;

g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os qu^ tião terâo
qualquer vínculo cmpregatído com o CONTRATANTE, obrígando-qe
ainda, pelos encargos k^is de qualqwr natureza, notadamoite cs
referentes ás leis ir^aUiistas, prcvidendáriss e fiscais;

h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes dc paralisações na
execução do{s) servjço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força
maior, apurados na forma de legislação vigente, quando comunicadas ao
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CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta c oito) horas da ocorrincia, a
ordem expressa e escrita do CONTRATANTE;

t) Comunicar á CONTRATANTE, úncdíatomentc, qualquer ocorrfncis ou
anormalidade que vcnba interferir na cxccuçio dos serviços;

j) Impetrar todos os recursos necessários à consecucio do objeto contratual:
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva

entrada dos valores nos cofres do Muoidpio quando do Julgamento
procedente da demanda.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SnriAIS. CQMERaAIS
FISCAIR.

8.1 A CONTRATADA caberá, ainda:

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdendirios e
obrigações sedais previstos oa icstislacio social c trabalhista em vigor,
obrigando^se a saldá-
los na q»» própria, vez que seus empr^ados não manterão nenhum vinculo
empregaticio com o CONTRATANTE:
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adiu^cação da IneilgiblUdrie n* 005-2023.

8.2 A inadímplénda da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por sco pagamento ao
CONTRATANTE, nem poderá onerar o d>jcto deste contrato, razão pela qual a
CONTRATADA roíunda expressamente a quãlquo' vínculo de solidariedúle. ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CLAÚSULANONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.

9.1 É expressamente proibida a cootralação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

9.2 É expressamente proibida, também, a veículação de publicidade acerca da
InexigíbnUtde n" 005-2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;

93 É vedada a subcontrataçlo de outra empresa para a prestação dos serviços objeto
deste contrato;

9.4 O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA
para com o C0N1RA1ANTE, nem implica vínculo emprcgailclo de qualquer espécie.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VERinCACAo DA CONFORMIDADE DA
PRF.STArÃO DO SRRVira
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10.1 Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocaifcios será
acompanhado c fiscalizado através de um servidor designado para este fim pela Secretana
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças representando o
CONTRATANTE.

10.2 As decisões e providêndas que ultrapassarem a competência do representante
indicado pela Secretaria MtinidpaJ de Administração, Planejamento e Finanças para
verificar a execução do serviço, deveião ser solicitadas aos scus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

lOJ A CONTRATADA devisá manter representante, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigênda deste contrato, para represenU-u
sen^ que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAATESTACÃO.

Il.i A atestação da Fatura rererente ao serviço cabeia a um servidor designado pela
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para este fim, dcVcndo
constar a data, matrícula e assinatura do servidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPES

12.1 Os recurstK financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante
emissão da Nota dc Empenho EsHmafiva.

Parágrafo snico - Em decorrência ds vigência dos créditos orçamentários, o
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, sc necessário.

LQíinaiMaâiaBaMiíúüúíqi

J3.I O pagaiàiãnto será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste
Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÁO DQ CONTRATO

14. i O presente comiato poderá ser alterado nos casos previstos no an. 65 da Ld S.666/93
e  alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENAÍ.mAnF-S.

15.1 Poder^e-lo descontar dos pagameiih«, porvciitnra devidos á CONTRATADA,
as importâncias alusivas às multas.
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15 J Pela inaecoção total ou parcial das obrígaçdea assumidas Quanto í exccuçSo dos
scrwços, poderão ser aplicados á CONTRATADA, aJlematira ou cumuJativaiDenle,
garantida a prévia defesa, os seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de I05i ídcz por cento) do valor total do contrato, cm caso dc atraso

injustificado oa Coaiização da execução dos serviços, podendo a
administração proceder a contratação com a CONÍHAIADA
remanescente; c) Suspensão temponiria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a administração por prazo nao superior a
02 (dois) anos;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição on até que
seja promovida a reabilitação, na forma da lei perante a prépria autoridade
que aplicou apenaiídade.

I5J A prestação dos serviços em desacordo cora as especificações técnicas e proposta
apresentada pela CONTRATADA seté considerada, para efeito de multa, como não
efetuada.

Esasí

16.1 A inexecução total ou parcial deste contraio enseja a sua rescisão, conforme o
diqroslooos art 77 a 80 da La' n" 8.666/93 e alterações posteriores;
Í6.J.J Os casos de resdsSo contratual serão íocnalmeote motivados noa autos do

processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa.

16.2 AiescisSo deste contrato poderá sen

a) Deratmínada por ato unilateral e escrito da Administração do
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xn e XVn do ait

78 da lei mencionada; ou

a) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja coaveniéncía para a
Administração do CONTRATANTE; ou
b) Judiciai, nos tomos de legislação vigente sobre a matéria.

16J A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita o
fundamentada da autoridade competente.

16.4 O CONTRATAhTTE poderá rescindir o presente contraio mediante distraio entre
as partes, não se cxonerancb, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos
honorários advocatfcios.

I &5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido á CONTRATADA para
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocaticíos serão
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decorrentes das medidas propostas.

16.6 O pagameoto da remuneiação pactuada não serd afastado no caso de contialação
de outro proGssIooal pin obtenção do tncsino beneficio obieto deste Cootiato.
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I7.I Fica wtorizada, desdejã, a retenção dos bonordrtos pactuados na forma da cláusula
sejjunda, do percentual de 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito
econômico addndo do resultado dos ser^ços b<|uÍ conlraiados, em favor do escritório
CONTRATADO DANIELQUEIROGA GOMES -SOCTEDADEINDIVIDÜALDE
ADVOCACIA, iiLscrito no CNPJ sob o n' 40.196.112/000 MM, com sede oa Rua Agenor
Lopes, n° 25, si. 8ÍM, Empresarial Ilamaraty, Boa\^gem, Recifc^E, CEP; 51.021-110,
na pessoa dos seu sócio Daniel Ouelroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE
strf) o D» 34.962, CPF: 08I.253.6M-50. email: danicl@dqg8dvocacÍ8.8dv.br. residente o
domiciliado em Recife-PE.

CLÁUSULA DériMA OITAVA - DA VINCULCAO.

18.1 Este contrato Cca vinculado a Tnerlglbilldade n* 005-2023, constante do
Proceuo Administrativo d* 051-2023.

18.2 São partes integrantes deste contraio a InexIglbOídade n* 605-2023, o parecer da
Comissão Permanente de Licitação - CPLI e Parecer Jurídico emitido pela
Procuradoria Geral do Município, bem como a pK^wsta ^resenlada pela
CONTRATADA.

18.3 A lavratuis deste instrumento contratual decorre de solicitação da Secretaria
Municipa] de Administração. Planejamento c Hnanças c na Autorização o cbefe de

Gabinete.

CLÁUSUT.A DÉCtMA NONA - DA.S DrSPO.SICÕE.S GERAIS.

19.1 Os casos omissos serão resofvidos sempre em consonância com as disposições da
Lei Federal o* 8.666/93, e alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PORO.

26.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e jul^das pelo Foro da Comarca de
Itapecum Mirim - Ma, com exclosào de qualquer outro, por mars privilegiado que seja.

20.2 E, para firmeza c validade do que foi pactuado, lawou-se o presente contrato em
04 (quatro) vias de igual teor e fonna, para que surtam um só efeito, as quais, depois de
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oítuJ" assinadas petos reprcscnlanles dos partes, CONTRATANTE eCONTRATADA, e pelas testeoiunhas abaixo.

Mirante do Noite/MA, 13 de dezembro de 2023.

36t>4SO eSasra.

Secretaria WüSlftt|^df^8^<$ãininistração, Daniel Quetrogi Gomei - Sociedade
Planejameoto e Finanças lodlvidoil de Advocacia

Contratado

Secretário dc Assuntos Juridicos
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MANCABEiRAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 24/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2023

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 145/2023

CON TRATO N° /2Q23

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE

SI O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS E A EMPRESA:

DANIEL QUEIROGA GOMES

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA PARA OS FINS QUE SE

ESPECIFICAM:

Por esie instrumento de contrato, dc um lado o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS, CNPJ: 06.651.616/0001-09, sediado à Praça da Familia, n" 43, Bairro São

Francisco, São Raimundo das Mangabciras - MA, CEP.: 65.840-000. neste ato representado

pelo Senhor Prefeito. ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, portador da Cl/RG
n° 533724961 SSP/MA e inscrito no CPF sob r° 573.211.753-91, doravante denominada

CONTRATANTE, e, do outro lado. empresa DANIEL QUEIROGA GOMES -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ iri 40.196.1!2/0001-84,

om sede na Rua Agenor Lopes, n° 25. sl. 804. Empresarial liamaraly. Boa Viagem.
Rccilc/PE. CEP: 51.021-110, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n® 34.962. CPF: 081.253.604-50, e-mail:

daniel(<í,dqgadvocada.adv.br. residente e domiciliado ctn Rccifc-PE, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo o"

145/2023 c em observância aos o art. 25, III, da Lei n" 8.666/1995. c suas alterações,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas;

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO CONTRATO
O presente fundamcnia-se o pre.scnic instrumento no Processo Administrativo n° 145/2023.
Incxigibilidade n® 024/2023 elaborada pela Comissão Permanente de Licilaçáo/CPL, regida
pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujo Parecer da Comissão Permanente de
Licitação - CPL c Parecer .luridico, emitido pela Procuradoria Geral do Município que
integram o presente termo independentemente de transcrição.
PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Fa/ parte deste contrato, independentemente de qualquer
transcrição, o Tenno de Rctcrcncia/Projeio Básico do Processo dc Inexigibilidadc dc
Licitação n" 024/2023 c a proposta comercial apre.scntada.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1 O presente insirumenlo icm como objeto a pre.stação de serviços profissionais de

assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim
dc proceder com a adequação da tabela dc procedimentos do SUS, com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio cconômico-
fmanceiro entre o Município c a União Federal, para a prestação dos serviços
especializados Judiciais e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior
execução, liquidação consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando:

a) Obter provimento jurisdicional para promover a revisão dos valores constantes da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais c hospitalares do SUS, a fim dc se
RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO DA
RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO
FEDERAL, na sua quota pane obrigacional dc responsabilidade solidária
(tripartitc), de ser responsável pelo repasse do custo dos procedimentos
ambulatoriais c hospitalares atualizados, visando com isso a compicmentaçào aos
serviços de saúde prestados pela rede pública, com o pagamento dos valores
retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS para como a
base da tabela do serviço público reembolsado (Tabela Única Nacional dc
Equivalência dc Procedimentos - TUNEP e/ou Índice de Valoraçào do
Ressarcimento - IVR). tudo conforme já pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão geral (1033 e 1133);

b} Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos
valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observ-ando-se
os limites dos contratos celebrados, confonnc artigo 32 da Lei 9.656/1998.
aluaimciUc ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os, valores

recebidos nos últimos OS (cinco) anos, contados da data da propositura da
pre.scntc demanda;

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar cm quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os
atendimentos prestados aos beneficiários dc planos de saúde são realizados em
mstituições privadas, convcniadas ou contratadas, integrantes do sistema público,
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, os valores
recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propo.situra da
presente demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja dctemtinado á União que efetue uma
ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o
equilíbrio dos valores do contraio, utilizando-se, para tanto, os índices que serão
apurados em fase dc liquidação de sentença e com a devida observância da
garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços
prestados.
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1.2 A CONTR.\TADA irá prestar toda asscssoria lácnica necc-isária ao acompanhamento as
processos administrativos e judiciais até o respectivo trânsito cm Julgado, e, durante o
período em que auferir remuneração pelos serviços prestados.

1.3 Os serviços deverão ser prestados mediante as seguintes etapas:

a) Etapa l - Elaboração de estudos técnicos e consultoria no sentido de identitlcar a
possibilidade dc propositura dc demanda de conliecimento visando o
recebimento dos valores devidos ao município, ou ainda, identificação dc titulo
judicial dc titularidade dc terceiros que possam atingir o objetivo aqui proposto;

b) Etapa 2 • Propositura dc demanda judicial ou administrativa;

c) Etapa 3 - Liquidação dos valores repassados a menor;

d) Etapa 4 - Execução do crédito apurado, com inscrição cm precatório;

c) Etapa 5 - Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a
efetiva entrada dos valores nos cofres do município.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR ESTIMADO DE RECEITA E 1)0

PAGAMENTO.

2.1 Para os serviços Jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração,
atendendo-se a base de apuração de que o cada RS 1.000.00 (Mil Reais) dos valores
financeiros auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de

RS 200.00 (Duzentos Reais), sendo devidos, após o rq>asso dos mesmos aos cofres do
município, sejam eles vaiorcs au^ados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO, independentemente de ü^nsação judicial, extrajudicial ou compensação.

2.2 O presente iiisirumcnio é válido u eficaz para a aplicação do disposto no § 4. ° do art. 22 e
dos arts 23 e 24 todos da Lei n" 8.90fi/94 (Estatuto da Advocacia c a Ordem dos Advogados
do Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho
da Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários
contratuais no âmbito do Puder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários
advocaliciüs apenas sobre o valor dos juros de mora.
2.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão
de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os
valores definitivos só serão apurados após Ie\'antamcnios a serem cxecuuidos posteriormente
ao certame licitatório.

2.4 pagamentos dos honorários advocailcios pelos serviços objetos deste contrato será
efetuado apenas com os encargos moratórios obtidos no processo, seguindo os parâmetros
fixados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso
análogo pela inconsiitucionalidadc do pagamento de honoráríus udvucatícios contratuais com
recursos públicos.
2.5 O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual



I  ,,
Proo.59í)MjIii«?2Í
FLS ffl—
Rub. '

SÂO RAIMUNDO DAS
MANCABEIRAS

acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes liliganies.

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL.

3.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização da ínextgibilidade n® 24/2023
realizado com fundamento na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

3.2 A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTlb\TADA, conforme
despacho da Secretaria Municipal de Administração c Planejamento.

3.3 O presente contrato está vinculado a Incxigibilidadc n® 024''2023 para tanto deve ser
inlciprctado cm consonância ao ali previsto, nus casos duvidosos.
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO.
4.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos cspccificos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA
classificada conforme abaixo especificado:
Órgão: PREFEITURA DE SÀO RAIMUNDO DAS MANCABEIRAS;
Unidade: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM;
Dotação: 04.122.0052.2-002 - Defesa da Ordem Jurídica e do Patrimônio -- Procuradoria;
Natureza da Despesa: 3.3.90.35.00.00 - Scnfiços dc Consultoria;
Fonte dc Recursos: 500 Recui^os não Vinculados dc Impostos;
CLÁUSULA QUINTA - DO PR-AZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 A vigência do Contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data dc assinatura de
termo dc contrato, ou da ordem de serviço, podendo, no interesse da administração, mediante
Termo Aditivo ser prorrogado dc acordo com o disposto no artigo 74. inciso 111, da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 Caberá ao CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato;
b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
c) Prestar á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ã execução do objeto do

presente Contrato:
d) Indicar responsável pelo acompanhamento c fiscalização da execução do objeto da

Incxigibilidadc n" 024/2023;
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas

condições pactuadas;
f) Fornecer as infomiaçôes e documentos que se fizerem necessários à adequada realização dos

serviços pela CONTRATADA no tempo hábil;
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de

satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respcHo às condições
pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á;

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Procuradoria Geral do Município,
por intermédio do.s seus respectivos titulares, utilizadas na medida judicial
proposta:

b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser
criada pauta interna para controle dos prazos judiciais;

OMCl
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c) utilizar pessoal próprio para carga, extração dc cópias ou demais atividades
forenses;

d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do
trâmite processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios
mensais ou específicos, estes quando solicitados expressa extraordinariamente
pela CONTRATANTE, com informações atualizada.s sobre todas as demandas
sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao
administrador/gestor do contrato;

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão
competente da CONTRATANTE;

O Não se pronunciar a imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos
às atividades da CONTRATANTE c da sua atividade profissional conü-aütda;

g) Efetuar o pagamento dos salários dc seus empregados, os quais não terâo
qualquer vínculo cmprcgalício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda,
pelos encargos legais dc qualquer natureza, notadamcntc os referentes ás leis
trabalhistas, prcvidcnciárías c fiscais;

h) Responder pelos danos c prejuízos dccorrcnles dc paralisações na execução
do(s) scr.'iço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados
na forma dc legislação vigente, quando comimicadas ao CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta c oito) horas da ocorrência, a ordem expressa c cscríla
do CONTRATANTE;

i) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha interferir na execução dos serviços;

j) Impetrar iodos os recursos necessários à consecução do objeto contratual;
k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva

entrada dos valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente
da demanda.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

8J CONTRATADA caberá, ainda:

u) Assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da Inexigibilidadc n° 024/2023.

8.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos na
condição antcrioi', no transfere a responsabilidade por seu pagamento CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto dcsic contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.

9.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro dc pessoal do
CONTRATANTE, durante a vigência do contrato:
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9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Inexigibilidadc
n° 024/2023, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
9.3 E vedada a subconiratação dc outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
contrato;

9.4 O presente contrato nâo importa exclusividade de serviços da CONTRATADA para com
o CONTRATANTE, nem implica vinculo empregaticio de qualquer espécie.
CLAÚSULA DÉCIMA - DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
10.1 Durante a vigência deste contraio, a prestação dos ser\'iços advocaticios será
acompanhada c fiscalizada através dc um servidor designado para este fim pela Secretaria
Municipal dc Administração c Planejamento.
10.2 As decisões c providências que ultrapassarem a competência do representante indicado
pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento c Finanças para verificar a
execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

10.3 A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para rcpresenlá-la .sempre
que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO.
II. 1 A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para este fim. devendo
constar a data, matricula c assinatura do servidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA.
12.1 Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante
emissão da Nota dc Empenho Estimativa.
Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o
CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
I3.I O pagamento será efetuado, conformo estabelecido na Cláusula Segunda deste
Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTER.VÇÂO DO CONTRATO.
14.1 O presente contraio poderá ser alterado nos casos previstos no arl. 65 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com
a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES.
15.1 Podcr-se-3o descontar dos pagamentos, porventura devidos à CONTRATADA, as
imponâncias alusivas às mulia.s.
15.2 Pela inexecução total ou parcial da.s obrigações assumidas quanto à execução dos
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida
a prévia defesa, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (.dez por cento) do valor total do contrato, cm caso de atraso injustificndo
na finalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com
a CONTRATADA remanescente; c) Suspensão temporária dc participação em licitação e
impedimento dc contratar com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de ioidoncidade para licitar c contratar com a Administração Piiblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
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forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta
apresentada pela CONTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO.
16.1 A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto
nos art. 77 a 80 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores:
16.1.1 Os casos de re.scisão conirarual serão formalmente motivados nos antos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
16.2 A rescisão deste contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral c escrito da Administração do CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do art.78 da lei mencionada; ou

b) Amigável, por acordo onirc as parles, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE; ou

c) Judicial, nos termos de legislação vigente sobre a matéria.
16.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida dc autorização escrita c

fiindamcntada da autoridade competente.
16.4 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato mediante distraio entre as

panes, não se exonerando, caso contrário, das obrigações assumidas quanto aos
honorários advucutícios.

16.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido ã CONTRATADA para
consecução dos serviços contratados, sem justa causa, os honorários advocaticios serão
pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros
decorrentes das medidas propostas.

16.6 O pagamento da remuneração pactuada não será afastado no caso de conu-aiaçâo de
outro profissional para obtenção do mesmo beneficio objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS.
17.1 Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula
segunda, do percentual dc 20% (vinte por cento) dos seus créditos oriundos do proveito
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório
CONTRATADO DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84. com sede na Rua Agenor
Lopes, n® 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recifc/P E, CEP: 51.021-1 10. na
pessoa dos seu sócio Daniel Queiroga Gomes, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o n°
34.962. CPF; 081.253.604-50, e-maii: danieI@dqgadvocacia.adv.br, residente c domiciliado
cm Rccifc-PE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULÇÁO.
18.1 Este contrato fica vinculado a Incxigíbilidadc n" 24/2023, constante do Processo
Administrativo n° 145/2023.

18.2 São partes integrantes deste contrato a Inexigibilidade n° 24/2023. o parecer da
Comissão Permanente de Licitação - CPL c Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral
do Município, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA.
18.3 A lavraturu deste instrumeuto contratual decorre de solicitação da Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
19.1 Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei
Federal n" 8.666/93, e alterações posteriores.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
16.1 As partes elegem do Furo da Comarca de São Raimundo das Mungabeiras, Estado do
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Maranhão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
ilirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.
16.2 E assim por haverem acordado, declaram ambus as partes aceitas todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firraando-o
cm 03 (três) vias de igual teor. para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

São Raimundo das Mangabciras - MA. :?C) de dc 2023

^;^>-«WTRATANTE
MUNICÍH^látr^O RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

.Accioiy Cardoso Lima c Silva

Prefeito

CPFn^ 573,211.753-9!

DANIEL
_

QUeiROGA

GOMES:081253SSKSS2SKS2H'
60450

EMPRESA CONTRATADA

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ n° 40.196.112/0001-84

DANIEL QUEIROGA GOMES

OAR/PE 34.962

CPF n" 081.253.604-50

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

L'aiV.)\C\

Nome

CPF03^-5

Nome

CPF6(Í. 0^-=» 9'5-sc»
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0..<32.389/000!-06

Site: Iittps://www.pedrciras.ma.gov.br/

—|ig

FLS. _
iRub. _

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2904001/2024,
Qualificação Econômico-Flnanccira.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Ari Iene Bez^ft%fiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde



PEORêIRAS/MA

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 40.196.112/0001-84

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12^2022 1

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Cstxa Econômica Federal C/C 3702-6

QUENTES - Diretos e CrécntoB

Clientes Diversos

TOTAL DO ATIVO

40.997.73 PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

24.077.01 SIMPLES a Recolher

PATRIMÔNIO ÜQUIOO

1.120.72

15.300.00

40.»7,73

CAPITAL SOCIAL

Daniel Queiroga Gomes

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO

Dani^ Ojeiicga Gomes

LUCROS OU prejuízos DO
BCERCiCIO

Lvcres OJj Preiuizos do Exardoo

LUCROS CXJ prejuízos ACUMULM30S

Uicros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

V2S2.27

1252.27

39.745,46

10.000.00

(220-000.00)

175.744.50

74-00056

40.997,73

DANIEL

QUEIROGA aSg^aas
GOMES:0312S3S5wS?5S

60450

Re(i(e.03ile mala 49 2023

DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEOAOE INDIVIDUAL DE

DANia QUBROQA GOMES

Cl:34962-OAB CPF:OS12S3-604-SO

jouMiouci nhunjo nuM

1M7a9»14l«

WtTA

^worgo»

.tOSE MIGUEL ARCANJO FLHO

CPP: 135.799.914.34

CONTADOR - CRC: PE014O47OS' PE

Ordem <to« Advogados do Brasil
Secção PemamOuco

Balanfo Paylinonial ave^^o no
livro n de n« zÃv
Mb o . t« to 1

R«ciíe.tO dt d*

SecreiArio :sá' " I
Ü1SSJ,~ tí

li* ííi 4SB üsnlscSi

CONTÁBIL SERVICEI MatuemaQ Seftwirea.

Proc. 17.IHC02024.0002S2-9 - I0Í66S0191 ■ P4sina 1 4e 2. ClNTIA (XSSTA DE SOUZA • PROTOCOLO - 0an)(i2024.



03/050023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCtCIO EM 31/1212022

DANIEL QUEíROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE «3V0CACA

n;52J1 CNPJ 40.196.1iaT3001.«4 Pâg.: 0001

RECEITA BRUTA OE SERVIÇOS

Receita Bnjta de Serviços

(-} DEDUÇÕES DAS RECEITAS
Simples Nacional

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

Imposto de Renda

CIM

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancárias

RESULTADO DO EXERCfCIO

^jl87.S61,42
^ ^ 07 (9.977,56)

(9.977.56)

(780,27)
(780,27)

(1.027,44)

(589.84)

(437,60)

(131,55)

(131.85)

175.744.50

DANIEL
QUSROGA -sgaaagB

GOMES;£)ai 253
60450

. RedTe. 03 Os rnsío da 2023

DANIEL QUEROGA GOMES • SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

DANIEL QLIEIROGA GOMES

DIRETOR

a;349S2-QA8 CPF; 081JS1604-50

JOSS KOUELÁMAKiOnLHO

©•F OAT*

moom

r~ rrrrru-iiiT iinil i

JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO

CPF; 135.799,814.34

CONTADOR - CRC; PE01«047091 PE

^Mitne

Ordem dos Advogados do Brasil
Secção Pernambuco

Balanço Pç^rimonisl averbado no
livio . "3 ■ de n° 2,?

Redle. f.Õ dt TtjUZl.. de

g»efat>rla(a) M CBA

' iid'! : i; nita

Prac. 17.00COJ02A0002B2-9 • l[W6S50181 - Página 2 «teZ CINTIA COSTA DE SOUZA - PROTOCOLO - Oa4)1/8I«4.
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DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVÒÜClIA

CNPJ 40.196.112/0001-84

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

S \ A % rJ

ATIVO

CIRCULANTE 62.766

DISPONÍVEL

CAIXA

BANCOS

48.720

14.046

62.766

TOTAL ATIVO 62.766

PASSIVO

CIRCULANTE 3.876

OBRIGAÇÕES tributarias

OBRIGAÇÕES FISCAIS 3.876

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL 10.000

10.(K90

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS

29.74S

353.744

334.600

48.889

TOTAL PASSIVO

DANIEL QUEIROS/gSg^:.^.N.~^
GOME5.'OB12536(}4;SSA8S».K3Sr-*

50

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA

Daniel Queiroga Gomes

081.253.604-50

JO^E MIGUEL AMtnütodífcimwaemiii».JU3C MIUUCL «SÉWCUaAUÇW»
ARCANJO nmaiisTwt*»

FILHO:1357999H34^"«"""^®^

JOSé MIGUEL ARCANJO FILHO

CRC/PE 014047/0-9

135.799.914-34

Proe. 17.000a.2024.005SOM • fDir724343S - PAfima 1 de 3. aNTIA (XiSXA DE SOUZA - n«3T0C01.0 • 1«Dai3024.



DANIEL QUEIROGA GOMES - SOC INDV DE ADVOCACIA

CNPJ40.196.112/00pl.84rr
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ENCERRÀDÀIêM 31.DE DEZEMBRO DE 2023

S

RECEITAS OPERACtQNAlS

-t

.1

RECEITA DE SERVIÇOS
DEDUÇÕES
(•) SIMPLES NAOONAL

406.396

24.327

(=) RECEITAS IÍQUIDAS
3B2.069

M DESPESAS GPERAaONAIS
28.32S

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TIBÜTARIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

26.242

932

1.151

LUCRO OPERACIONAL 3S3.744

DANIEL
QUEIROGA teessaraasg..

GOMESiia 1 asasSagra;.,
0450 SSvaíSfJSi.

PANia QUEIROGA GOMES • SOC INOVDE ADVOCACIA

Daniel Queiroga Gomes

081.253.604-50

iOSE MHjUEL
ARCANJO

FILHO:13S79991434

Aiuw.. d. lora. Afiultv
XJKMMia «KMU>

OMin. 14 MU

J05E MIGUEL ARCANJO FILHO

CRC/PE 014047/0-9

135,799.914-34

Piee. 174000jn44«BM • IM724MS3' P«qM 3 U 3. CWTM COSTA OE SOUZA . PROTOCOLO • i«evaaa«.



AffTOSBBBòs do Brasil
SseçioPsmaiMuico

Batanfo P^imoni*) avarbado no
Hwro B dí I.-

•  "• 2.2^
i,if>CÀiOki2lL



^—ÜBRIfiRÃWM* T
Prati.SOU0Ol/202.A
FL8.

R.uh-, ...vL.

DANIEL QUEÍROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ 40.196.112/0001-84

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/3022

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Calica Econômica Federal CIO 3702-8

CLIENTES • Direitos e Créditos

Cllanles Diversos

TOTAL DO ATIVO

40.997.73 PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

24.077,01

1.120.72

is.eoo,oo

40.997,73

SIMPLES a Recolher

PATRIMÔNIO JQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Daniel Quelroge Gomes

DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO

Daniel Oueircea Gomes

LUCROS OU PREJUÍZOS DO

exercício

Lucros ou Prejuízos do Exercido

LUCROS OU °REJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros ou Pr^lzoe Acumulados

V252.2r

1.252,27

39.745,46

10.000JW

(220.000.00)

175.744.50

74.000.96

TOTAL DO PASSIVO 40.997,73

DANIEL

QÜEIROGA .wS»''
GOMESr081253^SS!^

60450 BffiSSSSSS,

Racir*. 03 da maio M 2033

DANIEL QÜEIROGA GOMES • SOCIWAOE INDIVIDUAL DE

DANIEL QÜEIROGA GOMES

DIRETOR

0:34982-OAB CPF:081 JS3.«H-50

•«1 <V4^ <*iM4

josf nausL WAMJO niMO

CP»

—• 0r

JOSE MIGUEL ARCANJO FILHO

CPF: 13S.79S.914<J4

CONTADOR - CRC; PED14047O9 / PE

Ordem dos Advogados do Brasil
SecçSo PematnbQCQ

Balanço "®

livro n d* ""

«Ao<^^.em22jLf2í/jÜ-
ll«ci(e./0 de de

CONTAS! SERVtCE I MaMercnsq SoAvores.

SecrãtãríõuPw CSA

1^. jg ̂

Proc. 1740002024.000282.9 • IQÍ66S0191 • Piíii» 1 de 2. CINTIACOSTA DE SOUZA • PROTOCOLO - OÍAILÍC^.



03^)5/2023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO EM 31/12/2022

DANIEL OUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RECErTA BRUTA DE SERVIÇOS
Receita Baita de Serviços

{-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
Simples Nacional

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Despesas Diversas

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
Imposto de Renda
CIM

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Bancárias

RESULTADO DO exercício

CNPJ •ia.1SS.112;UQ01-e4

,PEORElRAS'MA

1'^ ^\l87.S61.42

(9.977.55)

(780,27)

(780.27)

\/202_:A
{437,dO)

■  (131.65)
(131.65)

175,744.00

DANia

QUBROCàA

6OME5;0ei253
60450 SSê^sns.

RaesfA. 83 de mtio de 2023

DANIEL QUemOGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

DANIEL QuaROGA OCMES

DIRETOR

a; 3(962 • OAB CPP; 0B1.253.404-60

jei( veuELuteuuo nw

CP4 OAT&
itmBMW imena

JOSE MIGUEL ARCANJO PILHO

CPP: 13S.T59.914J4

CONTADOR. CRC; PE0M047O9 / ?£

^ssuMre

Ordem dos Advogados dc Brasil
Sscçâo Pernambuco

Balanço Patrimonial averbado no
livto . "B dS n° 2.?
«nhofl* .«m l<^lO) i^.\
livto de

Mhon* 3S'^H . ,«m íOi 1
Hedie. IQ de 7-J.^ 4€ ?C■^^

Saereiérlaia) d* C8A

Plbc. T7XI0002024.00D2B2e- IDM6S0131. PAgins 2 do 2 CINTIA C05TADE SOUZA- PROTOCa.O- 0a'0t/2(124.
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Tribunnl ilc Justiça
de PofnamBuco

19 OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Oes. Guerra Barreto, s/n, térreo, ilha Joana Bezerra • Recife/PE

CERTIDÃO FALÊNCIA

JOSÉ GILSON OE OUVEIRA CABRAL, Titular do 19 Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Acciíe, capital do

Estado de Pernambuco

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as
distrlbuIçSes do oficio, a meu cargo. Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, que não abrange
processos distribuídos no PJE, NÃO encontrei OISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,
Inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de:

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL - ME, CPF/CNPJ: 40.196.112/0001-84

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 19 grau, quanto aos

processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site ww\w.tiDe.ius.br/ecrtidaooie/

Esta certidão não incluí os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação.

08J. sem cobmnça de taxa em cumprimento ao ofeio circular n' 13/2016 de 04/07/2016

Pesquisa realizada até o dia 04 de março de 2024, por Adriana Barbosa Lopes.

12 distribuidor da CAPITAL

Documento autenticado por: Adriana Barbosa Lopes
^ ANALISTA jUD/FUNCAO ADM - APJ - Informação
^ Autenticado em 04/03/2024 as 11:24
^ conforme art. IS. Ii>. "b", da Lei 11.41S/200Ô

https://autenttcacaodocumenta5.3pp.tipe.}u5Ébr

Autenticação:

N7.VB.XE.M4.



PEDREIRAS/MA

17/04/24,15:29 Cenidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Daa. Rodolfo Aurellano

Av. Oeumbaraadof Guerra Barrelo, 2Q0-Térreo-Ala Sul. bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3161-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3161-0470

CEP 50.090-700 • RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 17/04/20241Sh29inin Data de Validade: 17/05/2024

N° da Certidão: 01800961/2024 da Autenticidade: IJ.YS.UT.0B.W2
Os dados doa documentos constantes nesta cortltíSo foram Informados polo solicltantfi, sua titularidade e autenticidada

deverão aer conferidas pelo interessado, conformo o documento original

Razão Social:
DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.816-1
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 CompI; 602
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: RecIfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai EletrOnIco - PJe 1°
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tnliunai de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https;//www.tJpe.}us.br/certidaopje/xlitml/main.xlitml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta ceitidAfo nA£o abrange os processos dIstrIbuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judidel EletrA'nico
ãE* PJe. no AdmbHo do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido A8 verdade e dou fAo.

htti>sy/www.tjpeJus.br/certidaop}e/xhlml/manlerPas&oa/rnanterPessoaJuridlcaj(t)tml



17/04«4.15:29 CerUddo PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NúdM da Dis^bulção Proceuual • NUOIP 2° ̂rau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antbnío
Fones n°s (091) 3192-0519 ou 3182-0594

CEP 50,010-040 RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 17/04/2024 15h29mln Data de Validade; 17/05/2024

N" da Certidão: 01800962/2024 N° da Autenticidade: YA.5G.XK.SN.WE
Os dados dos documentos eonstantas nesta certidão taram informados pelo solicttanto, sua titularidade o autenticidade

dovarSo ser conicftdaa pelo Intafessado, conforme o documento original

Razão Social:

DANIEL QUEIROGA GOMES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CNPJ: 40.196.112/0001-84 Inscrição Estadual: 703.618-1
Endereço Residencial: RUA AGENOR LOPES, 25 CompI: 602
Bairro: BOA VIAGEM Cidade: RecIfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judidal EiatrOnico - PJe 2*
Grau. Implantado nas Unidades Judidánas. no âmbito do Tribunal de Jusúça do Estado de Pernambuco, AÇÁO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa adma identificada.

A presente certidão, em consonãnda com a legisiaçâo vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n' 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 186 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da intemet

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio efetrdnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link http8://www,tJpe.Jus.br/cer1ldaopje/xhlml/maln,xhtml, na opção • Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima Identificado.

Esta certidAEo nA£o abrange os processos distrbuAdos entes da implanlaA§A£o do Sistema Processo Judidal EietrA'nk»
ã€* PJe, no Apmbito do Tribunal de JuslA§a de Pernambuco. O referido AG verdade e dou fAO.

fttlpsJ/www.ype.lus.br/ceitidaofije/xhtFnl/mantett^ssoa/manleíPessaaJuitdleajditml



i ^oÊdRe^RÃsTmÃ

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pc(lreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2904001/2024,
Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene Beia^^m^a Leitío
Secretária Municipal de Saúde
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DECURAÇÂO DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A empresa DANIEL QUEIR06A GOMES- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor
Lopes, n" 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recile/PE, CEP; 51.021-110, e-mail:
daniel@dqgadvocacia.adv.br, r\este ato representado peb seu representante legal e sócio
fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o
n® 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n® 7.878.638
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE, declara, para
os devidos fins, que os serviços são prestados por esta empresa, que comprovam cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no ait 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991. caso opte peb beneficio previsto.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.

daníel'querogí^gomes
ADVOGADO - OAB/PE n' 34.962

Rua Agenoc Lopes, 25. saia S04 Boa viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99718."7080/ [81) 99945.0347 I dqgadvocacia.adv.br
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA

A empresa DANIEL QUEIR0GA6OMES-S0CIEDA0E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial itamaraty. Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-maii: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legai e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado. Inscrito na OAB/PE
sob o n" 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n»
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco - SDS/PE,
declara, sob as penas da lei e sob pena de desclassificação que, sua proposta econômica
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
nos termos do § 1®, do inciso IV, do Art. 63, da Lei n® 14.133, de 2021 e em outras normas
especificas.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.

DANIEL QUEIROGA GOMES

ADVOGADO - OAB/PE n'34.962

Bua Agenor Lopes, 25, sàla 804 Boa Viagem - BScife/PE
Contatos: (81) 96719.7080/ (81) 99945.0347 | dqgadvocscla.adv.br



DQG
ADVOCACIA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 40.196.112/0001-84, com sede na

Rua Agenor Lopes, n® 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP; 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE
sob o n® 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identidade - RG n®
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS4='E,
declara, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas
para habilitação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Contratação de escritório de
advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídica especializada, no que concerne a
promover a recuperação de crédito do SUS em favor deste Município, com base nos indices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico financeiro
entre o Município e a gestão do sistema único de saúde pela União Federal, bem como a
recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal, referente
aos últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação judicial.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.

DANIEL QUÈÍROG^C GOMES
ADVOGADO - OAB/PE n® 34.962

Rua Agenor Lopes, 25, sala SC4 Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 l dqgadvocacia.adv.br
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DECURAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A empresa DANIEL QÜEIROGA GOMES- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 602, Empresarial itamaraty. Boa Viagem. Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniel@dqgadvacacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e
sócio ̂ ndador, DANIEL QÜEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE
sob o n® 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de identidade - RG n®
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE,
declara, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova no processo de inexigibilidade de licitação, que concorda integralmente com os
termos da Inexigibilidade, se responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados,
bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condições detenninados.

Recife, 07 de maio de 2024.

DANIEL QUEIROGÂ GOMES
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962

Rud Agenor Lopes, 25, sala 904 Boa Via.gem - Recife/PE

Contatos; (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 | dqgadvocacia.adv.br
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n" 25, si. 602,

Empresarial llamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato

representado pelo seu representante iegal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/PE sobon® 34.962, CPF/MF sobo n. 081.253.604-50 e portador da Cèduia de Identidade-

RG n® 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara de que a

mesma atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXiii do Artigo 7° da Constituição Federai, atestando que não possui

em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho notumo, perigoso ou insalubre, bem como

não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, bem como não emprega menor, a partir

de quatorze anos, na condição de apmndiz.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.
,-i

■  -(O!''
Daníél Queíróga Gbiries

Advogado-OAB/PE 34.962

Rua Agenor Lopes, 25, sala 804, Boa viagem - Reçife/PE
ÇenEatos: (81) 99719.7080/ (81] 99945.0347 | dqgadvocacia.ady.br
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DECURAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n' 25, si. 602, Empresariai Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, e-mail: daniei@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legai e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE
sob o n" 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Céduia de Identidade - RG n"
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pemambuco - SDS/PE,
declara, sob as penas da lei, que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.

DANiEL QUEIROGA GOMES

ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962

Rua Agenor Lopes, 25, sala 304 Soa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ (81). 99945.0347 | dqgadvocacia.adv.br
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DECURAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n® 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110. e-mail: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legal e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE
sob o n' 34.962, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Identtdade - RG n®
7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE,
declara, bem como as demais pessoas que compõem seu quadm técnico ou societário não é(são)
funcionárío(s) da deste Municipio/órgão público e não possui(em) vinculo familiar (cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o
terceiro grau) com:
- Funcionários detentores de ca^o comissionado que atuem em área deste Município com
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato;
• Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da
contratação/licitação;
• Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o
credenciamento/licitação/contratação;
• autoridade deste Município hierarquicamente superior às áreas supramencionadas.

Recife/PE, 07 de maio de 2024.

DANIEL QUEIR06Â GOMES
ADVOGADO - OAB/PE n° 34.962

Rua Agenor Lopes, 25, sala 804 Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99545.0347 1 dqgadvocacia.adv.bx
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40,196.112/0001-84, com sede na Rua Agenor Lopes, n® 25. sl. 602,

Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-110, emall: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato

representado pelo seu representante legal e sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/PE sob o n® 34,952. CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de Idenfidade -

RG n° 7.878,638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS/PE declara, que a empresa

acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deftciência e para reabilitado da Previdência Social

previstas em lei e em normas especificas.

Recife/PE. 07 de maio de 2024.

Daniel Quetfoga Gomes

Advogado-OAB/PE 34,962

Rua Agenor Lopes, 2S,, sala 804, Boé Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ (81) 99945.0347 I dqgadvocacia.adv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS >

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: htlps://>vww.pcilrcirus.ma.gov.br/

JUNTADA DA PROPOSTA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2904001/2024, Proposta

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2024.

Arilene BeJrm^Oüvélra Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS • MA,

Recife-PE, 07 de maio de 2024.

Ao Gabinete do(a) Prefeito(a).

Prezado(a} Doutor(a),

O Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta
de prestação de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado.

PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE; DANIEL QUEIROGA GOMES > SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84, com sede na
Rua Agenor Lopes, n' 25, sl. 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, neste ato representado pelo seu representante legai e
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABPE
sob o n" 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de
Identidade - RG n" 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco - SDS/PE.

Temos a satisfação de apresentar a V.Sa. a nossa proposta de prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União
Federal a 5m de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financ»iro entre o Município e a União Federal, bem como, condenando o ente ao pagamento
das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o
processo judicial.

Como é do conliecimento de V.Sa., foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos de
saúde do mundo, o Sistema Único de Saúde (SUS) abrange desde o simples atendimento
ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal
e gratuito para toda a população do pais.

Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tomou-se um complexo
sistema voltado para atendimento mèdicx) hospitalar da população brasileira.

Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede pública de
serviços, supletivamente, em sendo insuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado
pelas Instituições médico-hospitalares filantrópicas - que tem prefei^ncla - bem como pela
iniciativa privada.

O modelo adotado para Implementação destes atendimentos suplementares observou o disposto
na legislação que disciplina a matéria, Constituição Federal (artigos 196 a 200), Lei Federal n.
8.080, de 19/09/1990, identificada como Lei Orgânica da Saúde e que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

Rua Agenor Lopes, n® 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE.
Contatos: (61) 99719.7080/ dqgadvocacia.adv.bt
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serviços correspondentes e dá outras providências, bem como pela Lei Federai n. 8.142, de
28/12/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da
saúde e dá outras providências.

Acrescente-se a isto, diversas portarias regulamentadoras que alcançam a impressionante
mama de quase 90.000 normas, todas condensadas no Saúde Legis • sistema de legislação da
saúde.

Pois bem. de acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades
estruturais estatais forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial á população de uma
determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela
iniciativa privada. Sendo esta relação formalizada mediante contrato ou convênio.

Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistência!
serão estabelecidos pela direção nadonal do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração pela prestação de serviços, a direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econõmico-financeiro que garanta a
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. Tudo com base na legislação vigente.

Acrescente-se que os serviços contratados submeter-se-âo às normas técnicas e administrativas
e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio
econômico e financeiro do contrato.

É exatamente quanto à inobservância deste aspecto, equilíbrio econômico financeiro dos
contratos, que os hospitais da rede privada e pública acumulam prejuízos nos últimos anos,
inviabilizando suas atividades empresariais.

Vejamos um exemplo de procedimento de parto normal abaixo elencado para demonstrar o
desequilíbrio, nos valores pagos;

• Çn*-fT' ̂ -i '> -

Quando equipararmos aos valores que a Agência Nacional de Saúde - ANS, através da tabela
da TUNEP, atualizada até o ano de 2010, verificamos como valores para realizar o mesmo
procedimento de parto normal o valor de R$ 973,90 (Novecentos e setenta e três reais e noventa
centavos), vejamos:

Sua Agenor topes, n* 25, sala £02, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.70807 dqgadvocacia.adv.be
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AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

RESOLUÇÃO NORMATIVA • RN N° 110. DE 8 DE AGOSTO DE 2005.
TABELA TUNEP

OispSe sobr« a Tabela Única Nacional tíe Equivalência de Pfocedimenlos - TUNEP paia Rns de Ressarcimento dos
atendimentos prestados aos beneficiãnos de planos privados de assistência à saúde, por iristituiçòes públicas ou

as. ínteoranles do Sistema Único de Saúde - SUS.

SSCOIOtl jPARTOKORUAL

Diante desta ilegalidade, diversos hospitais da rede privada de satide já ajuizaram a ação de
equiparação das tabelas SUS x TUNEP x iVR, visando este equilíbrio econômico financeiro dos
contratos, na qual já tiveram êxito, sendo a União Federal condenada a restituir parte dos valores
recebidos indevidamente, ficanclo comprovado, portanto, que a União Federal obteve lucro com
os esses contratos administrativos.

Ora, é de notório conhecimento que a referida tabela é ilegal, causando prejuízos às entidades
privadas e públicas que exercem serviços auxiliares ao SUS que se veem obrigadas a retirar
receitas do atendimento privado para cobrir os gastos com os procedimentos prestados aos
beneficiários do SUS.

Ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos quais entende ser cabível seu
ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema público por meio da tabela
TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos a seu favor é bem maior do que
ela mesma paga aos parceiros públicos do SUS, causando desequilíbrio contratual e
enriquecimento sem causa da União.

Em que pese o direito desta municipalidade no recebimento correto do repasse das verbas do
SUS, a União Federai, continua repassando valores a menor, sendo comprovado em outros
processos judiciai o seu proveito econômico il^al, ocasionando prejuízos aos parceiros
públicos.

importante ainda mencionar, que conforme previsto nos processos ajuizados pelos hospitais
privados, restou comprovado esse ressarcimento a maior em fôvor apenas da União Federal, e
com Isso, deve ser compartilhado em quotas iguais com o ente municipal os valores
compensados ao Sistema l!inÍco de Saúde (SUS), quando os atendimentos prestados aos
beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público.

Logo. até a presente data. estima-se que o valor a ser recuperado aos cofres municipais,
referentes aos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuízamento desta ação, seja de R|
15,717.886,42 fauinze milhões, setecentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e

Quarenta e dois centavos).

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços advocatícios no sentido de
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação:

a) Obter provimento jurísdiciona! para promover a a revisão dos valores constantes
da Tabela de Procedimentos ambulatoríais e hospitalares do SUS, a fim de se
RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO

Rua Agenor topes, n' 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE

Contatos: (61) 99719.7080/ dqgadvocacia.adv.br
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JURIDICA estabelecida entre o município E a união federal, na sua
quota parte obrígacional de responsabilidade solidária (tiipartite), de ser responsável
pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatorials e hospitalares atualizados,
visando com isso a complementação aos serviços de saúde prestados pela rede
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos,
equíparando-se a tabela SUS para como a base da tabela do serviço público
reembolsado (Tabela LJnica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP
e/ou índice de Valoraçlo do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão
geral (1033 e 1133);

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos
valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os
limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente
ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos últimos
05 (cinco) anos, contados da data da proposítura da presente demanda;

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos
prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em Instituições
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-
se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998,
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federai, os valores recebidos nos

últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado á União que efetue uma
ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de fornna a se restabelecer o
equilíbrio dos valores do contrato, utílizando-se, para tanto, os índices que serão
apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da
garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços
prestados.

PROPO&TACOMERCIAL FINANCEIRA Jz-. le^z- =1

Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração,
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00
(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,
independentemente de transação judicial, extrajudidal ou compensação.

Registre-se, ainda, que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em
função do acordo, seja em função do principio da sucumbêncía pertencerá ao escritório, nos
termos do Estatuto da OAB.

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente
contrato tem origem no próprio beneficio econômico-financeiro proporcionado por ocasião do

Rua Agenor Lopes, n® 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: £81) 99719."7080/ dqgadvocacia.adv.br
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recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federai, auferidos peia prestação de
serviços de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão
orçamentária deste município.

Destaca-se ainda que honorários advocatlcios contratuais mencionados nesta proposta serão
pagos apenas com os encargos moralórios incidentes sobre o valor a ser recuperado pelo
Município, em cumprimento aos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federa! no
julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do
pagamento de honorários advocatlcios contratuais com recursos públicos.

Para tanto, acaso o Município tenha se interessado em efetivar os serviços ora propostos, para
tanto se faz necessário a realização de procedimento llcitatõrio, na modalidade sugerida de
inexígibiiidade, nos termos do Art. 74, III, alínea e, da Lei Federal 14.133/21, com contratação
imediata e outorga de instrumento procuraterio.

3-CUSTASE DESPESAS

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas judiciais.

Na hipótese da ação judicial ou administrabva proposta em favor do município não obter êxito,
nenhuma verba honorária será devida ao proponente.

'M- 4-ÇONFIDENCIAUDADEE TRANSPARÊNCIA

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar
conhecimento durante a execução dos trabalhos a seram prestados.

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho, o rito
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbência.

"  5-REFERÊNCIAS

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, mantém vinculo
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público para a mesma matéria aqui
ofertada, ou seja, para recuperação de créditos a saúde junto a União Federal, em razão do
reajuste da tabela do SUS pela TUNEP/iVR, conforme alguns processos listados abaixo;

Vara 1  Distribuição Processo Cliente

3* 31/10/2023 1105930-04.2023.4,01.3400 Município de Barra de Santo Antônio

21* 30/11/2023 111436042.2023.4.01.3400 Município de Oelmlro Gouveia

21* 04/12/2023 1115407-51.2023,4.01,3400 Municípo de São Miguel dos Campos

21* 21/12/2023 1120721-75.2023.4,01.3400 Munktipio de Uníaodos Palmares

3* 21/12/2023 1120755-50.2023,4.01.3400 Município de Ibateguara

21* 29/02/2024 1012641-80.2024.4,01.3400 Município da Barreiras

21' 05/03/2024 1013863-83.2024.4.01.3400 Municipio de São Gabriel

3' 17/10/2023 1101184-93.2023.4.01.3400 Município de Varzea Alegre

Estado CNPJ

AL 12.262.713^)001-02

AL 12-224.695P001-27

AL 12.264.222/0001-09

AL 12.332,946/0001-34

AL 12.332.961/0001-82

8A 13,654.405/0001-95

BA 13-891.544i1[l001^2

CE 07.539.273/0001-58

Rua Agenor Lopes, n' 25, sala ô02. Boa Viagem — Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7090/ dqgadvocacia.adv.br
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01/12/2023 1114977-02.2023.4.01,3400

21/12/2023 1120733-89.2023,4.01.3400

29/12M23 112169345.2023.4.01.3400

mmn 1121840-71.2023.4.01.3400

04/01/2024 1000317-58.2024.4.01.3400

05/01/2024 100037646.2024.4.01.3400

05/01/2024 1000368-69.2024.4.01.3400

25/01/2024 1004260-83.2024.4.01.3400

30/01/2024 100519663.2024.4.01.3400

31/01/2024 1005404-92.2024,4.01.3400

31/01/2024 100571661.2024.4.01.3400

20/03/2024 1018023-54.2024.4.01.3400

05/04/2024 102245694.2024.4.01.3400
21/12/2023 112058663.2023,4,01.3400

04/01/2024 100031673.2024.4.01.3400
09/01/2024 1000809-50,2024.4,01.3400

30/01/2024 100519366.2024.4,01.3400

31/01/2024 100550864.2024.4.01.3400

31/01/2024 1005422-16.2024.4.01.3400

31/01/2024 100551676.2024.4.01.3400

05/03/2024 1013874-15.2024.4.01.3400

26/03/2024 101637639.2024.4.01.3400

26AJ3C024 101983671.2024.4.01.3400

27/03«024 1020071-83.2024.4.01.3400

27A13/2024 102008462.2024.4.01.3400
27/03/2024 I 102007675.2024.4.01.3400
10/04/2024 1023522-19.2024.4.01.3400
30/04/2024 102896626.2024.4.01.3400

30/04/2024 102895634.2024.4.01.3400

30/04/2024 102896633.2024.4.01.3400

30rt)4/2024 1028971-55.2024.4.01.3400

30/04/2024 1028979-32.2024.4.01.3400

06^150324 1030321-78.2024.4.01.3400

26/03/2024 101961688.2024.4.01.3400

29/09/2023 109626639.2023.4.01.3400

02/10/2023 1097017-33.2023.4,01,3400

02/10/2023 109702640.2023.4.01.3400

17/10/2023 110105673-2023.4.01.3400

31/10^323 110589622.2023.4.01.3400

31/10/2023 110590768.2023.4,01.3400

28/11/2023 111333624.2023.4.01.3400

28/11/2023 1113534-16.2023.4.01.3400

28/11/2023 111377642.2023.4.01.3400

04/12/2023 111514604.2023.4.01.3400

Município de Maracanaú

Municipio de itarema

Município de Atio Santo
Municipio de Brejo Santo

Muníciiw de Morada Nova

Municipo de Limoeiro do Norte
MunIcIplD deAssaré

Município deMucambo
Municipio de Piquei Carneiro
Município de Pedra Branca

Municipio de Potlretama
Município de Tabuleiro do Norte
Municipio de Granja
Municipio de Sania Luzia
Município de São Raimundo das Mangabáras
Município de Miranda do Norte
Municipio de Sâo Bento
Município de São João do Soter

Municipio de Açailãndia
Municipio de Bâa Vista do Maranhão
Municipio de Santo Amaro do Maranhão

Municino deTurla

Municipio de São Vicente Férrer

Municípto de Guimarães

Municipio de Trizidela do Vale
Municipio de Senador La Rocque

Município de Turiiândia
Município de Coroata
Municipio de Aionso Cunha
Município de Duque Bacelar

Município de Satubinha
Município de Pedro do Rosário
Município de São João dos Patos
Município delucurui
Município de Vertentes

Município de Calumbi
Município de Cupira
Municipio de Afogados da Ingazeira
Municipio de São Lourenço da Mala

I Município de Frei Miguelinho
Município de Bom Jardim

I Município de Surubim
I Município de Tuparetama
Município de Calende

07.605.850/000162

07.663.941/0001-54

07.891.666/0001-26

07.620.701A)001-72

07.782.840/0001-00

07,891.674/0001-72

07687.983/000163

07.733.793/000165

07.738.057/000161

07.726.540«)001-04

12.461.653/000167

07.691 .eez/oool-ig

07.827.165/000160

06.191.001/0001-47

06.651616^001-09
12.563.806/0001-96

06,214.258/0001-77

01.612.628/000160

07.000.2686001-72

01.612.347/000168
01.612.671/0001-76

53.451.363600163

06.421.119rtX)0M4

O5.5O5.334A]00t-30

01.558.07(M)01-22

01,598.970/000161
01.612.533^)00167

06.331.110A)001-12

0S.O96.655ri}001-91

06.314.439/0001-75

01.611.895/000163

01.614.946/000160

06.OB9.66Bm3163

05.251.632rt)00141

10.296.887/000160

10.279.107/0001-74

10.191.799/000162

10.346.096/000166

11.251.832600165

11.361.8546001-10

10.293.074/0001-17

11.361.862/000166

11.358.124/000160

10.186.138600160

Rua Agenor Lopes, n* 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (81) 99719.7080/ dqgadvocacia.adv.br
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29/12/2023 1121697-82.2023.4.01.3400

a/01/2024 1004128-26.2024.4.01.3400

05/03/2024 1013850-84.2024.4.01.3400

27/03«)24 1020237-18.2024.4.01.3400

l0A)1/2024 1000954-09,2024,4.01.3400

05/02Í024 1006713-51,2024,4.01,3400

30/04/2024 1028963-78,2024,4.01.3400

30/04/2024 1028949-94.2024.4.01.3400

13/09/2023 109094445,20^,4,01,3400

02/10/2023 109682940.2023.4.01,3400

02/10/2023 1097049-38.3)23.4.01,3400

31/10/2023 11058^29.3)23.4.01,3400

31/10/2023 1105916-20,2023.4,01,3400

31/10/2023 1106052-17,2023.4,01,3400

30/11/2023 1114655-79,2023,4.01,3400

30/11/2023 1114680-92,2023.4,01,3400

21/12/2023 1120745-06.2023.4.01,3400

29/12/2023 1121700-37.2023.4.01,3400

a/01/2024 1004259-98.2024.4,01,3400

31/01/2024 1005531-30.2024.4,01,3400

11/03/2024 1 101530147,a24,4.01,3400

I  > .A. 1 • ! ̂

I Município de Triunfo
Municí(»o de Abreu e Uma

Uunlci|»o de Cortês

Municípo de Jataúba

Munícipro de Pimenleiras

Município de Benedilinos

Município de Cristino Castro

Município de Serra Caiada

Município de SSo José do Ouro

Município de Maximiliano de Almeida

Município de Jaguarí

MunicIiiHO de Anta Gonja

Município de Chíapetta

Município deArailba

Município de Toropi

Município de Húpolis

Município de Marcelino Ramos

Munici|M de Morro Reuler

Município de Itali

Município de Pinha! da Serra

Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim

111,350,65a'0Q01-94

08,637,373/0001-80

10.273,54a«)001-69

10-091,544/0001-60

06.554.893/0001-01

06.554,778«)001-a

00.922.402/0001-43

08,078:412^001-56

87,613.550/0001-64

87.613,279/0001-67

87.572.046/0001-63

87.251,509/0001-76

87.813.055rt)001-55

87,513.469^)01-84

01.539,271/0001-82

88,186.424^)001-33

87,613.287/0001-03

94,707,627/0001-a

04,158.9954)00.1-74

04213,870/0001-08

89.421.259/0001-10

21* 27/03/2024 102027987,2024.4,01,3400 Municípo de Ronda Alta RS 87,711,503/0KI1-53

3' 31/082023 108663963.2023,4,01,3400 Municipio de Capela SE 13,119,961/0001-61

- Enlre outros.

Além do mais, o escritório possuí vinculo de assessoria e consultoria jurídica com várias
entidades de direito público em diversas matérias para recuperação de créditos, dentre elas a
recuperação de royalties junto a Agência Nacional de Petróleo - ANP, recuperação dos valores
do Imposto de Renda Retido na Fonte, com experiência pública com as seguintes entidades,
dentre outras:

01) Estado de Alagoas - Municípios: Porto Calvo;

02) Estado de Sergipe - Municípios: São Francisco e Capela;

03) Estado de Pernambuco - Municípios: Vertentes, Triunfo e Garanhuns;

04) Estado do Ceará - Municipios: Morada Nova. Várzea Alegre, itarema, Amontada,
Tabuleiro do Norte, Limoeiro do Norte, Alto Santo, Potiretama, Solonópole, Brejo Santo, Assará,
Piquet Cameiro, Jacuipe, Quiterianópolis, Quíxerarnubim, Eusébio, Acoplara, Ipaporanga e
Maracanaú;

05) Estado do R!o Grande do Sul - Municipios: Aratiba, Toropi, Vista Alegre do Prata.
Morro Reuter, Vista Alegre do Prata e Itati;

06) Estado do Maranhão - Municipio: São João do Sotér e Açailâncla;

Rua Agenor Lopes, n" 25, sala 602, Boa Viagem - Recife/PE

Contatos: (61) 99719.7080/ dqgadvocacia.adv.br
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07) Estado da Bahia - Município; Baireíras;

• Entre ou^s.

6-DISPOSIÇÕES FINAIS

Por fim, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e.
desde já, colocamo-nos à Inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
julgados necessários.

Atenciosamente,

•"<1

Daniel QueirogaGomes
OAB/PE n® 34.962 / OAB/DF n' 77.122

Rua Agenor Lopes, n* 25, saia 602, Boa Viagem - Recife/PE
Contatos: (813 99719.7080/ dqgadvocacia.adv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: htt|)s://ww>v.pedrciras.ina.gov.br/
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DESPACHO

Pedreiras (MA). 08 de maio de 2024.

A Senhora

Fruncisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias c impacto ílnanceiro, suficientes para a Contratação de um
escritório do advocacia para prestação de serv iços profissionais de asscssoria jurídica no to
cante ao iijuizamento de uma Ação contra a União recleral a fim de proceder com a adequação
da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou
IVR. que garanta o necessário equilíbrio econòmico-financeiro entre o Município c a União
Pcderal. atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Sutide do município de Pcdrei-
ras/MA. para exercício de 2024, usando o critério de produtividade como forma de cálculo da
remuneração, aiendendo-se a base de apuração do estimado de 20%. (vinte por cento), ou seja
a cada R$ 1.000.00 (um mil Reais) dos valore.s financeiros auferidos em decorrência do êxito
será o valor estimado de R.Ç 200.00 (Duzentos Reais),

Os honorários da proposto sào estimado o valor qüinqüenal de R$ 15.717.886,42 (quin
ze milhões, sctecentos c dezessete mil. oilocentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois cen
tavos, ficando o valor anual estimado para o exercício 2024 de R$ 3.143.577,28 (três mi
lhões, cento quarenta e três mil, quinhentos setenta e sete reais e vinte e oito centavos centa
vos), a ser recuperado com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, portanto os ho
norários advocatícios do escritório sào estimados em R$ 628.715.45 (seiscentos e vinte oito
mil, seiecemos e quinze reais e quarenta e cinco ceniavo.s).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiierando-lhe os protestos de estima c elevada consideração.

Atenciosamente,

Arilene Begwrá^fiveira Leilão
Secretária Municipal de Saúde

Ruu Manoel Trindade, CEP; 65.725-<IIJÜ, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: satme n i)etlicir:is.iiia.fli>v.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Mimicipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica

no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a União Federal a fim de proceder com a
adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela
TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município
e a União, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras

- MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 08 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BcatrtzT>anc(^íl^ Viana
Contadora ^

CRC: MA-0I4286/O-9-Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO Do\lARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T anigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços profissionais de assessoria
jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a União Federal a fim de proceder com

a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na tabela
TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-Cnanceiro entre o Município

e a União, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras

- MA„ conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

Valor da Despesa: RS 628.715,45

Origem dos Reciusos; Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,4034%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 2,1367%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,4034% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 2,1367%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 08 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. /'■ ^ j

Francisca BcatrfôTFHíicp.Silv^iana
Contadora*^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n" 33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Siíc: https://www.pe(Jrciras.ma.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 11 do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação
de um escritório de advocacia para prestação de serviços prollssionais de assessoria jurídica no
tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a lim de proceder com a adequação da
tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR,
que garanta o necessário equilíbrio económico-llnanceiro entre o Município e a União Federal,
atendendo o interesse do Secretaria Municipal de Saúde do município de Pcdreiras/MA, possui ade
quação orçamentária e fi nanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi nanceiro de 2024.

Pedreiras (MA), 08 de mato de 2024.

Arilene BezSr&^iveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''!4S, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreinis/M A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedrelras.nia.gov.br/

Ifls,
P h.

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Arilene Bezerra Oliveira Leitão . no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de
terminações do inciso n do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade
de Ordenador dc Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto Contratação de um escritório de advocacia para prestação dc serviços profissionais
de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamenio de uma Ação contra a União Federal a fim de pro
ceder com a adequação da tabela dc procedimentos do SUS. com base nos índices estabelecidos na
Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio cconòmico-financciro entiv o Municí
pio e a União Federal, atendendo « interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Pcdreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200 - Receita de imposto e iransf. - Saúde

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Pla
no Plurianua! e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$
628.715,45 (seiscentos e vinte oito mil. setecentos c quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Pedreiras - MA, 08 de maio de 2024.

Arilene Bc^rra-Glíveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°I4S, CEP: 65.725-UOO, Centro - Fedreiras/MA
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 2904001/2024, a Secretaria Municipal de Saúde atesta a
Contratação de um escritório de advocacia para prcslaçào de serviços profissionais de
assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a ílm de
proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio econòmico-
financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Pedrciras/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei
14.133/2021:

a) Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamcnto de uma Ação
contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de
procedimentos do SUS. com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP
ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econôinico-llnanceiro entre o
Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro;

I. Samuel Rodrigues da Silva - (Coordenador de Controle e
avaliação), Integrante Requisiiante:

II. Ivan Carlos Silva Lima- (assessor). Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6°. do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA. 08 de maio de 2024.

Atenciosamente,

Ari Iene Beaèa^ÕnvèTO Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°I4S, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Conlralação de um escriiório de advocacia para prestação de serviços profissionais de
assessoria jurídica no tocante ao ajiiizamento dc uma Ação contra a União Federal a fim de
proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Pedreiras/MA.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O objeto apresentado se justifica por inexigibilidadede licitação, levando-se em conta

a especialidade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pcssoalidade e
confiança do profissional a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e,

na Lei Federal n' 14.133/21 e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou

a Lei n® 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de

maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por

advogados e por profissionais de contabilidade.

1.2 Portanto, Justifica-se a Contratação de um escritório de advocacia para prestação de
serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a
União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com
base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio
econômico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da
Secretaria Municipal de Saiide do município de Pedreiras/MA.
2.2. e, virtude da impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão, já

que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser
realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado. Ao caso concreto, justifica-

se a contratação pela iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela

União ao município de Pedreiras/MA.

2-3. É sabido que o Sistema Único de Saúde - SUS foi criado para ser um dos maiores
sistemas públicos de saúde do mundo, para abranger desde o simples atendimento

ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral,

universal e gratuito para toda a população do país. Com previsão constitucional, e ampla
regulamentação normativa, o SUS tomou-se um complexo sistema voltado para atendimento

médico hospitalar da população brasileira.
2.4. De acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades
estruturais do Governo Federal forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à

população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde — SUS poderá recorrer aos
serviços ofertados pela iniciativa pública municipal e/ou estadual e até mesmo a rede privada.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEF: 65.725-ÜÜO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: siuuk/tflK-dicii Jis.niji.cov.hr
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2.5. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial são estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS,
aprovados no Conselho Nacional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de
reajuste e de pagamento da remuneração pela prestação de serviços, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde - SUS fundamentam seu ato em demonstrativo econômico-financeiro

que garanta a efetiva eficiência na execução dos serviços contratados,

2.6. Acrescente-se que os serviços contratados são submetidos às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. É exatamente quanto à inobservância deste
aspecto - equilíbrio econômico-financeiro dos contratos - que o Hospital Municipal
(Equiparado) de Pedreiras/MA, acumula prejuízos nos últimos anos, inviabilizando a
eficiência de suas atividades

2.7. Importante mencionar ainda, que a presente demanda versa sobre equiparação das

tabelas SUS x TUNEP x IVR, como fator de equiparação, baseada nos princípios da

legalidade, equidade/isonomia, moralidade e eficiência, que depois de anos tramitando na
Justiça Federal, findou em 12/03/2021, julgado pelo pleno do Supremo Tribunal Federal -

STF, que na oportunidade teve como relator o Ministro Luiz Fux, nos autos do Agravo em

Recurso Extraordinário - ARE 1.301.749 RG / DF, o Tema de Repercussão Geral n® 1133,

que entendeu pela possibilidade revisão da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do Sistema Único de Saúde, tendo como parâmetro a tabela única nacional de
equivalência de procedimentos (TUNEP) como parâmetro.

2.8. Nessa toada, a ação judicial proposta é extremamente indispensável tendo em vista a

enorme dificuldade pela qual vêm passando os hospitais públicos. O fato é que o déficit
financeiro tem sido causado por diversos fatores históricos de valores passados a menor pelo
SUS há mais de duas décadas, sobretudo porque tais hospitais destinam boa parte de seus

atendimentos à população carente e o pagamento é feito por meio de tabelas monetárias
extremamente desatualizadas.

2.9. Diante disto, o município de pedreiras/MA se encontra na iminente necessidade de

ajuizamento de ação visando a equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, requerendo o
equilíbrio econômico-financeiro dos repasses a menor, em face da União Federal para
restituição de parte dos valores recebidos indevidamente.
2.10. Com isso, cabe também ao município de Pedreiras/MA postular provimento
jurisdicional que lhe assegure o direito á revisão dos valores constantes da "Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS'," Tabela"
esta que, atualmente, é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos
hospitais e demais parceiros privados.
2.11. Para tanto, em síntese, conforme inclusive já reconhecido pelo Poder Judiciário, para

seevitaró desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida com

Rua Manoel Trindade, n^US.CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA

C-mail: saudctf iiedrcíias.niii.aov.hr
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p Governo Federal no que se refere aos valores constantes da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, deverá ser adotada, no
mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, de

modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a patamares Justos e adequados a uma

eficiente prestação de serviços.

2.12. Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis

repercussões, faz-se necessário a contratação de serviços especializados que possibilite o

reconhecimento do direito do Município de Pedreiras/MA ao recebimento do montante não

repassado pela União.

2.13. Neste sentido, é perfeitamente notória a proeminêncía de uma atividade assistida por

escritórios conceituados e profissionais qualificados e de ampla experiência ao virtuoso

cumprimento das finalidades, garantindo a perfeita legitimidade dos atos Jurídicos junto a

administração pública. Pois bem, tendo exaustivamente explanado a necessidade de uma

assessoria Jurídica junto ao ente público, para perfeita e regular assistência e orientação dos

atos próprios ao setor, faz-se mandatório de igual modo a avaliação Legal de tal contratação

de forma inexigível ao regular processamento de contratações públicas.
2.14. Em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município

não disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços,

justifica-se a contratação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme
detalhado neste Termo de Referência.

2.15. Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de
profissionais especializados, assim sendo, tomando-se inviável escolher o melhor

profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal

mensuraçào se funda em critérios objetivos. No caso concreto a equipe técnica é composta
por advogados especializados em conhecimentos jurídicos na área de DIREITO

TRIBUTÁRIO, mais especificadamente nos Direitos Constitucionais, Administrativo,

Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da
empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de contratação

apresentada pelo escritório.

2.16. Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM
RAZAO DA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas
outras demandas no âmbito desta Administração que a solução mais viável para propor tal
proposição seria contratar escritório especializado nos referidos serviços em razão da extensa

demanda jurídica e da complexidade que demanda a matéria.

2.17. Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá

restar demonstrada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica
envolvida. Sob outro prisma, vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta

com uma Procuradoria Jurídica, que embora composta por profissionais altamente

Rua Manoel Trindade, n'']45, CEP: 65.72d-00(), Centro - Fcdreiras/MA
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capacitados, não possui jurista habilitado com especialidade na área de DIREITO
TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não constitui atividade corriqueira, aquela que
pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em palavras outras, significa dizer
que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser desempenhada por quem
possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de atuação.

2.18. Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante
importância, nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das

atividades desenvolvidas rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que,

consoante fundamentado alhures, o Poder Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de

natureza altamente complexa, assim como necessita de profissionais experientes com soluções

adequadas aos casos concretos, sobretudo, no acompanhamento e ajuizamento de ações em

favor da municipalidade, cuja área de conhecimento não seja dominada pelos profissionais

que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica.

2.19. A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar

com a administração pública, esta matéria é encontrada no Art. 37, XXI da CF/88 e na Lei

Federal n® 14.133/21, que trata também dos casos de inexigibilidade de licitação, situação na

qual se enquadra o presente documento.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. O presente termo de referência tem como base legai a Lei Federal 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea '"e" e na Lei
14.039/2020, fora inserido expressamente a Lei dos Contadores (DL 9.295/46) que

profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos c singulares, quando

comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

3.2. No presente caso, a inexigibilidade de licitação toma-se mais viável ao procedimento

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor

atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade,

moralidade, publicidade dentre outros;

3.3. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza
predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização à

realização do processo licitatório, além de tomar mais célere e eficiente a contratação, que

visa à consecução do interesse público.
3.4. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de

critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a serem

prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços próprios c

únicos para a execução desse serviço.

Rua Manoel Trindade, n''145,CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pedreiras/MA
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4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na
área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e que preenche

os requisitos de habilitação e qualificação ntínima necessária à contratação;
4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das
características na forma de atuação em outros entes públicos.

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que

preconiza o artigo 72, VII Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado

valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

5.2. A empresa apresentou contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar

ao valor (Percentual) proposto. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente

contratação é compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS:

6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta;
6.2. Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei

14.133/21 e as supressões no interesse de ambas as partes contratuais, conforme art. 125 da

citada lei;

6.3. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

6.4. Não cometer atrasos e nem faltas durante execução contratual;

6.5. Manter regularidade fiscal durante período do contrato;

6.6. Se fazer presente na Prefeitura Municipal de Pedreiras, quando solicitador, e em prazo
razoável;

6.7. Atender a todos os chamados por meio de acesso remoto;

6.8. Formalizar pareceres técnicos sempre que solicitado;
6.9. Cumprir prazo legal de envio de documentos ao TCE/MA.

6.10. Propositura de demanda judicial ou administrativa;
6.11. Liquidação dos valores repassados à menor;
6.12. Execução do crédito apurado, com inscrição em precatório;

6.13. Acompanhamento da inscrição e pagamento do precatório até a efetiva entrada dos

valores nos cofres do município e outros;

Rua Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.14. Executar as obrigações prevista na minuta do contrato de maneira eficiente e regular.

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências, nas dependências da Contratante ou em outro local, de

acordo cora a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, cora vistas a assegurar as

condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO
DO OBJETO

prestação de serviços profissionais de
assessoria jurídica no tocante ao
ajuizamento de uina Ação contra a
União Federal a fim de proceder com a
adequação da tabela de procedimentos
do SUS, com base nos índices

estabelecidos na Tabela TUNEP ou

IVR, que garanta o necessário
equilíbrio econômico-financeiro entre o
Município e a União Federal,
atendendo o interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do município de
Pedreiras/MA.

UND QUANT PERCENTU

AL SOBRE O

VALOR

SERV

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. A descrição da solução como ura todo, abrange a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área do DIREITO
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. A contratação em tela visa dar continuidade aos
serviços acessórios que dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da
administração pública, em suas atribuições finalísiicas. Os serviços deverão ser executados

cora zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalliamento e especificações contidas

nesse TERMO DE REFERÊNCIA, não eximindo a empresa da responsabilidade da
execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da
Administração.

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Rua Manoel Trindade, n"l4S, C£P: 65.72S-tlüU, Centro - Pedreiras/MA
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10.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

10.2. Foram exigidos, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentes

referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67),

habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do

artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).

10.3. Sendo assim, os documentos exigidos foram:

a) Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
b) Documento de Identificação dos sócios da empresa;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
e) Regularidade perante a Fazenda Municipal;

O Regularidade perante a Fazenda Estadual;
g) Regularidade perante a Fazenda Federal;
h) Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

i) Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
j) Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, Certificados e declarações,

k.) Registro no conselho profissional competente, se houver;
1) Declaração do Menor, nos termos da CF.

11. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:

11.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta inexlgibilidade de licitação, será

acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos
termos do artigo 117da Lei Federai 14.133/2021.

11.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento

encaminhado para o e-mail ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos

deste município, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes

para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da
inexigibilidade de licitação objeto deste termo de referência.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DOS HONORÁRIOS, FORMA DE
PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, REGIME DE EXECUÇÃO:
12.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de licitação,
se dará:

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e físcalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico;

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais;

12.2. Pela realização dos serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o beneficio

auferido pelo MUNICÍPIO DE EDREIRAS/MA. Os pagamentos serão feitos de acordo
com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em julgado da sentença ou acordão

judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados
para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva
homologação do mesmo em Juízo, em até 30 (trinta) dias após o efetivo proveito econômico

em favor do Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimpiemenlo das
obrigações e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições contidas no Termo de Referência e Contrato, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na

Proposta de Preços do licitante em conformidade com o termo de referência.

12.2.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias á

propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/termo de referência, bem como

adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos
processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem

ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil

e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio tome-se necessário no curso da

lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal.

12.2.3. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a

respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatfcíos, que poderá proceder
livremente á cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo.

12.2.4. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem

disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente
pela Autoridade Competente ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica
expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput)
será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4® do art. 22 da Lei n° 8.906/94,
independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.

12.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
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da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

12.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em

contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;

12.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o

que díspõeoart. 3°, parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020)

b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
12.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

12.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

junto a regularidade fiscal e trabalhista.
12.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.
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12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n*" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impo.stos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. REAJUSTAMENTO:

13.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o inierregno

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços

pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos

financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

13.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato

sem pleiteá-lo. ocorrerá a preclusào do direito.
13.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois

de extinto o contrato.

13.5.0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito

da CONTRATADA.

14. REEQUILÍBRIG ECONÔMiCO-FINANCEIRO:
14.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 14.133/21,
alterada e consolidada.

15. REGIME DE EXECUÇÃO;
15.1. O Regime de execução será indireta em empreitada por preço unitário.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo.
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15.3. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.4. Para efeito de RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos á contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contraio.
15.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,

o Gestor do Contrato deverá providenciar o RECEBIMENTO DEFINITIVO, ato quo
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrita, as respectivas

correções;

15.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contraio e por força

das disposições legais em vigor.
15.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.10. A Nota Fiscal de Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
16.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217- Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: Ip 122 0002 2.058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200- Receita de imposto etransf. - Saúde

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
17.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações
deste Termo de Referência, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento

Contratual e em observância aos ditames da Lei Federal n" 14.133/21, independentemente de

transcrição.

17.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e

segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de

pedreiras de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.

17.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados

pelo Município de Pedreiras.

17.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância á ética profissional instituída

pela Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao

ajuizamenio e eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos
judiciais em que for constituído como procurador para o fim.

17.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o

expediente normal e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por

servidores do Município de Pedreiras/MA.

17.6. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails,

ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite
de quantidade.

17.7.0 atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas formalmente (por escrito)

e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de

serviços jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito

horas) a contar da data e hora do seu recebimento.
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17.8. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do
Secretário competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o
parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado
instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada.

17.9. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.

17.10. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,

em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.

17.11. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade
com a Lei 14.133/21.

17.12. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de

informações prevista no Termo de Referência.

17.13. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre

a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA por eventuais autuações

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:

17.14. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto

do CONTRATO:

17.15. Responder, pccuniarlamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

17.16. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Con.solidaçâo
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

17.17. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as infonnações necessárias à

propositura das medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimpHras despesas de
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viagem {transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes ao
objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto á ECT.
cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico, ou
quaisquer valores cujo dispêndio tome-se necessário no curso da lide, desde que autorizadas

previamente por seu representante legal.

17.18. Eventual sucumbêncla da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a

respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocaiícios, que poderá proceder

livremente à cobrança e recebimento da mesma, cm seu proveito exclusivo.

17.19. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem

disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município

ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o

percentual equivalente aos honorários advocatíclos (caput) será pago diretamente à

CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser desmembrada

pelo Juiz na forma do § 4° do art. 22 da Lei n" 8.906/94, independentemente dos honorários

sucumbenciais lixados judicialmente.

17.20. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência, anexo a este processo.

18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
18.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante

estabelecea Lei n 14.133/21 e suas alterações posteriores.

18.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Serviço.

18.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do
contrato administrativo conforme estabelece q Lei n 14.133/21.

18.4. Comunicar ao(à) Contraiado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

18.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contralado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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18.6. Notificar extrajudlcialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de Fatos

supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.

18.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Instrumento c nas demais comlnações
legais.

18.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos
serviços.

18.9. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de

qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato.

18.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à

prestação dos serviços.

18.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio

do seividor competente

19. DO PRAZO PARA INICIAR OS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATOS
19.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação sc dará a partir da data da
assinatura do contrato pelo neríodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade

das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se

esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, cm especial até o
transito em julgado da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município faz Jus.

19.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo
período dc 12 (doze) meses» podendo ser prorrogado por vontade das panes ou com a

continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que sc esgotem todas as

tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado

da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105

c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.

19.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o CONTRATADO.

19.1.4.0 Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a e.ssencialidade dos serviços
jurídicos, uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo especifico,

e assume papel Fundamental.

Rua Manoel Trindade, ii''l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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19.2. O prazo para iniciai- a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da
Assinatura do Contrato, sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo

de 05 (Cinco) dias após a notificação.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO
20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

21. DO REAJUSTE CONTRATUAL

21.1. Conforme previsto no Item 13 deste Termo.
21.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

22. DAS SANÇÕES
22.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório e ampla
defesa.

Pedreiras (MA), 09 de maio de 2024.

Integrante Requisitante

Ivan Carft^ I^J/vaLímã'
Integrante Técnico

Aprovo o presente Termo de Referência.

Arilene Bezetra-Oííveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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Processo Administrativo n® 2904001/2024

Incxigibilídadc n" 010/2024-SMS

Fundamentação Legai:

OBJETO: Contratação de um cscriiórtc de ad
vocacia para prestação de serviços profissionais
de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamcnto
de uma Ação contra a União Federal a fim de
proceder com a adequação da tabela de proce
dimentos do SUS, com base nos índices estabe
lecidos na Tabela TUNEP ou ÍVR, que garanta
o necessário equilíbrio cconômico-financeiro
entre o Município e a União Federal, atendendo
o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Pedrciras/MA.

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

111 - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a incxigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

O objeto apresentado se justifica por incxigibilidade de licitação, levando-se em conta a especiali
dade dos serviços e singularidade dos mesmos, bem como, a pessoalidade e confiança do profissio

nal a realizar os serviços, em concordância com o Art. 74, III, alínea e, na Let Federal n' 14.133/21

e na Lei 14.039/2020, data de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei n® 8.906, de 4 de julho de
1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n® 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natu

reza técnica e singular dos .serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade.

Portanto, Justifica-se a Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços pro
fissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamcnto de uma Ação contra a União Federal a

fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabe
lecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio cconômico-financeiro entre o
Município e a União Federai, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município
de Pedrciras/MA e, virtude da impossibilidade da realização do serviço por um profissional padrão,

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: saudeiSoedreiras.mu.eov.br
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já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser
realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado. Ao caso concreto, justifica-se a
contratação peia iminente necessidade de recuperação de valores repassados a menor pela União ao
município de Pedreiras/MA.

É sabido que o Sistema Único de Saúde - SUS foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos
de saúde do mundo, para abranger desde o simples atendimento ambulatorial até o transplante de
órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal e gratuito para toda a população do
país. Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tomou-se um com
plexo sistema voltado para atendimento médico hospitalar da população brasileira.

De acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades estruturais do Gover
no Federal forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determina
da área, o Sistema Único de Saúde — SUS poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
pública municipal e/ou estadual e até mesmo a rede privada.

Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial são

estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS, aprovados no Conselho Na
cional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste c de pagamento da remunera

ção pela prestação de serviços, a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS fundamentam
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva eficiência na execução dos

serviços contratados.

Acrescente-se que os serviços contratados são submetidos às normas técnicas e administrativas e

aos princípios c diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. E exatamente quanto à inobservância deste aspecto - equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos - que o Hospital Municipal (Equiparado) de Pedreiras/MA, acumula prejuí

zos nos últimos anos, inviabilizando a eficiência de suas atividades.

Importante mencionar ainda, que a presente demanda versa sobre equiparação das tabelas SUS x
TUNEP X IVR, como fator de equiparação, baseada nos princípios da legalidade, equida-
de/isonomia, moralidade e eficiência, que depois de anos tramitando na Justiça Federal, findou em
12/03/2021, julgado pelo pleno do Supremo Tribunal Federal - STF, que na oportunidade teve como

relator o Ministro Luiz Fux. nos autos do Agravo em Recurso Extraordinário - ARE 1.301.749 RO /
DF, o Tema de Repercussão Geral n" 1 133, que entendeu pela possibilidade revisão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde, tendo como parâmetro a
tabela única nacional de equivalência de procedimentos (TUNEP) como parâmetro,

Rua Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA
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Nessa loada, a ação judicial proposta é extremamente indispensável tendo em vista a enorme difi
culdade pela qual vêm passando os hospitais públicos. O Tato é que o déficit financeiro tem sido
causado por diversos fatores históricos de valores passados a menor pelo SUS há mais de duas dé

cadas, sobretudo porque tais hospitais destinam boa parte de seus atendimentos à população carente

e o pagamento é feito por meio de tabelas monetárias extremamente desatualizadas.

Diante disto, o município de Pedreiras /MA se encontra na iminente necessidade de ajuizamento de

ação visando a equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, requerendo o equilíbrio econômico-

financeiro dos repasses a menor, em face da União Federal para restituição de parte dos valores

recebidos indevidamente.

Com isso, cabe também ao município de Pedreiras/MA postular provimento jurisdicional que lhe

assegure o direito à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoríais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS\ "Tabela" esta que, atualmente, é utilizada para o
cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos hospitais e demais parceiros privados.

Para tanto, em síntese, conforme inclusive já reconhecido pelo Poder Judiciário, para se evitar o
desequilíbrio cconômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida com o Governo Fe
deral no que se refere aos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoríais e Hospita
lares do Sistema Único de Saúde - SUS. deverá ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, de modo a reajustar os valores contidos na refe
rida Tabela a patamares justos e adequados a uma eficiente prestação de serviços.

Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se

necessário a contratação de serviços especializados que possibilite o reconhecimento do direito do

Município de Pedreiras/MA ao recebimento do montante não repassado pela União.

Neste sentido, é perfeitamente notória a proeminência de uma atividade assistida por escritórios

conceituados e profissionais qualificados e de ampla experiência ao virtuoso cumprimento das fina
lidades, garantindo a perfeita legitimidade dos atos jurídicos junto a administração pública. Pois

bem, lendo exaustivamente explanado a necessidade de uma asísessoria jurídica junto ao ente públi
co. para perfeita e regular assistência e orientação dos atos próprios ao setor, faz-se mandaiório de
igual modo a avaliação Legal de tal contratação de forma inexigível ao regular processamento de

contratações públicas.

Em razão da complexidade dos serviços advocatícios, e considerando que Município não disponibi
liza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, justifica-se a contra
tação para a prestação de serviços técnicos especializados, conforme detalhado neste Termo de Re

ferência.

Rua Manoel Trindade, n''I45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
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Tal ato denota a singularidade dos serviços prestados, bem como a necessidade de profissionais
especializados, assim sendo, tomando-se inviável escolher o melhor profissional, para prestar ser
viço de natureza Intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração se funda em critérios objeti

vos. No caso concreto a equipe técnica é composta por advogados especializados em conhecimentos

jurídicos na área de DIREITO TRIBUT.ARIO, mais especificadamentc nos Direitos Constitucio

nais, Administrativo, Municipal e TRIBUTÁRIO, o que induz amplos conhecimentos individu
ais e coletivos da empresa na área do objeto da contratação, conforme proposta de intenção de con

tratação apresentada pelo escritório.

Na oportunidade, conforme informado pelo setor jurídico desse Município, EM RAZÃO DA
COMPLEXIDADE DA MATÉRIA, bem como da existência de diversas outras demandas no
âmbito desta Administração que a solução mais viável para propor tal proposição seria contratar

escritório especializado nos referidos serviços em razão da extensa demanda jurídica c da comple

xidade que demanda a matéria.

Assim sendo, considerando que para lograr êxito no desempenho do trabalho, deverá restar demons

trada capacidade técnica e ampla experiência acerca da matéria jurídica envolvida. Sob outro pris

ma. vale destacar que a Estrutura Administrativa do Município conta com uma Procuradoria Jurídi
ca, que embora composta por profissionais altamente capacitados, não possui jurista habilitado

com especialidade na área de DIREITO TRIBUTÁRIO, que dada sua complexidade não consti
tui atividade corriqueira, aquela que pode ser executada com facilidade e por qualquer pessoa. Em
palavras outras, significa dizer que a demanda judicial correlata ao direito tributário tem de ser de

sempenhada por quem possua conhecimento técnico e específico no assunto, na respectiva área de

atuação.

Assim, observa-se que os procuradores nomeados desempenham papel de relevante importância,

nas suas áreas de especialização/atuação e no que tange a generalidade das atividades desenvolvidas

rotineiramente no âmbito do Poder Executivo. Ocorre que, consoante fundamentado alhures, o Po

der Executivo enfrenta no seu dia-a-dia atividades de natureza altamente complexa, assim como

necessita de profissionais experientes com soluções adequadas aos casos concretos, sobretudo, no
acompanhamento c ajuizamento de ações em favor da municipalidade, cuja área de conhecimento
não seja dominada pelos profissionais que já compõem o quadro da Procuradoria Jurídica.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a adminis
tração pública, esta matéria é encontrada no Art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n° 14.133/21,

que traía também dos casos de inexigibilidade de licitação, situação na qual se enquadra o presente

documento.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Pedreiras justifica a contratação da empresa DANIEL
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direi

to privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001-84, com endereço na Rua Agenor Lopes, n°

25. sala. 602. Empresarial Itamaraty. Boa Viagem. Recife/PH. CEP; 51.021 -1! O, por inexigibilidade
de licitaçào. com base no inciso 11!, alínea e) do artigo 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 10 de maio de 2024.

Arilene Bez5ni%íiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n*I45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NO TOCANTE AO A.IUIZAMENTO DE UMA AÇÃO
CONTRA A UNIÃO FEDERAL A HM DE PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO

DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS, COM BASE NOS ÍNDICES
ESTABELECIDOS NA TABELA TUNEP OU IVR, QUE GARANTA O

NECESSÁIUO EQUILÍBRIO ECONÔ.MICO-FINANCEIRO ENTRE O
MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, ATENDENDO O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDREIILAS/MA,
NA FORMA DA LEI N" 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2904001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de

Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de um

escrlLório de advocacia para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no
tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a

adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na

Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-fmanceiro entre o

Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Pedreiras/MA, conforme despesa constante no autos do Processo

Administrativo n° 2904001/2024,

Pedreiras/MA, 10 de maio de 2024.

Arilene Bezewã^ííveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-ÜOO, Centro - Pcdreiras/MA

E-mall: saude'«'nedreiras.nia.gQv.br
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Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 2904001/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 29/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vè, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Arilene
Bezerra Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda:

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Oficio Solicitando documentação de habilitação e comprovação de notória
especialidade

e) documentação de habilitação e comprovação de notória especialidade

O proposta

g) Solicitação de dotação orçamentária:

h) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

i) Declaração de adequação orçamentária:

j) Termo de Referência;

k) Justificativa:

I) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Art. 74, inciso lil da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 2904001/2024.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação dc um escritório de advocacia para prestação de
ser\'iços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a

União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com

Rua Manoel Tríndade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M A
E-mnil: snuHe'gncdreiras.ma.eov.hr
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base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVIÇ que garanta o necessário

equilíbrio econòmico-financciro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse
da Secretaria Municipal de Saúde do município dc Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/202. artigo 74, inciso lll, alínea e) e Demais Legislações Pertinentes.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total para contratação estimado de R$ 628.715,45 (seiscentos e vinte oito mil,
setecentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrâo por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217- Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv, de lerc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200-Receita de imposto e transf. - Saúde

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 10 de maio de 2024.

Arilene Bezerra OTÍveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro— Pedreiras/MA

E-inaíl: saudc@i>cdrciras.ma.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 2904001/2024, para Parecer da Inexigibilidade de
Licitação 010/2024-SMS, tendo como objeto a Contratação de um escritório de
advocacia para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao
ajuizamento de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da
tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP
ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a
União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Pedreiras/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72, Inciso 111 da Nova Lei de
Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ari Iene Bezefra^tíveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n"t45, CEP: 6S.725-Ü00, Centro - Pedreiras/MA
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MINUTA

CONTRATO N" xxxy2024, QUE CELEBRAM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX", NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrita sob o n° CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Rua Manoel Trindade, -

Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, nesie ato representado pela Sr". Arilene Bezerra
Oliveira Leitão, Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n" 467.529.783-87
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por
meio de seu representante legal Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador do RG n"»
XXXXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
2904001/2024, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 010/2024, fundamentado na no
o artigo 74. inciso III, alínea e)da Lei Federal n° 14.133/202 le demais legislações aplicáveis;
e, suplelivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° 010/2024, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, a Sra. Arilene Bezerra Oliveira Leitão, ao fim
assinado, parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, conforme
previsto art. 74, III, alínea "e", combinado com o parágrafo único do art. 72 da Lei Federal
n" 14.133/21 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 25° da Lei Federal 14.039,
de 17 de agosto de 2020. bem como nos documentos juntados nos autos e no parecer jurídico
constante nos autos do processo.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de um escritório dc advocacia para

prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma
Ação contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da lalwla dc procedimentos

do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o
Rua Manoel Trindade, n''I45, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
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necessário equilíbrio econôinico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo
o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA:

a) Obter provimento jurisdicional para promover a revisão dos valores constantes da Tabela
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, a fim de se RESTABELECER O
EQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICA
ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua quota parte
obrigacional de responsabilidade solidária (irípartite). de ser responsável pelo repasse do
custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares atualizados, visando com isso a
complemeniação aos serviços de saúde prestados pela rede pública, com o pagamento dos
valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos. cquiparando-se a tabela SUS para como a
base da tabela do serviço público reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos-TUNEP e/ou índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme
já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de
repercussão geral (1033 e 1 133);

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos
prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na rede hospitalar própria
municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. atualmente ressarcidos exclusivamente a
União Federal, todos os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
propositura da presente demanda;

c) Condenação da União .seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados
aos beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos e.xclusivamente a
União Federal, os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
propositura da presente demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma ampla
revisão dos valores pagos pela tabela SUS, dc forma a se restabelecero equilíbrio dos valores
do contrato, utilizando-se, para tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação
de sentença e com a devida observância da garantia deuma remuneração que garanta a
qualidade mínima dos serviços prestados.

CLAÚSULA TERCEIRA - DOS VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E
REGIME DE EXECUÇÃO

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 05.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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3.1. Pela realização dos serviços clencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao

CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício

auferido pelo MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. Os pagamentos serâo feitos de acordo
com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em Julgado da sentença ou acordâo

judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos recursos eventualmente pleiteados

para o município, sendo que nos casos de acordos judiciais, somente após respectiva
homologação do mesmo em Juízo, cm até 20 (Vinte) dias após o efetivo proveito econômico

em favor do Município, devendo a CONTRATADA comprovar o adimplcmcnto das

obrigações e o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as

disposições contidas no Termo de Referência c Contrato, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na

Proposta de Preços do licitante em conformidade com termo de referência.

3.1.1. A CONTRATADA compromcte-se a fornecer todas as informações necessárias à
propositura das medidas judiciais descritas ne.ste contrato/termo de referência, bem como

adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos

processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem
ou remessajunto á ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil

e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio tome-se necessário no curso da
lide, desde que autorizadas previamente por seu representante legal.

3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo.

3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem
disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em

parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente
pela Autoridade Competente ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica
expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput)
será pago diretamente à CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na fomia do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94,
independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.

3.1.4. No valor acima está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome

Run Manoel Trindade, n°l45, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de iodas as condições estabelecida.s em
contraio e da comprovação de regularidade para com os encargos prcvidenciários.
trabalhistas e fiscais;

3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o
que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n". 106, promulgada em 7 de maio dc 2020)

b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério da contratante.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto a regularidade fiscal c trabalhista.

3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidadc. segurança nacional ou outro de interesse público de alta

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pcdreiras/M A

E-mail: ü.TudcwDcdicirns.niii.gov.brPáaina 4 de 15



PEOREIRAS/MA

pfoc.^QQMOoi /202'A.
FLS. \Q^
Rub. Á

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://\v'ww.pedrciras.ma.gov.br/

relevância, devldamenie justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

3.10. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.11. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por
preço unitário.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações

do Termo de Referência, em conformidade ainda com o teor da Minuta do instrumento

Contratual e em observância aos ditames da Lei Federal n" 14.133/21, independentemente

de transcrição.

4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente

qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e

segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de

eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.

4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados

pelo Município.

4.4. Prestar os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída

pela Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao
ajuizamento e eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos

judiciais em que for constituído como procurador para o fim.

4.5. Prestar de Consultoria Jurídica cm suas instalações (Quando necessário) durante o

expediente normal e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por
servidores do Município de Pedrciras/MA.

4.5.1. As eventuais consultas fonnuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-

Rua Manoel Trindade, n''I45, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
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mails, ou correspondência durante o expediente nomia! de funcionamento da Prefeitura, sem
limite de quantidade.

4.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas íbmiaimente (por

escrito) e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação
de serviços jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito
horas) a contar da data e hora do seu recebimento.

4.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do
Secretário competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o

parecer ser concluído no prazo de 07 (sele) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado
instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada.

4.6. Repassarem tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas

para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
4.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,

em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.

4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade
com a Lei 14.133/21.

4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de

informações prevista no Termo de Referência.

4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdcnciárias fiscais

e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
4.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
4.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias á
propositura das medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimpiiras despesas

de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes
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ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT,
cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico,
ou quaisquer valores cujo dispcndio tome-se necessário no curso da lide, desde que
autorizadas previamente por seu representante legal.

4.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder

livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito e.xclusivo.
4.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem

disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em

parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvarájudicial a ser recebido pelo Município

ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o
percentual equivalente aos honorários advocatícios (capul) será pago diretamente à

CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser

desmembrada pelo Juiz na forma do § 4" do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente

dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.
4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência, anexo a este processo.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante

estabelece a Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores.
5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Serviço.

5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do

contrato administrativo conforme estabelece a Lei n 14.133/21.

5.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

5.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

5.6. Notificar extrajudiciaimente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos

supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominaçôcs

legais.
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5.8. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos
serviços.

5.9. Acompanhar, controlar c avaliar os serviços prestados observando os padrões de
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato.
5.10. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
prestação dos serviços.

5.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio
do servidor competente.

CLASUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,

anexo a este processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, tnanutenção e integridade

dos dados, programas e procedimentos físicos de annazenamenlo e transporte das

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com

a legislação vigente.

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritório da contratada, ou cm outro local, de acordo com a

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
lO.I A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no

presente Contrato cm conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados
relativos a uma pessoa Rsica ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.
§ 1 ® A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seu.s colaboradores, comprometem-se
a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento

Rua Manoel Trindade, □''145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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público sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Contrato venha a ser
resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
§2" A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de

Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais

necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a

alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o

ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais

sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas

práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.

§3° O MUNICÍPIO não autoriza a usar. compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do

tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1.0 prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data

da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contraio,

até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em

especial até o transito em julgado da ação e conseqüente recebimento da quantia que o

município faz Jus.

11.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a

continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contraio, até que se esgotem todas as

tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado

da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105
c/c o art. 94 ambos da Lei n" 14.133/2021.

11.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO.
11.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos

serviços jurídicos, uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo
especifico, e assume papel Fundamental.

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
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11.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados da
Assinatura do Contrato, sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo
de 05 (Cinco) dias após a notificação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS

12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058-Gestâo do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200 - Receita de imposto c transf. - Saúde

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILIBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO E REGIME DE EXECUÇÃO
13.1.0 preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste

será o IGP-M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrato,

o índice de preços a ser utilizado para reajustamento desses serviços, caso o prazo de duração
seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou

qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou cm substituição ao citado índice.

13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
13.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois

de extinto o contrato.

13.3.0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito

da CONTRATADA.

13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, rctardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exiracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal

n." 14.133/21.
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13.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada
por preço unitário.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência:
b) Multa:
b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até
o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova
a sua reabilitação.
e) Será ainda Imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA
INEXECUÇÃO DO OBJETO
15.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato e/ou Termo de
Referência, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato,
e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:
a) Advertência;

Rur Manoel Trindade, n"145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
E-mail: saudcà^Dedrciras.nui.gov.iirPágina 11 de 15



•  SgÕRÊÍRÃSÍMÃ 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://\v>\'w.pedrciras.nia.gov.br/

b) Multa;

b. 1) Multa de 10,0 % {dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitanle vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da data da notificação feita pela Contratante:

b.2) Multa de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso de
atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(irinta) dias;
b.3) Multa de 10,0 % cumulativo com a letra "b.2", sobre o valor remanescente do presente
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta)

dias

b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex- officio" da

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor

que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, independente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova

a sua reabilitação.

15.2 - Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória

de 10% (dez por cento), incidente sobre a parcela em atraso e. pela inexecução total do objeto

estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado,

além da perda das cauções e demais garantias prestadas (ca.so seja exigido no processo), em

ambos os casos. Poderão, também, ser aplicadas, conjuntamente, as multas moratórias as
quais serão autônomas, conquanto a aplicação delas não exclui a das compensatórias, sendo

independentes e cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores das multas,

desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização

correspondente ao efetivo prejuízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias
previstas neste instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e
correções necessários na obra.

15.3- O valor caucionado (caso seja exigido no edital/contrato) reverterá integralmente para

o CONTRATANTE em caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação do disposto na Lei n 14.133/21 e de apurar-se e cobrar-se, pela

via própria, a diferença que houver em favor do CONTRATANTE.

15.3.1 - A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista na Lei n 14.133/21.

Rua Manoel Trindade, n°145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15.3.2. O CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à
reparação de danos a que a CONTRATADA causa na execução do objeto contratadas,
hipótese em que a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade da garantia.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E DOS
DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO
16.1 -A rescisão contratual poderá ser:
16.2-Deterrainada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
na Lein 14.133/21;
16.3-Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatórío, desde que haja
conveniência da Administração;
16.4-Em caso dc rescisão prevista na Lei n 14.133/21, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos reguíamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
16.5-As rescisões contratuais obedecerão ao conü-aditório e ampla defesa.
16.6 - Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as
seguintes providências:
16.6.1 - A.ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar.
16.6.2 - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade;
16.6.3- Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos valores
das multas e indenizações a ela devidos; e
16.6.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados
à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da
legislação.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece a Lei n
14.133/21e suas alterações.
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Contratação da
Prefeitura Municipal.

Rüq Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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17.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão
de Contratação e Ordenador de Despesas de Competência.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO (S) CONTRATO(S)
18.1 - O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por

meio de um representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos

quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como

dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que

for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais
de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina a legislação.
18.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do
objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.
18.3 - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer

exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE , não implicando essa
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da

responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto desta

licitação, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha,
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste.

18.4 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

18.5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas

convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
19.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município
de Pedreiras/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(vvww.pncp.gov.br), nos termos

dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLAÚSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras Estado do Maranhão, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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20.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02

(dois) vias para que possa produzir os efeitos legais.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Pedreiras /MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Manoel Trindade, n"! 45, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PAttECER JURÍDICO

SRA."ARÍLENE BEZERRA DE OLIVEIRA LEITÃO

SEC. MVN. DE SAÚDE

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 2904001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO: Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União
Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o necessário equilíbrio
econômico-fmanceiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA:

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de um escritório dc advocacia para prestação de serviços profissionais de
assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento dc uma Ação contra a União Federal a fim dc
proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal
dc Saúde do município de Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde,
que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o
ato aduzindo: ....a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
inslrumenial da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ^
E-mail: procuradoria@pedreira5.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: lnins://www.Dedreiras.tna.iiov.br/

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações ide
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática; licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
o dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibüidade de licitação, eis
que sesubsumi à hipótese do art. 74, inciso III, alínea e) da Lei n" 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso
III da Lei n" 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em
especial nos casos de:
111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do
presente procedimento estima-se que o município de Pedreiras tenha direito a receber
anual o valor de R$ R$ 3.143.577,28 (três milhões, cento quarenta e três mil, quinhentos
setenta e sete reais e vinte e oito centavos), e que propõe-se em pagar honorários ad
exifum no percentual de 20% ou seja no valor estimado de R$ 628.715,45 (seiscentos e
vinte oito mil, setecentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitante. Salientando-se que
não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito
menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,

norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: hllDs://www.Decireiras.iiia.güv.br/

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

[II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII —justificativa do preço;
VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o e.xposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da contratação
da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 40.196.1 12/0001-84. com endereço na Rua
Agenor Lopes, n® 25. sala, 602. Empresarial Itamara(y. Boa Viagem. Recife/PE. CEP: 51.021-

l lOatravés de inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso 111, alínea e) da Nova
Lei de Licitações n® I4.I33/202I.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, IO de maio de 2024

FABRierÕ COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
£-maíl: procuradoria@pedreíras.nia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/00Ü1-06
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilídade dc Licitação n" 010/2024-SMS

A Secretária Municipal de Saúde de Pedreiras/MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da
Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 010/2024 - SMS, que
tem por objeto Contratação de um escritório de advocacia para prestação de
serviços profissionais de assessoriajurídica no tocante ao ajuizaraento de uma Ação
contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de
procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNCP ou
IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-tlnanceiro entre o Município e
a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Pedreiras/MA, com fulcro no art. 74, inciso 111, alínea "e", da Lei
Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da
empresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
40.196.112/0001-84, com endereço na Rua Agenor Lopes, n° 25, sala, 602,
Empresarial Uamaraiy. Boa Viagem, Recife/PE. CEP: 51.021-110, estima-se que o
município de Pedreiras/MA, tenha direito a receber qüinqüenal o valor de R$
15.717.886,42 (quinze milhões, setecentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta e
seis reais e quarenta e dois centavos, ficando o valor anual estimado de R$
3.143.577,28 (três milhões, cento quarenta e três mil, quinhentos setenta e sete
reais e vinte e oito centavos), a ser recuperado com a adequação da tabela de
procedimentos do SUS, portanto os honorários advocatícios do escritório são
estimados em R$ 628.715,45 (seiscentos e vinte oito mil, setecentos e quinze reais
e quarenta e cinco centavos).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e detemiinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 13 de maio de 2024.

Arilene Be^StóKVfeira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n°145. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: -saude@iictlrcir.is.mn.aüv.br
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3. Envio também modelo sugestivo da procurado.
4 Fico no aguardo do contrato e procuração assinados, da publicação da cantistaçSo edo KTTPitEFBTO (Ata de posse,

diploma e documentos de Identificação do prefeito) para distribuído da ação.

Cabta de entrada

Rascurthos (2)

Enviados

Atenciosamente,

DQG
ADVOCACIA

Daniel GOMES

Rua Agenor Lopes, 25 sala eo4-Boa Viagem '
Recife/PE.

(C)(81) 9.9719.7080
^ dqgedvocaela^tdv.br

^danlelgdqgadvacacl».adv.br

O A% usado

De: comratacaodlretajaptidrelias.ma.gav.br <contratacaodireta@pedrelras.ma.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 15 de maio de 20241331
Para: danlel1Odqgadyocacla.3dv.br
Assunto: ato convocatorio e contrato

O Município oe F«drelras-MA, encaminfia o ato convootârto e contrato administrativo 20240384/2024 para
serem assinados e devolvidos, também st^a encaminhado a reguladdade fiscal e trabalhista.
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Estaduõi.pcU
14 KB

ConJuntd.pdf
»Ka

Consulta Gorsor...]'

dica TOJ-pdf
1SI3

DEClAhj^ oe
UJFiaÊNClApdf
128 KB

oeclaraçAodf
WPROPOSTApdf
129 KB

DECLARAÇAO DE
[.„]BiLrrA^o.pdf
1»IS

DedaraçãodeC.JH
taçSo .pdf
laxB

OetiaraçSo dc Nep
oOsmapdf
130 KB

Declaração deCJd
e Cargospdf
leSKB

qeclaraçAo que
(...jUCtTA^.pdf
1211KB

OECLARAÇÃO-DE-
[..lES-MOOaO.pdf
isexa

RTTS.pdf MuiiKlpaipdr
26KB

Trabalhlsta.pdf
B7IS

18-Atoconvocat6r

lapdf

19-ccinDatopdf
CBdilão • Estadual.

odf

áoKa

CerddSg-FatUlsfl
sicos^idt
UMB

Certidão - PalãncJas

1*6rau.p(Jf

Ceitlcjao • Falènclai

2* Grau.pdi



hbaS'**^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Silc: li(lp5://www.pctlreiras.ina.B0v.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
À empresa,
DANIEL OUEIROGA GOMES-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ:4Ü.I96.1 12/0001-84

ENDEREÇO: Riia Agenor Lopes, n® 25, sala, 602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem.
Recife/PE.

CEP: 51.021-1 10

O Município de Pedretras/MA, Através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca a empresa
DANIEL OUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 40.196.1 12/0001-84. com endereço na Rua Agenor Lopes,
n® 25. sala, 602, Empresarial Itamaraty. Boa Viagem. Recife/PE. CEP: 51.021-1 10. para comparecer
em 03 (três) dias utéis para comparecer a Secretaria Municipal de Saúde para assinatura do contrato da
Inexigibilidadc de Licitação n® 010/2024-SMS.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularidade fiscal, conforme relação
abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal:
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras{MA), 14 de maio de 2024.

Arilene BezerratJTÍveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: / /

Nome completo:

DANIEL QUElROG/disg^SSLZ',!^^,
GOMES:081253604 ss5a?ssars£.?taa-

50

CPF n":

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000, Ceniro —Pedreiras/MA
E-mall: saudc tfiieitrciras.nm.gov.hi'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla43erai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL QUEJROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 40.196.112/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçêes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hHp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:49 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 14/10/2024.

Código de controle da certidão: SEE8.8272.316C.633S
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2024.000003506819-09 Data de Emissão; 03/CM/2024

DADOS DO REQUERENTE

40.106.112/0001-64

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
Identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exciul o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE ViRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e Intermunlclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO
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Número: 2024.000004619489->38 Data da Emissão: mnsilOM

DAOOS DO REQUERENTE

40.196.112^001-84

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação Inegular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 06/08/2024, devendo ser confirmada a sua autenticidade abavés do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n° 8,666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.i96.ii2/000i-84
Razão

Social- DANIEL Q GOMES SOOE INOIVl DE ADVOCACIA
Endereço: r agenor lopes / boa viagem i recii^ / pe / sioai-uo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ■ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508050354800509

Informação obtida em 02/05/2024 14:37:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

http8y/con3utta.crf.cabca.SDv.br/consultacrfrpase8/impress30.is(J»essJonid»Qw)Ux7MiMv_Qn^n3mSgoqPJpyRfhRR9FqbvPaz.ci}pca(Mx203_... 1/1
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PODER JDDlCIÂRiü
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIEL QDEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.196.112/0001-84

Certidão n°: 27043324/2024

Expedição: 17/04/2024, às 15:22:25
Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANIEL QUEIROGA GOHES - sociedade individual de

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inecrito(a) no CNPJ sob o n"

40.196.112/0001-84, N&o CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e susestüed: cndcscst.jus.to



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

fls.

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação SoclalflJome 2.CMC

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC 703.815-1

3. Endereço 4.CNPJK5RF - J
Rua Agenor Lopes, 25 SALA 804 EDF EMP ITAMARATI 40.196.112/0001-84
EAIRRO Boa Viagem, CEP 51021-110, RECIFE-PE

5. AtMdade EeonOmlce

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

8. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
I fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

4.CNPJ/Cf^

40.196.112/0001-84

B; ValMada/Autentfbldadé

Esta certidão ê válida por 60 (sessenta] dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://rec1feemdia.reclfe.pe.gov.br/certidoe8

Certidão equivalente ao Certiflcado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa ejudicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

8. CÓ(Bgo de Auienliddade

458.9882.4954

10. Expedida em

Recife, 09 de MAIO de 2024

11. CeriMBo eRdãda mm bese nospasamentoe reQisttadm aié

02 de MAIO de 2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240384/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2904001/2024

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 010/2024

CONTRATO N" 20240384/2024, QUE

CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

ATRAVÉS DA FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA DANIEL

QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA

FORMA ABAIXO:

O município de PEDREIRAS/MA. através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

inscrita sob o n° CNPJ: 10.432.389/0001-06, com sede na Rua Manoel Trindade, n®145 -

Centro CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr®. Ariíene Bezerra
Oliveira Leitão. Secretária Municipal de Saúde, portador do CPF n" 467.529.783-87

doravante denominado CONTRATANTE, c a empresa DANIEL QUEIROGA GOMES —

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoajurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 40.196.1 12/0001-84, com endereço na Rua Agenor Lopes. n° 25. sala.

602, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-1 10, por meio de seu
representante legal o senhor Daniel Queiroga Gomes, CPF n" 081. 253.604-50, neste ato
denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n®2904001/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOn®010/2024-SMS,
fundamentado na no o art. 74, inciso III, alínea "e", combinado com o parágrafo único do

art. 72 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 25® da

Lei Federal 14.039, de 17 de agosto de 2020. bem como nos documentos juntados nos autos
e no parecer jurídico constante nos autos do processo:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de um escritório de advocacia para
prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma
Ação contra a União Federal a ílm de proceder com a adequação da tabela de procedimentos
do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR. que garanta o
necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a União Federal, atendendo
o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pedreiras/MA;

Rua Manoel Trindade, n''145,CEH: 65.725-tlOO, Centro-Pcdreiras/MA
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a) Obter provimento jurisdicional para promover a a revisão dos valores constantes da
Tabela de Procedimentos ambulatoriais c hospitalares do SUS, a fim de se
RESTABELECER O E0U1LÍBR1O ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua
quota parte obrigacional de responsabilidade solidária (tripartite), de ser responsável pelo
repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares atualizados, visando com
isso a complementação aos serviços dc saúde prestados pela rede pública, com o pagamento
dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS para como
a base da tabela do serviço público reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos-TUNEP c/ou índice dc Valoraçãodo Ressarcimento - IVR),tudo confonne
já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de
repercussão geral (1033 e 1133);

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos
prestados aos beneficiários dc pianos de saúde foram realizados na rede hospitalar própria
municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a
União Federal, todos os valores recebidos nos últimos OS (cinco) anos. contados da data da
propositura da presente demanda:

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados
aos beneficiários de planos dc saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos
celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos e.xclusivamente a
União Federal, os valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
propositura da presente demanda;

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma ampla
revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de fonna ase restabelecer o equilíbrio dos valores
do contrato, utilizando-se. para tanto, os índices que serão apurados em fase de liquidação
de sentença e com a devida observância da garantia deuma remuneração que garanta a
qualidade mínima dos serviços prestados.

CLAÚSULA TERCEIRA - DOS VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E
REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Pela realização dos serviços clencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o benefício

auferido pelo MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. Ficando o valor anual estimado de R$
Rua Maooel Trindade. n'145. CEP: 65.725-00(). Ceniro —Pedreiras/MA
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3.143.577,28 (três milhões, cento quarenta e três mil, quinhentos setenta e sete reais e vinte
e oito centavos), a ser recuperado com a adequação da tabela de procedimentos do SUS,
portanto os honorários advocatícios do escritório são estimados em RS 628.715,45
(seiscenios e vinte oito mil, setecentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos). Os
pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, ou seja, após o trânsito em

julgado da sentença ou acordão judicial, com a efetiva recuperação ou incremento dos
recursos eventualmente pleiteados para o município, sendo que nos casos de acordos

judiciais, somente após respectiva homologação do mesmo em Juízo, em até 20 (Vinte) dias
após o efetivo proveito econômico em favor do Município, devendo a CONTRATADA

comprovar o adimpicmento das obrigações e o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições contidas no Temto dc Referência e Contrato,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através dc cheque nominal, dc acordo

com os valores contidos na Proposta de Preços do licltanle em conformidade com termo de
referência.

3.1.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer iodas as informações necessárias à
propositura das medidas judiciais descritas neste contrato/termo de referência, bem como
adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos
processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem
ou remessa junto à ECT, cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil
e/ou assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispcndio tome-se necessário no curso da
lide. desde que autorizadas previamente por seu representante legal.
3.1.2. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a

respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocatícios, que poderá proceder
livremente á cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito e.xclusivo.

3.1.3. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem
disponibilizados os valores cm favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pessoalmente

pela Autoridade Competente ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica
expressamente consignado que o percentual equivalente aos honorários advocatícios (caput)

será pago diretamente á CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte e a ser desmembrada pelo Juiz na forma do § 4® do art. 22 da Lei n° 8.906/94.

independentemente dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.
3.1.4. No valor acima está incluído Iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

OpOB

Rua Manoel Trindade, n''i45, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA SSS
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3.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresenlar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura c Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/MA.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,

trabalhistas e fiscais;

3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota tlscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2 de outubro de 2014; (observado o

que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n". 106, promulgada em 7 de maio de 2020)

b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.4. Constalando-se, a situação de Irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério da contratante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que SC decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

junto a regularidade fiscal e trabalhista.
O

Rua Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.72SAI00, Centro— Pedreiras/MA ^
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3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.11. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por
preço unitário.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

4.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações
do Termo de Referência, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento

Contratual e em observância aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, independentemente

de transcrição.

4.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e
segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Municipio de
eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.

4.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados
pelo Município.

4.4. Prestar os serviços de Assessoria .lurídica em observância à ética profissional instituída

pela Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao
ajuizamento e eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos
judiciais em que for constituído como procurador para o fim.
4.5. Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações (Quando necessário) durante o

expediente normal e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por
servidores do Município de Pedrciras/MA.

4.5.1. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderá ser efetuada informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-

Rua Manoel Trindade, n''145, CEP: 6S.7254)01), Centro — Pedrciras/MA
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mails. ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem
limite de quantidade.

4.5.2. O atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas formalmente (por

escrito) e devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação
de serviços jurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito

horas) a contar da data e hora do seu recebimento.

4.5.3. Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do

Secretário competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o
parecer ser concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado
instrumento ser devidamente assinado pelo signatário da contratada.
4.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
4.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e

exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,
em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.
4.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em confonnidade

com a Lei 14.133/21.

4.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de
informações prevista no Termo de Referência.

4.10. Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando

excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
4.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

4.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

4.13. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
4.14. A CONTRATADA compromete-se a fornecer todas as informações necessárias à

propositura das medidas judiciais descritas neste processo, bem como adimplir as despesas
de viagem (transporte, estadia e alimentação), para a prática de atos processuais pertinentes

Rua Manoel Trindade, n°l45, CEP: 65.725-000. Centro- Pedreiras/MA
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ao objelo deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou remessa junto à ECT,
cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contábil e/ou assistente técnico,
ou quaisquer valores cujo dispêndio tome-se necessário no curso da lide, desde que
autorizadas previamente por seu representante legal.
4.15. Eventual sucumbência da parte adversária por verba honorária, qualquer que seja a
respectiva fixação, pertencerá ao prestador dos serviços advocaticios. que poderá proceder
livremente à cobrança e recebimento da mesma, em seu proveito exclusivo.

4.16. No caso de êxito da demanda proposta e devidos a partir do momento em que forem

disponibilizados os valores em favor do Município CONTRATANTE, de forma total ou em
parcelas, mediante a expedição de precatório ou alvará judicial a ser recebido pelo Município

ou a quem esse indicar mediante procuração pública, fica expressamente consignado que o
percentual equivalente aos honorários advocaticios (caput) será pago diretamente à

CONTRATADA, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte e a ser
desmembrada pelo Juiz na fomia do § 4° do art. 22 da Lei n° 8.906/94, independentemente

dos honorários sucumbenciais fixados judicialmente.
4.17. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência, anexo a este processo.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Coniratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante
estabelece a Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores.

5.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Serviço.

5.3. Constituir servidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do
contrato administrativo conforme estabelece a Lei n 14.133/21.

5.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

5.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

5.6. Notificar extrajudicialmente a fiitura Contratada e aplicar as sanções legais em
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.

5.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações

legais. SSM
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5.8. Assegurar os recursos orçamentários e Financeiros para custear o fornecimento dos
serviços.

5.9. Acompanhm", controlar e avaliar os serviços preslados observando os padrões de
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do conlrato.

5.10. Prestar à Contratada, em tempo liábii, as informações eventualmente necessárias à
prestação dos serviços.
5.11. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio

do servidor competente.

CLASUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,
anexo a este processo.

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA E DO SIGILO
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade
dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com

a legislação vigente.

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.

CLAÚSULA NONA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
9.1 A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados
relativos a uma pessoa fisica ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e
as determinações de órgãos reguladores/flscalizadores sobre a matéria.

§ I ° A Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se

a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se Já eram de conhecimento
OMtl
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público sem qualquer contribuição da Contratada, ainda que este Conti'ato venha a ser
resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
§2" A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de
Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas, técnicas e organizacionais
necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o
ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais
sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas
práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.
§3° O município não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a parür do
tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data

da assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) me.sc.s, podendo ser prorrogado por

vontade das partes ou com a continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato,
até que se esgotem todas as tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em
especial até o transito em julgado da ação e conseqüente recebimento da quantia que o
município faz Jus.

10.1.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato pelo

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por vontade das partes ou com a
continuidade das ações decorrentes dos objetos desse contrato, até que se esgotem todas as

tramitações cabíveis referente ao objeto desta licitação, em especial até o transito em julgado

da ação e conseqüente recebimento da quantia que o município faz Jus, na forma do art. 105
c/c o art. 94 ambos da Lei n® 14.133/2021.

10.1.3. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o CONTRATADO.
10.1.4. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade dos

serviços jurídicos, uma vez que o direito Tributário e Direito Administrativo versa de ramo

especifico, e assume papel Fundamental.

Rua Manoel Trindade, n"l45, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA
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10.2. O prazo para iniciar a e.\ecução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados da
Assinatura do Contrato, sendo que, a contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo
de 05 (Cinco) dias após a notificação.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal de Saúde
PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058-Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de tere. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO E REGIME DE EXECUÇÃO
12.1.0 preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste
será o IGP-M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado. Em caso de renovação do contrato,
o índice de preços a ser utilizado para reajustamento desses serviços, caso o prazo de duração
seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou
qualquer outro que vier a ser adotado subsidiaríamente ou em substituição ao citado índice.
12.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

12.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

12.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois
de extinto o contrato.

12.3.0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito
da CONTRATADA.

12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fetos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal
n." 14.133/21. SSfel

a* 6
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12.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada
por preço unitário.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar â Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa:

b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
Hcitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da noiificação feita pela Contratajite;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até
o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- offício" da

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova
a sua reabilitação.

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA
INEXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos neste Contrato e/ou Termo de
Referência, pela execução desses serviços em desacordo com o estabelecido neste Contrato,
e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar á CONTRATADA
as seguintes sanções:

a) Advertência;

Rua Manoel Trindade, n"14S, CEP: 6S.725-000, Centrn - Pedreiras/MA
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b) Multa:

b.l) Multa de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela Contratante;

b.2) Multa de 0,33% ao dia sobre o valor remanescente do presente Contrato, no caso de
atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias;
b.3) Multa de 10,0 % cumulativo com a letra "b.2", sobre o valor remanescente do presente
Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a30 (trinta)
dias

b.3) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex- ofllcio" da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, independente de notificação
ou interpelação judicial ou e.Ktrajudicial.

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos deierminantes da punição ou até que a contratante promova

a sua reabilitação.

14.2 - Pela inexecução parcial do objeto a Contratada estará sujeita à multa compensatória
de 10% (dez porcento), incidente sobre a parcela em atraso e, pela inexecução total do objeto
estará sujeita à multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global ora ajustado,
além da perda das cauções e demais garantias prestadas (caso seja exigido no processo), em
ambos os casos. Poderão, também, ser aplicadas, conjuntamente, as multas moratórias as

quais serão autônomas, conquanto a aplicação delas não exclui a das compensatórias, sendo
independentes e cumulativas. Nos casos de prejuízos excedentes aos valores das multas,
desde que causados por culpa da Contratada, a Administração poderá cobrar indenização
correspondente ao efetivo prejuízo. A incidência de quaisquer das multas moratórias
previstas neste instrumento não eximirá a Contratada da obrigação de efetuar os reparos e
correções necessários na obra.

14.3- O valor caucionado (caso seja exigido no edital/contrato) reverterá integralmente para

o CONTRATANTE em caso de rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA,

sem prejuízo da aplicação do disposto na Lei n 14.133/21 e de apurar-se e cobrar-se, pela
via própria, a diferença que houver em favor do CONTRATANTE.

14.3.1 - A contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei n 14.133/21.

Rua Manoel Trindade, n''I4S, CEP: 6S.725-0Ü0, Centro- Pedreiras/MA
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14.3.2. O CONTRATANTE descontará do valor cauclonado o numerário que bastar à
reparação de danos a que a CONTRATADA causa na execução do objeto contratadas,
hipótese em que a CONTRATADA deverá, em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação
administrativa, recompor o valor abatido para restaurar a integridade da garantia.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS E DOS
DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO
15.1-A rescisão contratual poderá ser:
15.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
naLein 14,133/21;
15.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
15.4-Em caso de rescisão prevista na Lei n 14.133/21, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.

15.5-As rescisões contratuais obedecerão ao contraditório e ampla defesa.
15.6 - Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração, adotará as
seguintes providencias:
15.6.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar.
15.6.2 - Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade;
15.6.3- Execução da garantia contratual, para ressarcimento à Administração e dos valoi^
das multas e indenizações a ela devidos; e
15.6.4-Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados
à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos da
legislação.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece a Lei n
14.l33/21e suas alterações.
16.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida á Comissão de Contratação da
Prefeitura Municipal.

Rua Manoel Trindade, n°I45, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrelras/MA
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16.3- Os recursos serâo protocolados na Prefeiliira Municipal e encaminhados à Comissão
de Contratação e Ordenador de Despesas de Competência.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO (S) CONTRATO(S)

17.1 - O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal), designados pela CONTRATANTE, aos
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário à regularização dos faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais
de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina a legislação.

17.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do

objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.
17.3 - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer

exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE , não implicando essa

atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto desta
licitação, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha,
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste.
17.4 - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos c/ou assistentes.

17.5 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

18.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sitio do município
de Pedreiras/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(www.pncp.gov.br), nos termos

dos arts. 91 e94 da Lei 14.133/21.
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CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica elciio o foro da Comarca de Pedreiras Estado do Maranhão, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02
(dois) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Pedreiras /MA, 14 de maio de 2024

FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE

Aríienc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

fvircr ■mH

DANIEL
QUEIROGA

GOMES:Oa 12536 .
0450

DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ n" 40.196.1 12/0001-84

Daniel Quciroga Gumes
CPF: 081.253.604-50

CONTRATADA

Rua Mauocl Trindade, n"'l45, CEP; 65.72S-Ü0Ü. Centro —Pedreiras/MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240384/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 2904001/2024. PARTES: através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do
Município de Pedreiras/MA, inscrita sob o n" CNPJ; 10.432.389/0001-06, e a empresa
DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 40.196.112/0001-84, com
endereço na Rua Agenor Lopes. n° 25. sala, 602. Empresarial Itamaraty. Boa Viagem.
Recife/PE. CEP: 51.021-110. OBJETO: Contratação de um escritório dc advocacia
para prestação de serviços profissionais de assessoria jurídica no tocante ao
ajuizamcnto de uma Ação contra a União Federal a fim de proceder com a adequação da
tabela de procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP
ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a
União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 14/05/2024 a 14/05/2025. VALOR DO CONTRATO:

Pela realização dos .serviços elencados neste processo, o CONTRANTE pagará ao
CONTRATADO honorários de êxito equivalente 20% (vinte por cento) sobre o
beneficio auferido pelo MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, Ficando o valor anual
estimado dc R$ 3.143.577,28 (três milhões, cento quarenta e três mil, quinhentos
setenta c sele reais e vinte e oito centavos), a ser recuperado com a adequação da tabela
de procedimentos do SUS, portanto os honorários advocatícios do escritório são
estimados em R$ 628.715,45 (seiscentos e vinte oito mil, seteccntos c quinze reais e
quarenta e cinco centavos). ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA:
0217 - Fundo Municipal de Saúde: PROJETO ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 -
Gestão do Fundo Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇ.ÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
- Outros serv, de terc. Pessoa jurídica. FONTE: 1500100200 - Receita de imposto e
transf. - Saúde. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 010/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III, alínea "e",da Lei 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 14 de maio de 2024.

Arüene BezOTÍoíiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA

e-mall: saude-Upedreiras.nia.vov.hr
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httns://H:wwj)edreiras.m.i.i:ov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240384/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n" 2904001/2024, pro
veniente da Inexigibilidade 010/2024 e o Contrato Administrativo 20240384/2024, visando
a Contratação de um escritório de advocacia para prestação de serviços profissionais de as-
sessoria jurídica no tocante ao ajLiizajnento de uma Ação contra a União Federal a fim de pro
ceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS. com base nos índices estabeleci
dos na Tabela TUNEP ou ÍVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-finaneeiro en
tre o Município e a União Federal, atendendo o interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Pedreiras/MA: DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4®
Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do
referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula I4.123-I, e o

fiscal o servidor Ivan Carlos Silva Lima, matricula 14.155-1.

Pedreiras/MA, 15 de maio de 2024.

■mvxte
Vanessa Fernanda Belfort dos Santos
Matricula: 14.123-1
Gestora do Contrato

Nome llonJ^fôs Si
Matricijla: 14.155-1.
Fiscal db Contrato

Lima

Arilene Beíerra^liveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Av. Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 6S. 725-000, Engenho - Pedreiras/MA
e-mail: i.nfruesiniuirciCwDedreiras. ma. g»v. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIEVAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-19

SECRETARIA MUNICIPAL DESAODE
CNPJ: 53J46.258/000I-O0

PORTARIA N° 003/2024 - SEMUS

«DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS."

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, ARILENE

BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peia lei
orgânica do município.

RESOLVE:

Art. 1°— Designar o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CPF N° 005.718.313-97 e

RG N" 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do
fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2® — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Arílene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Portaria N°12l/2022 - GP
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBUCA •
UCrrAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

010/2024

TERMO DE RATTFICAÇAO - A Secrctáfia Municipal de Saúde
da Podreiras/MA. no uso de suas uribuiçdes l^ais, e tendo em
visla que lotam cumpridos txsdos os formalidades da Lei n°
14.133/2021, ante a Insxigibilidade de Licitação 010/2024 •
SMS, que tetn por objeto Contratação de um escrilário de
advocacia para prestação de serviços proSssioDais de assessoiia
jurídica no locsnle ao ajuizamcnto de uma Ação contra a União
Fedoal a fim de proceder com a adeqoação da tabela de
procedimcnios do SUS, com bose nos Índices estabelecidos na
Tabela TUNEP ou P/R, que garanta o neccssãno equilíbrio
econOmico-finatECcito cnlic o Município c a União Federal,
atendendo o interesse da Sccretaría Municipal do Saúde do
município de Pediciras/MA, cooi fiilcio no art. 74, iocitia m,
alineo "e", da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no
Paicccr Juridico e oa documentação coostame do Processo em
epígrare, RATIFICA, lace ao disposto no art 72, Paiãgrafo
da Lei 14.133/2021, o processo acima idoliEcado em Favor da
«anpresa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVIXACA, pessoa Juridísa <fe direito
privado, iiMcrita no CNPJ sob o n° 40.196.112/0001 -84. com
, endereço aa Rus Agenor Lopes, n° 25, sala, 602, Empresarial
"tamatnty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP; 51.021 -110, estima-se
que o municipio de Pedieirns/MA. o valor «mmi estimado de RS
3.143.577,28 (tE6s milhões, cento quarenta c ti£s mil, quinhentos
setenta e sete reais e vinte e oito centavos), a ser reeupemdo com a
adequação da l^rela de procedimentos do SUS. portanto os

bonotãríos advocaticios do escritório são estimados em RS
628.715,45 (setscemne e vinte oito mU, sftfrrnt^t e quinze reais e
quarenta e cinco centavos). Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o rcqioctivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. - Aiifene BcTcrra
Oliveira Leitão - Sccielútia Municipal de Saúde • Pedreiras - MA,
13 de maio do 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA
E URBANISMO • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240367/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240367/2024 . PARTES;

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a
empresa; JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO - EPP,
inscrita no CNPJ 23.659.147/0001 - 93. OBJETO: Conlrutaçlo de
empresa pare fontecimento de materiais de construção em

, gerel,6quipsmentiK de segurança, ferramentas e acessórios, psra
Bioida as necessidades da Seeretaria de InliBcstrutura c

Urbanismo do Municipio de Pedreiras - MA, conforme PRRGAO
N° PE 010-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei n"
14.133/2021 e suas alle^Ões. VALOR: RS 51200,91 (dnquenia
e um mil, duzoitos reais e noventa e um centavos). DOTAI^O
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
020B.IS1220002.2.031 Gestão da secretaria de Infinestnilura e

urbanismo , Classificação econômica 33.9030.00 Material de
consumo, Subelemano 3.3.90.30.99, no valor de RS 51200,91.
VIGCNOA: 02 de Msio de 2024 a 31 de TWmhm de 2024.
SIQNATÁIUOS: O Sr.fa) MARCOS BRUNIERI DE FREIT/^ -
Sec. MuQ.de in&aestruuira e Urbanismo pela Contratante e Sr.(a)
JACINTO GONÇALVES DE LIMA NETO, pela contratada.
Pedreiras - MA 02 dc Maio dc 2024. MARCXJS BRUNIERI OE
FREITAS Sec. Mutudc Infracstrutura e Urbimiama.

<8

u ̂

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa: JACINTO GONÇALVES DE UMA NETO - EPP,
inscrita no CNPJ 23.659.147/0001 - 93. OBJETO: Contratação do
empresa para forDeclmento dc materiais de construção em
geial.cquipamenms de segurança, ferramentas e acessórios, para
oteadcr a.s necessidades da Secretaria de Infraestnitum c
UlbottisitK) do Mutúcípio de Pedreiras - MA. conforme PREGÃO
N° PE 010-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n"

■"1^133/2021 e suas alterações. VALOR: RS 50.652,70 (cinqüenta
I mu aeiscenios e cinqüenta e dois reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
01 '8.1512200022.031 Gestão da seeretaria de Inirscsirutura c
ui aaismo , Classificação econômica 33.9030.00 Material de

sumo, Subelemenlo 33.9030.99, no valor de RS 50.652,70.
V 3ÊNCIA: 02 de Maio dc 2024 a 31 de Dez emino de 2024.
S íNATARIOS; o Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS -
S ^ Mun.dc Infiaesliutiira e Urbanismo pela Contralaoie e Sr.(n)
J, CINTO GONÇALVES DE LIMA NETO. pela contratada.
Be beiras - MA, 02 da Maio dc 2024. MARCOS BRUNIERI DE
^ niTAS Scc. Mun.de Infracstrutiua e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA <
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240384/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240384/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2904001/2024. PARTES; atravis da
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Mutudpio de
Pedreiras^, irjscrita sob o n' CNPJ: 10.432.389/0001 -06, e a
cmprwa DANIEL QUEIROGA GOMES - SOOEDADB
INDIVIDU.\L DE ADVOCACIA, pessoa jurídica dc direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n' 40.196.112/0001 -84, com
endereço na Rua AgciMr Lopes, n° 25, saU, 602, Empresarial
Itamaraty, Boa Viagem, Rccifc/PE, CEP: 51.021 -110. OBJETO:
Contratação dc um escritório de advocacia para prestação dc
serviços profissionais de nasessoria jurídica no tocante no
ajuizaroenio de uma Ação contra a União Federal a fim de
proceder com a adequação da tabela de preccdimenlos do SUS,
cora base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVB, que
garanta o oecessârio equiiibrio econômico-financeiro entre o
Município e a União Federal, atendendo o isteresse da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Fedreitas/MA. VIGÊNCIA:
14/05/2024 a 14/05/2025. VALOR DO CONTRATO; Pela
realização dos serviços clcocodos neste processo, o CONTRANTE
pagará ao CONTRAT/VDO honorários dc ãxito equivalente 20%
(vinte por cento) sobre o bencndo auferido pelo MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. Ficando o vator anual estimado de RS
3.143.577,28 (trós milhões, ecnio quarenta c tiõs mil, quinhentos
setenta c sete reais e vinte c oho centavos), a ser recuperado com o
adequação da tabela de procedimentos do SUS, ponanlo os
honorários advocaticios do escritório são estimados em RS
628.715,45 (seiscouos e vinic oito mU, setecenlos e quinze ícais e
qiuircnta e cioco centavos). ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0217 - Fundo Municipal do Saúde:
PROJETO ATlVlDADEi 10 122 0002 2.058 - Gestão do Fundo
Municipal dc Saúde: CLASSinCAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 — Outros serv, de terc. Pessoa jurídica. FONTE:
1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde,
MODALIDADE: Inexigibilidade de Lidiação n° 010/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ait 74, inciso EI, aUnea "e", da
Lei 14.133/2021. • Arileae Bezerra Oliveira Lehão - Secretária
Municipal dc Saúde • Pctlreiraa - MA. 14 de maio dc 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URB/UãiSMO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240368/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240368/2024. PARTES;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA •
LICITAÇÕES . EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240385/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240385/2024. PARTES:

aiwga
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